
 

Universidade de Aveiro 

2012  

Departamento de Ciências Sociais, Políticas e do 
Território 

DIANA MARIA  
AMARAL DOS  
SANTOS CLETO 
 

RSI E POBREZA: ESTUDO DE CASO DE DUAS 
FREGUESIAS DE AVEIRO E VISEU 
 

 

 

   

  



 

Universidade de Aveiro 

2012 

Departamento de Ciências Sociais, Políticas e do 
Território  

DIANA MARIA  
AMARAL DOS  
SANTOS CLETO 
 
 

RSI E POBREZA: ESTUDO DE CASO DE DUAS 
FREGUESIAS DE AVEIRO E VISEU 
 

 Dissertação apresentada à Universidade de Aveiro para cumprimento dos 
requisitos necessários à obtenção do grau de Mestre em Administração e 
Gestão Pública, realizada sob a orientação científica do Doutor André Azevedo 
Alves, Professor (Auxiliar Convidado) da Universidade Católica Portuguesa 
(Porto) e co-orientação do Doutor José Manuel Lopes da Silva Moreira, 
Professor (Catedrático) do Departamento de Ciências Sociais Políticas e do 
Território da Universidade de Aveiro 

 

  
 
 

 

 
 
 

 
 

  



 

  
 

 
 
 

 
 

o júri   
 

Presidente Professora Doutora Maria Luís Rocha Pinto 

professora associada da Universidade de Aveiro  

  

 

 Professora Doutora Eugénia Gamboa 
professora auxiliar convidada da Universidade Católica Portuguesa   

  

 

 Professor Doutor André Azevedo Alves 
professor auxiliar convidado da Universidade Católica Portuguesa  

  

 

 Professor Doutor José Manuel Lopes da Silva Moreira 
professor catedrático da Universidade de Aveiro 

  
 

  

  
 

   

  
 

   

 

 

 

  



  

  
 

agradecimentos 

 
A estrada da vida não é um mero caminho solitário. Foram várias as 

pessoas que me acompanharam neste percurso. A realização desta 
dissertação passou por um objectivo que pretendi alcançar e, com certeza, não 
o conseguiria sozinha. São, assim, muitas as pessoas que tiveram grande 
influência para que este trabalho fosse exequível. Não poderia, desta forma, 
deixar de prestar os meus sinceros agradecimentos àqueles que tiveram um 
papel fulcral nesta etapa. 

Os meus primeiros agradecimentos são para duas pessoas que sem 
elas não seria possível alcançar esta meta. Aos meus pais estou grata pela 
paciência, carinho e preocupação que sempre demonstraram. Apesar de ser 
uma expressão que parece banal, para mim não poderia ter mais sentido: 
obrigada por serem os melhores pais do mundo. 

Aos meus orientadores, Professor Doutor André Azevedo Alves e 
Professor Doutor José Manuel Moreira, pela partilha de conhecimentos e 
sugestões que enriqueceram este trabalho. O meu mais sincero 
agradecimento, sobretudo, por estarem sempre disponíveis quando eu 
precisei.  

Aos meus irmãos com quem sei que posso contar sempre. Apesar das 
diferenças entre nós não escolheria outras pessoas para representarem o 
papel que vocês têm na minha vida. 

Ao César, pelos pensamentos positivos, pela compreensão e pela 
confiança depositada em mim, quando nem eu mesma acreditava que seria 
possível. Obrigada por seres especial. 

Aos meus amigos, que se contam pelos dedos da minha mão, fica aqui 
o meu agradecimento, não pelas palavras de apoio, mas simplesmente por 
estarem sempre presentes.  

 
 

Muito obrigada 
 

 
 

 

 



  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

palavras-chave 

 
Pobreza, Exclusão Social, Rendimento Social de Inserção 
 

resumo 
 

 

O presente trabalho tem como objectivo dar a conhecer de que forma o 
contexto social e a implementação do Rendimento Social de Inserção 
influenciam o número de agregados familiares beneficiários do RSI. 

Inicialmente apresenta-se a revisão da literatura, onde se procura 
contextualizar a questão da pobreza e do RSI, no sentido de se conhecer 
estas duas questões e se perceber melhor o contexto da investigação. Segue-
se a apresentação das políticas sociais estabelecidas em Portugal, 
especificamente a medida do RSI. Por fim, é apresentado o RSI no contexto 
português e nos distritos de Aveiro e de Viseu.  

Para se compreender os factores que estão por detrás da existência de 
um maior número de agregados familiares beneficiários do RSI, é 
desenvolvido um estudo de caso em duas freguesias similares. Uma situada 
no concelho de Aveiro (Nossa Senhora de Fátima) e outra no concelho de 
Viseu (Torredeita). Para analisar estes factores são tidas em consideração 
duas hipóteses: Será que o maior número de agregados familiares 
beneficiários do RSI na freguesia de Torredeita face à freguesia de Nossa 
Senhora de Fátima se deve ao contexto social? Ou será que o maior número 
de agregados familiares beneficiários do RSI na freguesia de Torredeita face à 
freguesia de Nossa Senhora de Fátima se deve à implementação da medida?  

Para responder a estas duas hipóteses, inicialmente, são apresentados 
os dados do INE a fim de se perceber o contexto social das duas freguesias 
supracitadas. Posteriormente são apresentadas as entrevistas aplicadas aos 
membros do Núcleo Local de Inserção dos concelhos de Aveiro e Viseu com 
intervenção nas freguesias de Nossa Senhora de Fátima e Torredeita. Com 
este estudo concluímos que a implementação da medida é um factor a ter em 
consideração quando se procura avaliar a existência de um maior número de 
agregados familiares beneficiários do RSI na freguesia de Torredeita face à 
freguesia de Nossa Senhora de Fátima. Contudo, o contexto social é o 
elemento fundamental que explica a diferença existente no número de 
beneficiários. Desta forma, a primeira hipótese apresenta maior relevância do 
que a segunda. Mesmo que a medida seja bem implementada, não significa 
que as famílias beneficiárias do RSI usufruam de respostas do meio que as 
levem à autonomização. 
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abstract 

 
The objective of the following study is to reveal which way the 

implementation of Social Integration Income (RSI) and the social context 
influence the number of families supported by RSI. 

We start by presenting the literature review, which seeks to contextualize 
the issue of poverty and the RSI in order to understand the context of the 
research. After that we present the social policies established in Portugal, 
specifically the RSI. Finally, the RSI is presented in the Portuguese context and 
in the districts of Aveiro and Viseu. 

To understand the factors that underlie the existence of a larger number 
of families supported by RSI a case study is developed focusing on two similar 
civil parishes. One located in the municipality of Aveiro (Nossa Senhora de 
Fátima) and another in the municipality of Viseu (Torredeita). To analyze these 
factors two hypotheses are taken into account: Does the social context 
influence the existence of a larger number of families supported by RSI in the 
civil parish of Torredeita in contrast to the civil parish of Nossa Senhora de 
Fátima? Or does the higher number of RSI beneficiaries families in the civil 
parish of Torredeita in contrast to the civil parish of Nossa Senhora de Fátima 
result from the implementation of the policy?  

To answer these two hypotheses, initially, we present the INE (National 
Data Base) data to understand the social context of the two civil parishes. Next, 
we present the interviews that were made to NLI (Local Core Integration) 
members of Aveiro and Viseu that work within the civil parishes of Nossa 
Senhora de Fátima and Torredeita. With this study we verify that the 
implementation of the policy is an important factor to take into account. 
However, comparing the evaluation between the civil parishes of Torredeita 
and Nossa Senhora de Fátima we conclude that the social context is the key 
element to explain the difference on number of beneficiaries. Thus, the first 
hypotheses appears to be more relevant than the second. Even if the policy 
could be implemented successfully, it doesn´t mean that the beneficiaries are 
able to achieve a stats of autonomy.  
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Capítulo 1: Introdução 

Enquanto cerca de 80 milhões de pessoas, na Europa, viverem em risco ou situação de 

pobreza, somos TODOS responsáveis. Porque a pobreza ainda não é um fenómeno do 

passado, este é um compromisso em permanência para o futuro. É imperativo que 

TODOS, sem excepção, continuem a abraçá-lo. 

Edmundo Martinho
1
 

 

1.1. Razões da escolha do tema 

 

É verdade que as sociedades sempre viveram de braço dado com a pobreza, mas 

este problema agudizou-se e tem vindo a gerar forte impacto. Prova disso é que, segundo a 

Comissão Europeia (2010, p. 2), “em 2008, mais de 80 milhões de pessoas, em toda a 

União Europeia, viviam abaixo do limiar da pobreza”. Jovens, migrantes e trabalhadores 

pouco qualificados, com trabalhos precários, vêm-se confrontados com o desemprego. Este 

é um factor que condiciona a qualidade de vida desta população e conduz a situações de 

pobreza. De notar que o desemprego dos trabalhadores com baixas qualificações 

académicas aumentou em relação aos que têm elevadas qualificações. Martinho (2009, p. 

1) alerta para o facto de dados recentes evidenciarem que 18% da população portuguesa 

encontra-se em risco de pobreza.  

Para uns, a pobreza existe, por a riqueza estar mal distribuída, para outros o 

problema deriva pela incapacidade de gestão do dinheiro, ou mesmo da pouca sorte. Seja 

qual for a razão da existência da pobreza esta é uma realidade que se encontra bem 

presente. Entra na nossa consciência pela comunicação social, pelo facto de existir à nossa 

porta, ou mesmo na nossa casa. 

 Sendo a pobreza considerada uma anomalia na evolução das sociedades, durante 

muito tempo não foi alvo de interesse pelos teóricos e políticos. Considerava-se um 

problema exclusivo dos países subdesenvolvidos e que estes poderiam resolvê-lo seguindo 

os exemplos dos países ricos (Organização Internacional do Trabalho, 2003). Contudo, 

com o passar do tempo, esse mito acabou por ser desmistificado. Verificou-se, que a 

pobreza encontra-se presente em todos os países, com maior ou menor grau.

                                                           
1
 Edmundo Martinho (2010, p. 1). 
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Desta forma, questões como a pobreza e a exclusão social integram as preocupações 

actuais das sociedades, deixando de ser analisadas como situações secundárias 

(Organização Internacional do Trabalho, 2003).  

As taxas de pobreza em Portugal, sempre foram elevadas. Todavia, devido à 

entrada de Portugal na União Europeia (UE) e consequente introdução de medidas de 

combate à pobreza, existiu, de alguma forma, redução deste problema (Santana, 2002).  

Reconhece-se que políticas sociais como o RSI vieram atenuar as formas mais 

severas da pobreza. Porém, a par destes resultados, a forma como é implementada esta 

medida causa controvérsia. Para uns, esta vem reduzir os níveis de pobreza e auxiliar as 

pessoas a encontrarem a sua auto-suficiência. Para outros, esta política social existe para 

acomodar as pessoas a uma prestação em detrimento do trabalho, o que explica o elevado 

número de beneficiários que se encontram alicerçados a esta medida. 

Fala-se muito na existência de um elevado número de beneficiários do RSI, mas é 

escassa a percepção relativamente aos factores que se encontram por detrás deste excesso 

de beneficiários. Considerou-se, desta forma, importante analisar as principais razões que 

expliquem o crescimento do número de beneficiários do RSI, através de duas premissas. 

Uma diz respeito ao contexto social em que os beneficiários se inserem e a outra à forma 

de implementação da medida do RSI. Considera-se pertinente analisar estas duas variáveis, 

na medida em que, por um lado o contexto em que os indivíduos se inserem acaba por ser 

um forte condicionante do modo de vida dessas pessoas. Por outro lado, a forma como é 

implementado o RSI pode contribuir para a autonomização dos indivíduos, fazendo com 

que estes deixam de ficar dependentes da prestação e reduzindo, desta forma, o número de 

beneficiários da medida.  

 Importa, contudo, analisar a relação entre as duas premissas para saber se existe 

uma que é mais predominante do que a outra. Neste ponto procurar-se-á, 

fundamentalmente, dar a conhecer que o contexto social pode determinar um elevado 

número de beneficiários. No entanto, a forma de implementação da medida pode contribuir 

para a diminuição dos mesmos. Assim, é importante verificar se a implementação do RSI é 

suficiente (ou não) para auxiliar as pessoas em determinado contexto social. É essencial 

conhecer a realidade para intervir, no sentido de se criarem respostas ajustadas que 

conduzam ao desenvolvimento, sendo igualmente importante verificar se o RSI vai ao 

encontro do que se propõe. 
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1.2. Objectivos da Dissertação 

É necessário ter a consciência que são muitas as pessoas que necessitam do RSI, 

mas é igualmente relevante ter a consciência que a existência de um grande número de 

beneficiários tem uma explicação subjacente.  

Um dos objectivos desta dissertação assenta no facto de se poder perceber as 

condições em que os beneficiários do RSI vivem e ter um melhor conhecimento da política 

do RSI. Outro dos objectivos desta dissertação passa por dar a conhecer de que modo o 

contexto social e a implementação do RSI interferem nos resultados relativamente à 

existência do maior peso de agregados familiares beneficiários da medida. Procura-se 

verificar se uma das variáveis apresenta maior expressividade no peso de beneficiários do 

que a outra. Especificamente este estudo procurará responder à seguinte pergunta de 

investigação: “Em que medida o contexto e a implementação do Rendimento Social de 

Inserção influenciam os resultados relativamente à existência de um maior número de 

agregados familiares beneficiários do RSI?” 

Ter a noção que o número de beneficiários do RSI é elevado, é um passo 

importante para ter consciência de que existem muitas pessoas em estado de pobreza. 

Contudo, mais do que ter a noção quantitativa, importa ter em devida conta os factores 

contextuais, como é implementada a medida e de que forma tais factores contribuem para 

explicar o maior número de beneficiários do RSI.  

 

1.3. Metodologia 

 

Podemos definir a metodologia de um estudo como um conjunto genérico de 

procedimentos ordenados e disciplinados. Para cada pesquisa concreta é necessário 

adequar as técnicas de investigação, controlar a sua utilização e integrar os resultados 

obtidos (Almeida e Pinto, 1975).  

A metodologia segundo Gauthier (2003, p. 22) engloba “tanto a estrutura do 

espírito e da forma de investigação como as técnicas utilizadas para pôr em prática este 

espírito e esta forma (método e métodos)”. Os métodos e as técnicas devem ser 

estruturados de acordo com o problema a ser estudado, o tipo de informação que se 
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pretende alcançar, bem como com os objectivos que nos predispomos a responder 

(Marconi e Lakatos, 2005). Considera-se a metodologia de um estudo o caminho 

fundamental para o sucesso de uma investigação. É importante optar-se por uma 

metodologia eficiente e que responda à pergunta de investigação e aos objectivos a que se 

propõe. Não existe um único modelo de plano de investigação, é fundamental se escolher a 

metodologia de forma apropriada. Embora a escolha parta do interesse do investigador, 

pelos objectivos e pela possibilidade em realizar determinado estudo, deve-se prestar 

atenção nas escolhas que se realiza, pois existe um tipo de metodologia mais adequada, 

para fazer um estudo, do que outra (Dias, 2009).  

Cada pesquisa tem um objectivo específico, sendo possível classificar cada uma 

delas em três grupos: exploratória, descritiva e explicativa. O presente estudo assenta numa 

pesquisa exploratória que para Gil (1989, p. 44) tem como principal objectivo 

“desenvolver, esclarecer e modificar conceitos e ideias…”. O mesmo autor acrescenta que 

estas pesquisas desenvolvem-se com o intuito de explanar uma visão geral e aproximada 

de determinado facto.    

Nas pesquisas exploratórias são utilizados, grande parte das vezes, estudos de caso. 

Considera-se ser esta a metodologia mais adequada para o presente trabalho. Segundo 

Lessard-Hebért et al. (1990) o estudo de caso é um estudo aprofundado de casos 

particulares. Já para Yin (apud Lessar Hebért et al. 1990, p. 170) “o estudo de caso tem 

como objecto um fenómeno situado no contexto social e onde o investigador utiliza fontes 

múltiplas de dados”. De acordo com Gil (1989, p. 78) o estudo de caso deve ser 

“aprofundado e exaustivo de um ou de poucos objectos de maneira a permitir 

conhecimento detalhado do mesmo”. De notar que o autor aponta para uma limitação 

incontornável neste tipo de estudo: a “impossibilidade de generalização dos resultados 

obtidos” (Gil, 1989, p. 79). 

No que se refere ao nosso estudo de caso, a aplicação foi feita em duas freguesias. 

Uma situada no concelho de Aveiro (Nossa Senhora de Fátima) e outra no concelho de 

Viseu (Torredeita). Pretender analisar os dois distritos em detrimento das freguesias não 

seria um objectivo viável, pois o distrito de Aveiro apresenta um número de residentes 

superior ao de Viseu, logo o número de agregados familiares beneficiários do RSI é 

também superior neste distrito. Desta forma, a população residente seria um possível meio 

explicativo em termos de um maior número de beneficiários. Assim, achou-se pertinente 
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analisar duas freguesias correspondentes aos dois distritos supracitados. A escolha destas 

duas freguesias deve-se ao facto de serem ambas rurais e situadas em concelhos 

geograficamente diferentes. A freguesia de Nossa Senhora de Fátima apresentava à data 

dos censos de 2001 uma população residente superior à freguesia de Torredeita, sendo a 

diferença entre ambas de 440 pessoas. Acresce que a freguesia de Torredeita apresentava, 

no mês de Dezembro de 2011, 25 agregados familiares beneficiários do RSI quase o dobro 

da freguesia de Nossa Senhora de Fátima (com 14 agregados familiares).  

Assim, para o estudo, importa ter em consideração duas hipóteses explicativas da 

diferença no número de agregados familiares abrangidos pela medida. Ainda que, uma das 

hipóteses possa apresentar maior expressividade do que outra: 

 

 Será que as causas da existência de um maior número de agregados familiares 

beneficiários do RSI na freguesia de Torredeita face à freguesia de Nossa Senhora de 

Fátima se devem ao contexto social? (maior vulnerabilidade a situações de pobreza e 

exclusão social, índice de desemprego elevado e habilitações literárias baixas). 

 

 Será que as causas da existência de um maior número de agregados familiares 

beneficiários do RSI na freguesia de Torredeita face à freguesia de Nossa Senhora de 

Fátima se devem à implementação da política do RSI? (criar condições capazes de levar 

os beneficiários do RSI a autonomizarem-se, nomeadamente através de apoios técnicos 

e da própria articulação com diferentes parcerias). 
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Figura 1: Estrutura metodológica da investigação 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Elaboração própria 

 

Para ir de encontro a estas duas hipóteses e responder à pergunta de investigação 

considerou-se importante utilizar preferencialmente uma análise qualitativa. Desta forma 

foram utilizadas três técnicas distintas: 

1. Pesquisa bibliográfica 

2. Análise documental 

3. Entrevistas semidirectivas 

 

1. A pesquisa bibliográfica é um apanhado sobre os principais trabalhos já realizados 

relativamente ao tema em estudo, sendo estes importantes, na medida em que fornecem 

dados relevantes sobre o tema. A revisão bibliográfica apresenta-se como uma fonte 

indispensável de informação (Marconi e Lakatos, 2005). 

Na análise bibliográfica, é feita uma revisão da literatura onde se procurará recolher 

elementos relativamente ao estudo efectuado. Assim, nesta componente, foram 

analisados diversos artigos e monografias científicas que abordam o tema da pobreza e 

do Rendimento Social de Inserção. No enquadramento teórico (cf. Figura 1), é feita uma 

Rendimento Social 
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Estado de Arte 
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abordagem à pobreza e exclusão social, com o intuito de se perceber as situações em 

que os beneficiários do RSI se inserem. Posteriormente é enquadrado o tema do RSI no 

sentido de se obter um maior conhecimento da medida. 

 

2. A análise documental é definida como “uma espécie de análise de conteúdo que incide 

sobre documentos relativos a um local ou uma situação que, corresponde, do ponto de 

vista técnico, a uma observação de artefactos escritos” (Lessard-Hebért et al., 1990, p. 

173). A pesquisa documental é bastante semelhante à pesquisa bibliográfica. Contudo, 

existe uma grande diferença entre elas. Enquanto a pesquisa bibliográfica assenta na 

contribuição de vários autores relativamente a um mesmo assunto, a análise documental 

emerge de documentos que podem ser reelaborados dependendo do objectivo da 

pesquisa (Gil, 1989).   

Para responder à primeira hipótese foi feito um enquadramento territorial das duas 

freguesias em estudo. Complementando este enquadramento procedeu-se à análise 

documental dos dados disponibilizados pelo Instituto Nacional de Estatística (INE) 

relativamente à demografia e população, aos níveis de educação/formação, 

emprego/desemprego, habitação/alojamento e equipamentos e respostas sociais de cada 

uma das freguesias em estudo.  

 

3. Outra das técnicas utilizadas para a presente investigação é a entrevista. Entende-se por 

entrevista um conjunto de “procedimentos de recolha de informação que utilizam a 

forma de comunicação verbal” (Almeida e Pinto, 1975, p. 100). De acordo com Gil 

(1989, p. 113) a entrevista é uma “técnica em que o investigador se apresenta frente ao 

investigado e lhe formula perguntas com o objectivo de obtenção dos dados que 

interessam à investigação”. Segundo Quivy e Campenhoudt (1992, p. 193) a entrevista 

distingue-se de outros métodos “pela aplicação dos processos fundamentais de 

comunicação e de interacção humana”. Os autores salientam que esta técnica permite ao 

investigador retirar informação muito rica e diversificada, sendo um grande contributo 

quando se pretende conhecer determinada temática.  

Para dar resposta à segunda hipótese resolveu-se aplicar entrevistas semidirectivas 

às entidades responsáveis pela implementação da medida nas duas freguesias. As 

entrevistas foram direccionadas, especificamente, aos membros do Núcleo Local de 
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Inserção (NLI) dos concelhos de Aveiro e Viseu com intervenção nas freguesias de 

Nossa Senhora de Fátima e Torredeita. 

 Nestas entrevistas utilizaram-se dois guiões orientadores distintos, cujas perguntas 

se apresentam relativamente abertas, onde se procurou obter informação por parte dos 

entrevistados (Quivy e Campenhoudt, 1992).  

A escolha destas entidades para responderem às entrevistas, deveu-se ao facto de se 

considerar que estas possuem a competência e o saber específico sobre o que se procura 

compreender (Gauthier, 2003). Uma vez que são os Núcleos Locais de Inserção que 

deliberam os planos de inserção e, numa fase mais avançada, os supervisionam, 

considerou-se importante aplicar as entrevistas no sentido de conhecermos a forma 

como a medida é implementada em cada uma das freguesias em estudo. 

Com esta técnica de entrevista, pretendeu-se analisar os esforços empreendidos, os 

parceiros envolvidos, potencialidades e fragilidades da medida que afectam o combate a 

vulnerabilidades existentes na freguesia de Nossa Senhora de Fátima e na freguesia de 

Torredeita. Procurámos, igualmente, fazer uma análise comparativa no sentido de 

verificarmos qual destas implementa, de forma mais eficaz, a medida do RSI 

(capacidade de articulação com várias parcerias, apoio técnico fornecido), para 

autonomizar os seus beneficiários.  

 

1.4. Estrutura da Dissertação 

 

Relativamente à estrutura, a presente dissertação encontra-se organizada em quatro 

capítulos. Assim, neste primeiro capítulo introdutório salientam-se três pontos: a 

enunciação das razões da escolha do tema (1.1); os objectivos da investigação enquadrando 

a pergunta de investigação (1.2) e a metodologia que entendemos como adequada para 

responder à pergunta de investigação e aos objectivos da dissertação (1.3).  

No segundo capítulo abordaremos o estado de arte. Nele será feito um 

enquadramento teórico do tema, onde se procurará contextualizar a questão da pobreza e 

do RSI, no sentido de se ficar a conhecer estas duas realidades de modo a se perceber 

melhor em que medida afecta os resultados da investigação. Este capítulo encontra-se 

dividido em duas partes. Numa primeira parte será efectuada uma pequena abordagem à 
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pobreza e ao RSI (2.1) sendo esta subdividida nos pontos que abordam separadamente o 

tema da pobreza e da exclusão social. Seguidamente far-se-á um breve resumo das 

políticas de protecção e segurança social. Na segunda parte deste mesmo capítulo 2 será 

feita uma abordagem ao Rendimento Social de Inserção (2.2). Ponto que se inicia com uma 

contextualização histórica onde posteriormente se apresenta a integração da pobreza na 

política do RSI, bem como a importância do programa de inserção e os principais 

objectivos da medida. Segue-se a apresentação do RSI no contexto português e nos 

distritos de Aveiro e de Viseu. 

O capítulo 3 será dedicado à parte empírica, onde se procederá à análise dos 

estudos de caso: freguesia de Nossa Senhora de Fátima e freguesia de Torredeita. Um 

capítulo que se encontra dividido em duas partes. Na primeira é apresentada a análise de 

resultados relativamente aos estudos de caso nas freguesias (3.1). Análise precedida pela 

explicitação do contexto social em que se dá a implementação da medida. Na segunda 

parte efectuar-se-á uma síntese geral e discussão dos resultados relativamente ao que foi 

exposto anteriormente (3.2). 

A dissertação terminará com o capítulo 4 onde serão elencadas as principais 

conclusões (4.1) e apresentadas algumas das limitações do estudo (4.2), bem como breves 

recomendações (4.3). 
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Capítulo 2: Enquadramento Teórico 

Quem não sabe o que seja a pobreza? Vemo-la todos os dias, nas ruas, à porta das 

igrejas, debaixo das arcadas ou debaixo das escadas do Metro. Nascemos, crescemos e 

vivemos ao lado dela, se não no meio dela, alguns mesmo dentro dela. Sabemos que 

não é de hoje nem de ontem. Quem não sabe dizer o que é ser pobre? 

 Bruto da Costa et al.
2
 

 

2.1. Pobreza e Rendimento Social de Inserção 

 

O conjunto de percepções relativamente ao que se considera pobreza não se cinge, 

unicamente, ao domínio da opinião pública em geral (Bruto da Costa, et al., 2008). Assim, 

abordar o tema da pobreza, é bem mais complexo do que se possa pensar. Qualquer pessoa 

consegue detectar a pobreza? Quando a temos que definir como fazemos? É pelo 

vestuário? Pela forma de se comportar? Pelo modo como se vive? 

Bruto da Costa define pobreza como uma “situação de privação resultante da falta 

de recursos” e destaca duas dimensões distintas nesta definição. A primeira refere-se à 

privação e a segunda à falta de recursos, sendo que existe entre elas uma relação de causa 

efeito. Daí que para este autor a privação se traduza “em más condições de vida, sendo este 

o lado mais visível da privação e da própria pobreza” (Bruto da Costa, 1998, p. 27). Por 

outro lado, o conceito de pobreza centra-se na ausência de recursos, requerendo uma 

abordagem pluridimensional.  

A fome, a falta de habitação e de vestuário necessitam de uma solução imediata. 

Contudo, se a intervenção apenas tratar da privação, a pessoa pobre continuará dependente 

de ajuda. Tratar apenas da privação, não significa resolver de todo o problema da pobreza. 

É necessário intervir na falta de recursos para que este problema seja erradicado (Bruto da 

Costa et al., 2008). O mesmo autor salienta que a falta de recursos é colmatada através da 

capacidade das pessoas se tornarem auto-suficientes na aquisição dos mesmos. Viver sem 

ajudas externas é um factor essencial quando se procura lutar contra a pobreza. Todavia, 

Bruto da Costa (1998) menciona que o indivíduo pobre é visto como alguém sem 

capacidade de exercer poder. Fernandes (1991, p. 10) corrobora com esta afirmação 

                                                           
2
 Bruto da Costa et al. (2008, p. 19). 
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referindo que “é-se pobre porque não se tem poder e não se tem poder porque é-se pobre”. 

Nesta linha de pensamento o mesmo autor refere que, para além da componente 

económica, deve-se ter em conta a posição das pessoas na sociedade, atendendo à classe 

social, à rede de relações sociais que estabelecem e às formas como estas exercem e detêm 

poder. O combate à pobreza é mais do que resolver o problema da privação, é atribuir ao 

cidadão poder político, económico e social. 

Sen (1999) apresenta o seu contributo relativamente ao que considera pobreza e 

associa-a à falta de liberdade. Por exemplo a pessoa com fome não é livre de escolher o 

que comer e, portanto, a liberdade fica condicionada. Perante tal afirmação e esta se 

relacionar com um Direito Humano Fundamental, o autor associa a pobreza à negação dos 

Direitos Humanos, uma vez que estes são colocados em causa face à falta de liberdade.  

Lutar contra a pobreza não é só prestar auxílio, mas antes de mais criar bases para 

que o indivíduo consiga, com os seus próprios recursos, autonomizar-se. O apoio 

económico é um princípio, mas a auto-suficiência pode constituir o fim da pobreza. 

Em Portugal os meios de vida normais provêm do rendimento do trabalho, do 

capital, rendas e juros e ainda das pensões de reforma ou sobrevivência. Quando existe 

referência a outros recursos remetemo-nos para os de índole assistencial, como é o caso 

dos subsídios temporários, pensão social e rendimento social de inserção (Caleiras, 2008). 

Este tipo de estruturas assistenciais assenta segundo Bruto da Costa, et al. (2008) em duas 

situações negativas. A primeira diz respeito ao estigma social a que os beneficiários estão 

sujeitos e a segunda à dependência face ao Estado. Assim, este tipo de mecanismos não 

podem ser considerados como auto-suficientes, pelo que o autor aponta para o facto de a 

privação só ser totalmente resolvida quando existe autonomia.  

Estas políticas assistenciais servem de ferramenta para responder aos processos 

mais problemáticos de carência e fazer face às elevadas taxas de pobreza em Portugal 

(Queirós, 2010). O conselho de Ministros dos Assuntos Sociais da União Europeia, na 

reunião de 24 de Junho de 1992, sugeriu uma recomendação aos Estados-Membros com o 

intuito de estes adoptarem nas suas legislações “critérios comuns respeitantes a recursos e 

prestações suficientes no sistema de protecção social” (Conselho Económico e Social, 

1997, p. 7). Critérios que foram implementados no Rendimento Social de Inserção
3
. 

Acrescenta-se que esta é uma medida que “existe em vários países europeus e caracteriza-

                                                           
3
 Este assunto será abordado mais pormenorizadamente em pontos posteriores. 
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se, nas suas diversas formulações, pela garantia de um nível mínimo de rendimentos” 

(Conselho Económico e Social, 1997, p. 7), considerada imprescindível à subsistência dos 

cidadãos, a par dos incentivos prestados para a autonomização dos mesmos. Em suma, o 

RSI, tal como foi formulado, procura lutar contra a privação e pretende autonomizar o 

indivíduo inserindo-o na sociedade. Esta premissa constitui o que Bruto da Costa (1998) 

considera o caminho fundamental na luta contra a pobreza.  

Apesar de ser uma política social que pretende objectivamente colmatar situações 

de pobreza e inserir socialmente os indivíduos, o RSI não gera consenso relativamente à 

sua eficácia e aos seus objectivos. Para uns é uma medida que acarreta resultados positivos 

para quem se encontra em situação de pobreza, para outros não passa de uma política que 

gera dependência face ao Estado.  

 

2.1.1. Medição da Pobreza 

 

A pobreza não se restringe aos povos que tradicionalmente são apontados como 

subdesenvolvidos ou com baixo índice de desenvolvimento humano. A globalização esbate 

barreiras e torna evidentes as desigualdades sociais. Assim, ao abordar o tema da pobreza, 

importa, para além dos estudos teóricos sobre o conceito, abordar as diversas perspectivas 

mensuráveis sobre o tema. 

Nos finais do século XIX, as pesquisas levadas a cabo por Charles Booth e 

Rowntree remetiam para a medição da pobreza como uma forma relativamente simples de 

contar as pessoas envolvidas numa luta diária contra as absolutas dificuldades vividas 

(Niemietz, 2011). Actualmente medir a pobreza, nos países desenvolvidos, é muito mais 

complexo. 

Ao abordar o tema da pobreza temos que ter em conta, além do próprio conceito, a 

multiplicidade de significados que esta acarreta. Para o presente trabalho importa enunciar 

três elementos do conceito tidos como mais relevantes: a pobreza absoluta, a pobreza 

relativa e a pobreza subjectiva.  

Relativamente à pobreza absoluta é importante mencionar o pioneirismo dos 

estudos de Booth e Rowtree (apud Niemietz, 2011) que a definiram como a privação que 

surge da não satisfação das necessidades humanas consideradas básicas, ou seja, a falta de 
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condições para as despesas mínimas com a alimentação, vestuário e abrigo. Como refere 

com mais aprimoramento Niemietz (2011, p. 43) 

 

“Indicadores de pobreza absoluta são caracterizados por linhas de pobreza, que representam 

um nível fixo de poder de compra, ou o comando sobre os recursos materiais. (...) A linha da 

pobreza não está ligado ao nível de vida médio, logo o estado de pobreza de um indivíduo 

não dependem do rendimento dos outros ao seu redor”. 

 

Neste sentido, Bruto da Costa et al. (2008) refere que a pobreza absoluta entra em 

consonância com o conceito objectivo. Este conceito assenta no facto do limiar da pobreza 

não ser apenas analisado pelas percepções subjectivas do investigador, do pobre ou da 

opinião pública. Procura-se fazer uma análise, onde existe uma delimitação de um padrão 

de vida mínimo estabelecido pelo conhecimento científico, relativamente às necessidades 

básicas.  

A mudança de necessidades de cada geração tornaram a mensuração da pobreza 

uma tarefa mais complexa. O indicador apresentado por Rowntree, mesmo após novos 

estudos, não se mostrava plenamente satisfatório na distinção do pobre do não pobre, 

dando espaço a outras abordagens. Neste sentido, o conceito de pobreza absoluta foi alvo 

de críticas por diversos autores, nomeadamente Townsend (apud Niemietz, 2011) para 

quem a noção de pobreza absoluta deve ser analisada através da observação dos hábitos e 

costumes inerentes a cada sociedade. Procura-se aferir, nessa sociedade concreta, o que 

pode ser considerado de necessidade básica. Através das suas pesquisas Townsend (apud 

Bruto da Costa et al., 2008, p. 41) introduziu a ideia de pobreza relativa, cujo conceito é 

baseado no facto de 

 

“os indivíduos famílias e grupos da população se encontrarem em pobreza quando carecem 

de recursos para obter os tipos de dieta, participar nas actividades e ter as condições e 

comodidades que são habituais ou, pelo menos, largamente encorajadas ou aprovadas nas 

sociedades a que pertencem…”.  

 

 Analisando os dois conceitos de pobreza absoluta e pobreza relativa, Bruto da 

Costa et al. (2008) aponta para as fragilidades existentes nos dois conceitos. No início, o 

conceito desenhado por Rowntree deu excessiva atenção às necessidades fisiológicas que 
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somente foram alargadas num segundo estudo, em 1936. Este passou a considerar uma 

noção mais ampla de necessidades, abrangendo aspectos sociais e culturais (Bruto da Costa 

et al,, 2008, p. 34). Daí que uma medida que enfoque somente os elementos indispensáveis 

à manutenção da saúde meramente física seja entendida como insatisfatória.  

Por outro lado, a pobreza compreendida de maneira relativa, com base nas 

necessidades da sociedade também parece não abarcar toda a problemática. 

 

“O ser humano não pode ser compreendido nem numa base apenas individualística nem 

numa perspectiva exclusivamente social. Ambas estas dimensões são constitutivas da pessoa. 

A definição individualística ignora a dimensão relacional da pessoa, enquanto que o conceito 

puramente societal supõe que a pessoa pode ser totalmente definida pela sua condição de 

membro da sociedade, desprezando, deste modo, o próprio sujeito da rede relacional” (Bruto 

da Costa et al., 2008, p. 45). 

 

Embora os conceitos sejam fruto de um exame apurado, trata-se de construções sobre as 

quais incidem limitações como tempo, espaço, recolha de dados, entre outros. Desse modo, 

por natureza, os conceitos não são únicos e inquestionáveis. 

Em contraste com a análise objectiva dos dois conceitos apresentados anteriormente 

temos a pobreza subjectiva. Este tipo de pobreza dissociasse das anteriores na medida em 

que as primeiras abordagens afastam a opinião subjectiva dos cientistas sociais, dos pobres 

e da opinião das pessoas em geral (Gomes, 2002). A pobreza subjectiva baseia-se de forma 

intencional nas opiniões dos próprios pobres e da opinião pública em geral (Bruto da 

Costa, et al. 2008). Assim, a pobreza subjectiva assenta nos  

 

“conceitos de privação e de pobreza como construções sociais que só podem ser expressas e 

compreendidas no contexto de uma sociedade específica (…) em que os padrões só podem 

ser devidamente compreendidos através de estudos da sua fonte social” (Mack e Lansley 

apud Bruto da Costa et al., 2008, p. 42).  

 

Expostas as diversas formas de mensurar a pobreza, considera-se que mais 

importante do que alinhar argumentos que reforcem o embate teórico em torno desta 

problemática deve considerar-se a complexidade do fenómeno.  
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É possível verificar que os conceitos apresentados embora sejam alternativos 

podem ser complementares, pois nenhum deles se considera mais relevante do que os 

outros. Assim, ao analisar a pobreza, deve-se ter em conta as diversas formas de 

mensuração e perceber que todos eles são importantes para explicar o conceito de pobreza. 

De notar que o modo como a esta é compreendida repercute-se nos mecanismos que serão 

utilizados para supostamente combatê-la ou eliminá-la. 

A pobreza, mais do que ser mensurável do ponto de vista económico, deve ser 

analisada do ponto de vista social, nomeadamente do acesso à educação (através da 

medição da taxa de literacia) e à saúde. 

 

2.1.1.1. Contextualização da Pobreza em Portugal 

 

A pobreza é uma inquietação supranacional que pode ser ilustrada pela quantidade 

de organismos internacionais com medidas contra a pobreza e exclusão social (World Bank 

Staff, 1994; Pereirinha, 1995; Santana, 2002) ou pela dedicação do ano de 2010 como o 

“Ano Europeu de Combate à Pobreza e Exclusão Social”. O tema é sempre actual, embora 

tenha sido alvo de abordagens distintas ao longo do tempo. Contudo, apesar de existir uma 

grande dedicação ao tema e da existência de programas que procuram colmatar este 

problema é uma realidade que persiste ao longo do tempo em Portugal. Prova disso é que 

nos anos 80 Portugal, comparado com os países que constituíam a União Europeia (UE) na 

altura, era o país com a taxa de pobreza mais elevada. Nos anos 90 a tendência permanecia 

igual (Santana 2002, p. 35). Mesmo assim continua a justificar-se a existência de políticas 

sociais como um incentivo fundamental para reduzir a taxa de pobreza. 

Como é possível verificar na tabela 1 as transferências sociais constituem um factor 

importante na diminuição da pobreza. Assim, quando considerados os níveis de pobreza 

antes de qualquer transferência social, atesta-se que esta é consideravelmente mais elevada 

do que quando considerados os valores após as transferências sociais. 
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Tabela 1: Taxa de risco de pobreza, Portugal 2003-2008 

Unidade: % 

Ano de referência dos dados 2003 2004 2005 2006 2007 2008 

Após transferências sociais 20,4 19,4 18,5 18,1 18,5 17,9 

Após transferências relativas a 
pensões 

26,5 25,7 25,1 24,2 24,9 24,3 

Antes de qualquer transferência 
social 

41,3 40,8 40,2 40 41,5 41,5 

 

Fonte: INE, 2010 

 

Ao analisar a tabela 1, verifica-se que em 2008 17.9% da população residente em 

Portugal encontrava-se em situação de risco de pobreza, pois o seu rendimento apresentava 

valores inferiores ao limiar da pobreza (Instituto Nacional de Estatística, 2010). 

Em 2003, o risco de pobreza abrangia 20,4% dos indivíduos, sendo que em 2004 e 

2005 registam-se reduções que assentam em 1 ponto percentual e entre 2005 e 2008 ½ 

percentuais (Instituto Nacional de Estatística, 2010). 

Ao considerar os rendimentos provenientes do trabalho e outros rendimentos 

privados, cerca de 41,5% dos indivíduos em 2008 encontravam-se em risco de pobreza. 

Este valor apresenta reduções na ordem dos 17,2 pontos percentuais quando se atende às 

transferências relativas a pensões. Ao considerar a taxa de risco de pobreza, antes de 

qualquer transferência social, verificam-se valores que rondam os 40-41% ao longo do 

período em consideração. As transferências relativas a pensões constituem um impacto 

significativo na redução da taxa de risco de pobreza, apresentando entre 2003 e 2005 14,8 

e 15,1 pontos percentuais respectivamente. Em 2006 regista 15,8 pontos percentuais e 17,2 

pontos percentuais em 2008.   

Considerando outras transferências sociais (estão excluídas as pensões), verifica-se 

que estas contribuem de modo significativo para a redução do risco de pobreza. Analisando 

a diminuição do risco em pontos percentuais verifica-se que, em média, ao longo do 

período de 2003-2008 abrange os 6,3% não se verificando oscilações significativas durante 

esse período, o que pode ser explicado pelas medidas de protecção social abrangidas nesses 

anos (Instituto Nacional de Estatística, 2010). 
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Gráfico 1: Taxa de risco de pobreza, Portugal e União Europeia (UE 27), 2007 

41,5%

24,9%

18,5%

42,2%

25,1%
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UE 27

Portugal

Fonte: INE, 2010 

 

Considerando os 27 países que constituem a UE, verifica-se que, em 2007, 

permaneciam em risco de pobreza 42,2% da população residente quando considerado 

apenas os rendimentos de trabalho, de capital e transferências privadas, ou seja, antes de 

qualquer transferência social. Para Portugal registava-se uma taxa de 41,5% existindo uma 

diferença de 0,7 pontos percentuais (Instituto Nacional de Estatística, 2010).  

 Segundo o Instituto Nacional de Estatística (2010) ao incluir as transferências 

relativas às pensões de velhice e sobrevivência verifica-se que na UE27 a taxa de risco de 

pobreza diminui em 17,1 pontos percentuais, registando 25,1%. Portugal apresenta, assim, 

valores próximos da média europeia quando se tem em conta a inclusão das pensões, 

apresentando uma redução de 16.6 pontos percentuais. Assim, a taxa de risco de pobreza é 

de 24,9%. 

 A taxa de risco de pobreza apresenta uma diminuição significativa após o 

contributo das transferências sociais na UE27. Em 2007 verifica-se uma diminuição de 8,6 

pontos percentuais, traduzindo-se numa taxa de risco de pobreza de 16.5%. Em Portugal a 

expressividade da contribuição destas transferências sociais é menor do que na UE, 

apresentando 6,4 pontos percentuais, sendo a taxa de risco de pobreza de 18,5% (Instituto 

Nacional de Estatística, 2010). 

A pobreza é uma realidade com que se procura lidar, mas que por mais esforços 

empreendidos é muito difícil erradicar. As políticas sociais são uma mais-valia, como 
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podemos verificar pelos dados estatísticos, para reduzir a taxa de risco de pobreza. Apesar 

de ser uma forma de apoio para muitas pessoas, para outras torna-se insuficiente. Todavia, 

importa referir que a sociedade actual encontra-se muito incapacitada para resolver os seus 

próprios problemas. O que tem levado ao reforço da ideia de que o Estado será a “luz ao 

fundo do túnel” para pessoas que se encontram com dificuldades.  

Acresce que o grupo de pessoas que vive em estado de pobreza tem uma escassa 

liberdade individual e a dependência acaba por ser uma solução (a curto prazo) para estas 

pessoas. É importante não esquecer que a exclusão social, a que estes indivíduos estão 

sujeitos, condiciona-os à capacidade de trabalharem e constituírem um factor produtivo 

para a economia. Assim, ao se proceder a uma análise sobre a pobreza todos os factores 

condicionantes devem ser analisados. 

 

2.1.2. Exclusão Social: Clarificação de conceitos 

 

Quando nos remetemos para a questão da exclusão social, são vários os conceitos 

que surgem na literatura. Admite-se que um dos aspectos mais relevantes para a sua 

compreensão passa por considerar que a exclusão social cresce com o agravamento das 

desigualdades.  

 Associado à exclusão social coincidem “fenómenos sociais diferenciados como o 

desemprego, a marginalidade, a discriminação e a pobreza” (Rodrigues, et al., 1999 p. 65). 

Lúcios e Marques (2010) acrescentam a estes fenómenos a evolução das sociedades 

modernas, que está aliado a vários progressos, nomeadamente no domínio da informática e 

redes de comunicação. Assim, tudo o que esteja relacionado com a globalização conduz ao 

aparecimento de novas formas de exclusão social e, consequentemente, de novos 

excluídos. Na mesma linha de pensamento, Capucha (1998b) menciona que a globalização 

cria um conjunto de oportunidades, no sentido de facilitar laços entre as pessoas, no 

entanto também contribui para a crise social e para a manutenção da pobreza. 

Bruto da Costa (1998, p. 11) refere-se à exclusão social como a “fase extrema do 

processo de marginalização (…) ao longo do qual se verificam sucessivas rupturas na 

relação do indivíduo com a sociedade”. Essas rupturas estão ligadas ao mercado de 

trabalho, rupturas familiares e mesmo afectivas.  
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Segundo Capucha (1998a), a exclusão social é produto de dois processos sociais. 

São eles os processos objectivos, que dizem respeito à dificuldade prolongada de uma 

pessoa se inserir no mercado de trabalho e os processos subjectivos que assentam na forma 

como as pessoas encaram a sua situação de excluídos e como a vivem. Ambos os processos 

apontam para a “a perda de estatuto de cidadania plena, ou seja, se verem impedidas de 

participar nos padrões de vida tidos por aceitáveis na sociedade em que vivem” (Almeida 

apud Capucha, 1998a, p. 20). Nesta linha de pensamento Fernandes (1995, p. 16) refere 

que são considerados excluídos “os que não participam dos valores e das representações 

sociais dominantes”.  

 Face a uma situação de exclusão social, a identidade do indivíduo pode sofrer 

mutações. Esta condição gera, muitas vezes, sentimentos de inutilidade devido à 

incapacidade para superar barreiras que surgem na vida pessoal (Rodrigues et al. 1999). A 

exclusão do mercado de trabalho (enunciada como uma forma de exclusão) propicia, para 

além do referido sentimento de inutilidade, situações de pobreza (Guimarães, et al., 2008). 

Essa situação impossibilita o acesso a bens e serviços, nomeadamente a habitação, 

cuidados de saúde e lazer. Assim, um indivíduo excluído “é aquele que não consegue 

configurar uma identidade no mercado de trabalho, na comunidade ou na família” 

(Rodrigues, et al., 1999, p. 65). 

 Rodrigues et al. (1999) refere que uma das dimensões da exclusão social é a 

pobreza. Contudo, Pereirinha (1995) e Santana (2002) aludem para o facto de pobreza e 

exclusão social serem dois conceitos distintos. Os autores fundamentam a distinção 

referindo que o primeiro conceito assenta na forma como são distribuídos os recursos dos 

indivíduos pela sociedade e o segundo baseia-se na inadequada integração social e à 

incapacidade de as pessoas participarem plenamente nas actividades económicas e sociais. 

Hespanha et al. (2007, p. 20) corrobora com o facto de existir distinção entre os dois 

conceitos referindo que a pobreza “corresponde a uma situação de insuficiência de 

recursos, que se traduz na impossibilidade de acesso a certos bens e serviços básicos e 

abrange o conjunto da célula familiar”, já o conceito de exclusão social “intervém para 

além da insuficiência de recursos e da impossibilidade de acesso a certos bens e serviços 

básicos, factores socio-demográficos, estatutos sócio-culturais, ou o nível de qualidade de 

vida”. Apesar dos dois conceitos se distinguirem Rodrigues et al. (1999) ressalta que nas 

sociedades modernas ocidentais a pobreza e a exclusão social são dois conceitos que se 
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reforçam mutuamente. A pobreza tem vindo a ser substituída, em alguns discursos, pela 

exclusão social, pois esta apoia-se numa dimensão mais ampla, não abrangendo apenas a 

componente económica (Almeida, et al. 1994). 

 Segundo Bruto da Costa (1998, p. 20) é redutor remeter apenas para um tipo de 

exclusão, defendendo que, a exclusão social deve ser analisada na dimensão económica, 

social, cultural, patológica e comportamentos auto-destrutivos, acrescentando que “uma 

forma de exclusão social pode ser, em determinados casos, consequência de outra forma de 

exclusão”. Como exemplo o mesmo autor refere o caso de famílias que se encontram 

vulneráveis a determinados problemas, devido à situação de pobreza com que se deparam. 

Essa condição pode propiciar rupturas familiares. Rupturas que não existiriam caso essas 

famílias vivessem numa situação considerada normal. 

Depois de analisado o conceito de exclusão social e de pobreza, é possível verificar 

que, segundo a Organização Internacional do Trabalho (2003, p. 15), apesar de o conceito 

de exclusão social ser um conceito mais abrangente do que a pobreza, ambos indicam 

desvantagens sociais “que alguns indivíduos detêm face a uma dada norma, definida em 

termos de satisfação de determinadas necessidades consideradas básicas, ou relativamente 

a um padrão social dominante de bem-estar social”.  

Em suma, a pobreza e a exclusão social são dois problemas que muitas pessoas 

vivem em Portugal (Ramos, 2008), o que levam ao surgimento de políticas sociais que se 

procuram aprofundar no sentido de colmatar estas situações que persistem não só no 

contexto português como em todo o mundo. 

 

2.1.3. Políticas de Protecção e Segurança Social 

 

Para reduzir as desigualdades entre os cidadãos, o Estado português, através dos 

apoios em bens e serviços, procura auxiliar as pessoas que passam por dificuldades ao 

longo da vida. Importa ter em consideração que cada Estado actua nas áreas que considera 

mais importantes e esse interesse reflecte-se no esforço que deve ser feito pela Segurança 

Social (Giddens, 2007).  

A protecção social em Portugal passou por diversas etapas que tornaram os apoios 

sociais faseados, ou seja, atribuídos de acordo com o que se considerava mais relevante em 
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determinada altura. Assim, no sentido de se perceber melhor a evolução da protecção 

social em Portugal, é importante contextualizar as diversas actuações do Estado 

Providência e as alterações que foram surgindo. 

 A família foi, durante muito tempo, a instituição responsável por prestar protecção 

social. O novo contexto económico e urbano, que surgiu com a revolução industrial, veio 

fazer diminuir a solidariedade familiar. 

 A assistência pública surgiu no século XIX com o objectivo de apoiar as pessoas 

que não tinham recursos próprios como forma de responder aos novos problemas da 

pobreza. De notar, que ao longo do século XIX e XX houve uma expansão no auxílio 

prestado através de medidas sociais. Estas eram dirigidas, para além dos pobres, aos 

trabalhadores industriais e posteriormente foram alargadas aos trabalhadores rurais, 

artesãos e famílias numerosas. Medidas que com o tempo se alargaram a toda a população 

das sociedades modernas. Para Carreira (1996, p. 38) a criação dos sistemas de protecção 

social surge com o objectivo de assegurar uma maior segurança económica e garantir uma 

maior estabilidade política e social para os cidadãos. 

Durante a primeira República, em 1919, foi aprovado pelo Governo a criação de 

um sistema de seguros sociais obrigatórios para todos os trabalhadores que recebessem um 

salário inferior a um determinado valor predefinido. Seguros que “deveriam basear-se na 

lógica da capitalização ou dos seguros financiados pelas contribuições dos empregadores e 

dos trabalhadores” (Capucha, 2005, p. 134) e abrangiam todos os trabalhadores que 

auferissem menos de um determinado plafound. Acrescenta-se que esses seguros 

abarcavam os riscos de doença, velhice, invalidez, acidentes de trabalho, entre outros. Um 

sistema de seguros que, contudo, não passou do papel. Foi na sequência da Constituição de 

1933 que se instituiu em Portugal um sistema de seguro social obrigatório, ainda que 

efectivamente tal só tenha acontecido em 1935, ano em que o Estado português começou a 

sua intervenção no domínio social através destes seguros (Carreira, 1996). O conceito 

utilizado durante o Estado Novo para caracterizar o sistema de Protecção Social, criado em 

1935, foi o de Previdência Social (Costa, 2011). Pereirinha e Carolo (2008) salientam que 

a organização da estrutura da Previdência Social assentava num sistema corporativo e 

estratificado opondo-se a princípios universalistas e igualitários.  
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 A par da criação da Previdência Social ocorreram outras alterações. Assim, em 

1931 é estabelecido o regime das associações de socorros mútuos
4
, cujo âmbito de 

actuação foi alargado (Pereirinha e Carolo, 2006). 

 Importa dizer que se pode adiantar que a previdência dos servidores do Estado foi 

instituída antes da Lei de 1935, atendendo a que em 1929 foi criada a Caixa Geral de 

Aposentações, cujo financiamento era efectuado pelo Estado. Ainda que já, em 1933 tenha 

sido instituído o Montepio dos Servidores do Estado cujo objectivo era o de assegurar que 

os pagamentos de pensões de sobrevivência eram entregues aos herdeiros dos funcionários 

do Estado. 

 Na década de 40 foram feitas alterações legislativas, o que permitiu ao Estado 

alargar o âmbito das instituições existentes e estender a Previdência a um maior número de 

trabalhadores (Pereirinha e Carolo, 2008). Em 1942 o Decreto-Lei n.º 32 192, de 13 

Agosto criou o abono de família. Pereirinha, Arcanjo e Carolo (2009) referem que o abono 

de família em Portugal foi implementado de forma diferente de outros países pelo facto de 

surgir como um complemento salarial e não como uma prestação social.  

 Os anos 60 marcam as reformas da Previdência Social. Esta foi uma reforma de 

grande alcance cujos efeitos se prolongaram durante um longo período de tempo. Foi a Lei 

2115, de 18 de Junho de 1962 que introduziu alterações relevantes na organização da 

Previdência. O que contribuiu, para além do alargamento do campo de aplicação, para o 

desenvolvimento da criação de um Regime Geral de Segurança Social (Pereirinha e 

Carolo, 2006). Foi, também, nos anos 60 que foram criadas as pensões mínimas por 

invalidez e velhice, de sobrevivência e subsídios de morte/funeral (Capucha, 2005; 

Pereirinha e Carolo, 2006). 

 Com a revolução democrática institui-se um novo modelo de protecção social. A 

transição de um sistema de assistência para um modelo integrado e unificado de segurança 

social representa uma maior democratização no acesso à protecção social e uma actuação 

clara do Estado nessa intervenção (Caleiras, 2008). Assim, em 1984 foi instituído, através 

da publicação da Lei de bases da Segurança Social, um sistema de protecção social 

unificado, substituindo os antigos sistemas que remontam à época do Estado Novo. Este 

                                                           
4
 “Associações sem fins lucrativos que uniam os associados e que, mediante uma quota, se protegiam 

conjuntamente contra certos riscos sociais, fazendo recair sobre todos os encargos correspondentes” 

(Pereirinha e Carolo, 2006, p. 8). 
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sistema assenta nos princípios da “universalidade, igualdade, eficácia, descentralização, 

garantia judiciária, solidariedade e participação” (Caleiras, 2008, p. 7).  

 Entretanto, com a adesão de Portugal à Comunidade Económica Europeia (CEE), 

em 1986, as políticas públicas sofreram alterações. Os fundos atribuídos a Portugal, como 

o Fundo Social Europeu
5
 e o Fundo Europeu para o Desenvolvimento Regional

6
, 

contribuíram para essas alterações. Estes fundos fizeram com que Portugal conseguisse 

investir em infra-estruturas de saúde, educação, comunicação e formação profissional 

(Capucha, 2005). Tais fundos tornaram-se um auxílio para o país, de tal forma que a 

própria protecção social foi alvo de alterações nos anos seguintes à implementação dos 

mesmos. Uma das alterações do sistema de protecção social passou pela implementação do 

programa comunitário de Ajuda Alimentar e o programa de Luta contra a Pobreza 

(Caleiras, 2008). 

 Podemos considerar que até 1990 o conceito de activação em Portugal quase não 

existia. A partir desse ano passou a ser um factor importante no discurso político. Sendo 

apresentado como uma reacção (crítica) e de forma contrastada com as políticas passivas 

(Caleiras, 2008). Um activismo do Estado que em certa medida se opõe à visão de Moreira 

(2002, p. 17) quando refere que “o Estado deve notar-se o menos possível”, tornando-se 

desta forma activa a capacidade de cada um criar as bases da integração através do 

emprego.  

 Neste sentido as novas políticas activas fomentaram novos princípios de acção. Um 

dos princípios assenta num pré acordo estabelecido entre o beneficiário de uma 

determinada prestação social e o Estado. Esse beneficiário compromete-se, durante o 

período que recebe a prestação social, a procurar emprego, a frequentar um trabalho que se 

considere útil socialmente ou a frequentar uma formação. Neste último ponto o objectivo 

passa pelo aumento das qualificações do beneficiário e melhoria da capacidade de acesso 

ao mercado de trabalho (Sousa, et al., 2007).  

Na década de 90 foram criadas diversas medidas que assentam nesses princípios 

como é o caso do Rendimento Mínimo Garantido (RMG), o mercado social de emprego
7
 e 

                                                           
5
 Instrumento financeiro que auxilia a Europa na concretização do objectivo da política de emprego através 

da melhoria da educação e qualificação dos cidadãos (O Portal da União Europeia, 2011).   
6
 Tem como principal objectivo promover a coesão económica e social através da melhoria dos desequilíbrios 

regionais e promoção do desenvolvimento das regiões, sendo este agrupado com outros fundos (O Portal da 

União Europeia, 2007). 
7
 Instrumento de combate ao desemprego, pobreza e exclusão social como fonte essencial para a manutenção 

da coesão e integração social (Jorge, 2000). 
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a Rede Social
8
. Neste domínio das políticas activas foram promovidos “incentivos à 

criação do próprio emprego, contratação de jovens à procura do primeiro emprego e de 

desempregados de longa duração
9
” (Caleiras, 2008, p. 9).  

Considera-se o Estado de bem-estar positivo, pois, como se disse anteriormente, 

este permite que exista uma maior equidade social através da universalização de 

rendimentos (Capucha, 2005). Uma visão positiva de intervencionismo estatal que contudo 

não está isenta de críticas, o que leva Moreira (2002) a dizer que o welfare state pode ser 

visto como um sistema de intervenção que pode sufocar e viciar o cidadão. A dicotomia 

que prevalece é: “será que o bem-estar básico se deve realizar através de instituições 

públicas e de acordo com as necessidades de cada um” ou antes considerar “cada indivíduo 

responsável pelo seu próprio bem-estar e da família, que deve ser conseguido de acordo 

com os seus recursos e desejos” (Moreira, 2002, p. 97).  

Uma dicotomia que leva Moreira (2002) a defender que existe um grande perigo 

que ameaça actualmente a civilização e esse perigo é remetido para a própria intervenção 

do Estado que, de certa forma, condiciona o futuro de quem tenta “proteger”. 

É possível concluir, que a protecção social esteve presente de diversas formas como 

meio de auxílio para quem necessita. Apesar da sua evolução, esta protecção social causa 

controvérsia na sua actuação. Contudo, não nos podemos esquecer que o esforço de 

enquadrar políticas que fomentem o emprego, pode vir a constituir um forte incentivo para 

atenuar esta dicotomia que tanta objecção causa na nossa sociedade. 

 

2.2. O Rendimento Social de Inserção como medida de combate à 

pobreza 

 

A passagem das sociedades tradicionais para as sociedades modernas provoca 

alterações sociais relevantes e profundas. A consolidação da pobreza é cada vez mais uma 

realidade. Esta abrange uma fracção da população que vive em situação total de privação 

                                                           
8
 Parcerias locais que ajustam esforços com o intuito de atenuar a pobreza e a exclusão social e promover o 

desenvolvimento a nível local (Programa Rede Social, 2001). A rede social assenta na base do trabalho em 

parceria alargada e dinâmica e institui o planeamento estratégico da intervenção social local que relacione a 

intervenção dos agentes locais com o objectivo de se alcançar o desenvolvimento social (Guião prático para a 

implementação da Rede Social, 2004). 
9
 Ver decreto-lei n.º 89/95 de 6 de Maio. 
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de recursos, reproduzindo-se, quase sempre de uma geração para a outra (Gomes, 2002). 

Neste contexto Gomes (2002) refere que na segunda metade do séc. XX, surgiram, um 

pouco por toda a Europa, políticas sociais que englobavam mecanismos de redistribuição 

de recursos, dentro dos sistemas de protecção social. 

Uma dessas políticas sociais é o Rendimento Social de Inserção. É uma medida que 

consiste na atribuição de uma prestação, incluída no subsistema de solidariedade no âmbito 

do sistema público de segurança social, e de um programa de inserção. Procura-se 

conceder às pessoas e aos seus agregados familiares apoios adaptados à situação pessoal de 

cada utente (Lei n.º13/2003 de 21 de Maio). 

 A 24 de Junho de 1992, a então CEE elabora uma Recomendação do Conselho das 

Comunidades Europeias, onde propõe a criação de critérios comuns, respeitantes a 

recursos e prestações suficientes nos sistemas de protecção social. Esta recomendação 

surge na sequência de um conjunto de textos de diversas instituições o que acarretou uma 

discussão a nível europeu relativamente ao Rendimento Mínimo. Na sequência desta 

recomendação a introdução do RMG surgiu no debate político português (Gomes, 2002). 

 Em 1994, o Partido Comunista Português apresenta na Assembleia da República o 

primeiro Projecto-lei (n.º 309/VI) em que se procura instituir o “Rendimento Mínimo de 

Subsistência”. Já o Partido Socialista apresenta nesse mesmo ano o Projecto-lei (385/VI) 

onde propõe a criação do Rendimento Mínimo Garantido. Acontece que nenhum dos 

projectos foi aprovado (Cruz, et al., 2009). 

 Após a vitória nas eleições legislativas, o Partido Socialista, na elaboração do XIII 

programa do Governo Constitucional, contempla a introdução do RMG, que é aprovado 

pela Assembleia da República em 1995 (Cruz et al., 2009). 

 Mas só em 1996 surge a proposta do Governo 25/VII que cria o “Rendimento 

Mínimo Garantido”, consistindo na atribuição de uma prestação do regime não 

contributivo
10

 da Segurança Social e um programa de inserção social. Acresce que esta lei, 

que consagra o RMG, só a partir de 1 de Julho de 1997 entra plenamente em vigor como 

um direito de todos os cidadãos residentes em Portugal (Gomes, 2002). 

 Entretanto, a lei 13/2003 de 21 de Maio revoga o RMG, criado pela Lei 19-A/96 de 

29 de Junho e cria em sua substituição o Rendimento Social de Inserção. Este não 

                                                           
10

 Diz respeito à atribuição de uma quantia através de um adulto que requereu a prestação da medida. Esta 

quantia varia de acordo com a dimensão da família em causa e de acordo com os rendimentos familiares 

existentes (Diogo, 2007). 
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apresenta grandes diferenças do extinto RMG, mantém a mesma filosofia e estrutura de 

prestação pecuniária integrada no subsistema de solidariedade, aliada a um programa de 

inserção em que a prestação é atribuída aos indivíduos que se encontram em situação de 

grave carência económica e social (Cruz, et al. 2009). As alterações introduzidas assentam 

em condições mais restritas de acesso e manutenção à prestação do RSI e penalizações 

mais acentuadas relativamente aos incumprimentos dos compromissos assumidos pelos 

beneficiários e outras condutas consideradas fraudulentas (REAPN, 2007). 

O Rendimento Social de Inserção é, então, encarado como uma política social que 

procura reduzir os níveis de pobreza e exclusão social em Portugal. Segundo Baptista e 

Cabrita (2009) o RSI enquadra-se como o melhor exemplo da nova combinação de 

políticas que veio dar uma nova dinâmica à política social, ao tentar ultrapassar a tradição 

meramente assistencialista que predominava até então em Portugal. O RSI vai para além 

do carácter assistencial e procura, através do programa de inserção, tornar activos os 

beneficiários que recebem a prestação. Apesar de os efeitos serem positivos, existem 

algumas barreiras que persistem e tornam complexa esta dimensão da medida.  

 

2.2.1. Fundamentos do RSI 

 

O Rendimento Social de Inserção apresenta-se como uma prestação pecuniária que 

organiza um conjunto de instrumentos que levam à inserção laboral e social, tanto a nível 

individual como familiar (Lourenço, 2005).  

É possível afirmar que a pobreza e o Rendimento Social de Inserção são dois 

conceitos que convergem, pois em virtude de existir pobreza é que a medida foi criada. 

Contudo, na questão identitária Diogo (2007) aponta uma divergência entre os dois 

conceitos. Segundo o autor a ideia de pobre, em todos os seus aspectos, “é exterior e 

anterior ao Estado, enquanto que a ideia de beneficiário do RSI é uma criação política 

estatal que visa, precisamente, combater a pobreza e a exclusão social” (Diogo, 2007, p. 

31). 

 Lourenço (2005) refere que o RSI, sendo uma medida que tem como objectivo 

lutar contra a pobreza e exclusão social e garantir um mínimo de subsistência, apresenta-se 

como um grande contributo na luta contra a pobreza absoluta. Contudo, a autora salienta o 



 

 

RSI e Pobreza: Estudo de caso de duas freguesias de Aveiro e Viseu 

 

Capítulo 2: Enquadramento Teórico 

 

27 

facto de esta não actuar na pobreza relativa pois “as pessoas beneficiárias da prestação 

continuam a ser pobres, vivendo abaixo da linha da pobreza relativa, continuando a 

engrossar o elevado número de pobres no país” (Lourenço, 2005, p. 183).  

O combate à pobreza é mais do que actuar na carência de recursos económicos, 

implica também atender a outras componentes que se consideram igualmente importantes. 

É nesta linha de pensamento que Bruto da Costa (1998), considerando o indivíduo pobre 

como alguém sem capacidade de exercer poder, aponta para a necessidade do combate à 

pobreza implicar a devolução desse poder em todas as suas formas (político, económico, 

cultural e social). O RSI assume-se como uma medida que procura para além do auxílio 

prestado, através de uma prestação pecuniária, a capacidade de atribuir o referido poder 

supracitado. O mesmo autor aponta também para o facto de a privação ser normalmente 

múltipla, ou seja refere-se a aspectos como a saúde, a educação, habitação, etc. Assim, a 

intervenção deve basear-se nos vários domínios apresentados. Neste sentido a medida do 

RSI surge para actuar nesses vários domínios, na medida em que abarca áreas como o 

emprego, saúde, segurança social, habitação e acção social.  

A política do RSI permite não só intervir no problema da pobreza, mas também da 

exclusão social. Assim, considera-se relevante avaliar o impacto do RSI nesta última 

dimensão.  

 Segundo o Eurostat (2010) a exclusão social tem um carácter multidimensional, 

pois, para além da componente económica, engloba também, o desemprego, o acesso à 

educação, informação e saúde. Não podemos considerar apenas um tipo de exclusão, pois a 

forma de actuação deve ter em conta todos os domínios (Bruto da Costa, 1998). O RSI 

procura actuar nos inúmeros problemas sociais existentes e dirige-se, em especial, aos 

relacionados com a delinquência, desemprego, pobreza, grupos alvo, ou seja, idosos, 

pobres e deficientes (Lei n.º 283/2003 de 8 de Novembro).  

A pobreza só poderá ser totalmente erradicada quando o indivíduo tem capacidade 

de se sustentar sem ajuda externa. O RSI, apesar de ser analisado como uma política 

assistencialista, procura que esta questão seja conseguida, na medida em que confere aos 

indivíduos a capacidade de estes se inserirem socialmente. Apesar da componente da 

prestação do RSI não abranger a pobreza relativa, o programa de inserção (PI) pode ser 

visto como uma ferramenta útil para aquilo que Bruto da Costa et al. (2008) assumiu como 

auto-suficiência. 
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 Sendo o programa de inserção um elemento fundamental para uma pessoa alcançar 

a sua autonomização, importa fazer uma breve análise relativamente à importância do 

mesmo no Rendimento Social de Inserção. Contudo, num primeiro momento considera-se 

pertinente enunciar as principais características e objectivos desta medida.  

Como afirma Diogo (2007), o RSI apresenta duas particularidades: em primeiro 

procura diminuir os efeitos da exclusão social (através da atribuição de uma prestação 

pecuniária) e em segundo atribuir as condições necessárias para que os indivíduos, por via 

do trabalho, tenham uma autonomização e se insiram na sociedade (através da 

contratualização de um programa de inserção). Segundo a Lei n.º 45/2005 de 29 de Agosto 

artigo 1º o RSI tem como principal objectivo  

 

“combater a pobreza através de mecanismos que assegurem às pessoas e seus agregados 

familiares recursos que contribuam para a satisfação das suas necessidades mínimas e para 

o favorecimento de uma progressiva inserção social, laboral e comunitária, respeitando os 

princípios da igualdade, solidariedade, equidade e justiça social”.  

 

Esta medida é analisada como uma das componentes da luta contra a pobreza e a exclusão 

social constituindo uma parte importante de um conjunto de políticas sociais, onde se 

procura minimizar os riscos e delimitar as garantias sociais (Branco, 1997). 

Para se ter acesso à prestação do RSI é necessário que os rendimentos dos 

agregados familiares apresentem valores baixos ou inexistentes. Por sua vez, para que 

exista autonomização da medida, a prestação tem de ser substituída por um montante 

fornecido por outro tipo de fontes, entre as quais se encontra o rendimento proveniente do 

trabalho (Diogo, 2007). Desta forma, um indivíduo que recebe a prestação encontra-se 

dependente do Estado. Procura-se através da inserção apoios para minimizar ou até mesmo 

acabar com essa dependência. Segundo Diogo (2007, p. 126) a condição para o sucesso da 

medida assenta fundamentalmente na condição económica, sendo que a cessação da 

prestação do RSI aponta nessa direcção: “a alteração do rendimento é o único desses 

motivos que pode ser lido como sucesso, sendo aliás, o que apresenta um maior número de 

ocorrências”.  

No entanto, como salienta Rodrigues (2007, p. 268), a condição de recursos não é 

suficiente para que o sucesso do programa seja alcançado, sendo necessário cumprir um 
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programa de inserção que visa, no caso da população activa o acesso “à formação 

profissional, ao mercado de emprego ou a qualquer outra contrapartida social”.  

Segundo o Decreto-Lei n.º 283/2003 de 8 de Novembro artigo 54.º 

 

“o programa de inserção deve integrar os objectivos que se propõe a atingir, as acções que 

se perspectivam como adequadas aos objectivos em causa, bem como a inventariação e a 

origem dos meios necessários à sua efectiva realização, por referência ao seu agregado 

familiar no seu conjunto e, especificamente, a cada um dos seus membros”. 

 

O PI surge para acabar com o desincentivo ao trabalho, que os apoios do Estado 

Providência supostamente potenciam, combater activamente a exclusão social e diminuir o 

desemprego (Diogo, 2007). Prova disso é que a acção social deste programa é orientada 

para a inserção social através do “mercado de trabalho normal, da formação profissional e 

qualificação de actividades de utilidade social e comunitária e de autonomização…” 

(Branco, 2009, p. 83). A disponibilidade para o trabalho aparece como uma componente do 

programa de inserção, sendo este um factor essencial para a atribuição da prestação
11

 

(Diogo, 2007). Contudo, o trabalho não é a única contrapartida para se receber a prestação. 

Esta passa, também, pela “exigência de retorno à escola de crianças que já experimentaram 

o abandono escolar, quebrando assim, pelo menos parcialmente, o ciclo vicioso e 

reprodutor da pobreza” (Rodrigues, 2010a, p. 6).  

Para a formulação do PI o técnico responsável inicia a relação com o agregado 

familiar, que requer a prestação, através de uma visita domiciliária onde retira a 

informação precisa face às suas necessidades. Estas são inseridas num relatório específico 

onde são apontados os problemas e necessidades que os membros dos agregados 

enfrentam, surgindo posteriormente uma proposta de um plano de integração (Capucha, 

2005). Os Núcleos Locais de Inserção (NLI) aprovam esse plano e, numa fase mais 

avançada do programa, supervisionam os planos de integração (Decreto-Lei n.º 283/2003). 

Os NLI são estruturas operativas às quais compete a responsabilidade da elaboração e 

aprovação dos PI, a organização dos meios inerentes à sua prossecução e ainda o 

acompanhamento e avaliação da respectiva execução. Assumem, igualmente, um papel 

                                                           
11

 Segundo Decreto-Lei n.º 283/2003de 8 de Novembro artigo 53.º consideram-se dispensadas da 

disponibilidade para a inserção profissional as pessoas que comprovadamente se encontrem “em situação de 

doença prolongada ou incapacidade permanente para o trabalho; Sejam  menores de 16 anos ou tenham idade 

igual ou superior a 65; Se encontrem a prestar apoio indispensável a membros do seu agregado familiar”. 
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crucial no que respeita à dinamização e sensibilização das comunidades locais e agentes 

sociais para a partilha das responsabilidades de inserção tanto a nível social, como a nível 

económico (DL n.º 42/2006 de 23 de Fevereiro e Lei n.º 45/2005 de 29 de Agosto). 

Segundo o artigo 33.º da Lei n.º 13/2003 de 21 de Maio o NLI integra os representantes 

“dos organismos públicos, responsáveis na respectiva área de actuação, abrangida pelos 

sectores da segurança social, do emprego e formação profissional, da educação, da saúde e 

das autarquias locais”. 

 O PI surge, desta forma, como uma componente importante para que os objectivos 

do RSI sejam alcançados. A prestação atribuída ao beneficiário é um elemento importante 

para reduzir os níveis mais severos de pobreza. Mesmo assim, não podemos esquecer que o 

programa de inserção é um grande alicerce no sentido de auxiliar o indivíduo a alcançar a 

sua auto-suficiência e, desta forma, a atingir um dos objectivos do RSI.  

 

2.2.1.1. Condições gerais para a atribuição da medida do RSI 

 

O RMG
12

 foi criado pela Lei 19-A/96, de 29 de Junho que institui uma prestação 

não contributiva e um programa de inserção, assemelhando-se a grande parte dos 

programas instituídos na UE. Para além da prestação pecuniária, a Lei n.º 19-A/96, 

estabelece a atribuição da prestação não só pelas condições económicas do beneficiário, 

mas também pelas condições pessoais (Lourenço, 2005). Assim, não basta que o indivíduo 

apresente graves carências económicas, existe um conjunto de determinantes necessários 

para que a pessoa possa requerer a prestação. 

A Lei n.º 13/2003 de 21 de Maio artigo 6.º apresenta os requisitos necessários para 

que o indivíduo possa solicitar a prestação. Desta forma o requerente: 

a) Tem que possuir residência legal em Portugal; 

b) Não pode auferir rendimentos ou prestações sociais próprios ou do conjunto dos 

membros que compõe o agregado familiar; 

c) Tem que assumir o compromisso formal e expresso, de subscrever e prosseguir o 

programa de inserção legalmente previsto, designadamente através da disponibilidade 

                                                           
12

 Como foi dito anteriormente, em 2003 a lei 13/2003 de 21 de Maio vem revogar o RMG, criado pela lei 

19-A/96 de 29 de Junho e cria em substituição o RSI. 
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activa para o trabalho, para a formação ou para outras formas de inserção que se 

revelarem adequadas; 

d) Tem que fornecer todos os meios de prova que sejam solicitados no âmbito do 

processo, nomeadamente ao nível de avaliação da situação patrimonial, financeira e 

económica do requerente e da dos membros do seu agregado familiar; 

e) Tem que permitir à entidade distrital competente da segurança social o acesso a todas 

as informações relevantes para efectuar a avaliação da sua situação. 

 

O representante do agregado familiar, para requerer o subsídio do RSI, apresenta 

nos serviços locais dos centros regionais de segurança social a documentação que 

comprove a situação económica do agregado familiar (Capucha, 2005). 

No caso de existirem suspeitas de falsas declarações, os serviços locais de acção 

social ou representante de uma entidade designada para o efeito podem efectuar visitas de 

fiscalização à residência do candidato, no sentido de verificar se as declarações são 

plausíveis (Capucha, 2005). Pois, para além da componente de inserção e da natureza 

inclusiva da medida social, o regime consagrado visa igualmente inibir situações 

indevidas, reforçando o sistema de fiscalização do RSI e reformulando o elenco de sanções 

aplicáveis (Lei n.º 283/2003 de 8 de Novembro). Apesar do RSI ainda apresentar elevados 

índices de fraude, procura-se através das condições apresentadas anteriormente minimizar 

estas situações e fazer com que a medida seja apenas para aqueles que realmente 

necessitam dela. 

 

2.2.1.2. Condições específicas para a atribuição da medida do RSI 

 

A medida do RSI assenta, como já foi referido, numa prestação pecuniária e num 

programa de inserção. O facto de as pessoas terem que aceitar um programa de inserção, 

que passa muitas vezes pela área do emprego, faz com que o RSI tenha tido um grande 

contributo para as políticas sociais activas em Portugal. Assim o RSI procura desincentivar 

as pessoas a acomodarem-se a uma prestação sem terem que dar nada em troca. Existe um 

conjunto de condições específicas para que o indivíduo consiga receber a prestação do RSI 
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e muitas dessas condições resumem-se à componente da inserção social. A política procura 

que o programa de inserção seja cumprido, caso contrário a prestação deixa de existir. 

Segundo a Lei n.º 13/2003 de 21 de Maio artigo 7.º, as condições específicas para a 

atribuição do RSI depende da verificação das seguintes condições: 

a) Estar inscrito como candidato a emprego, no centro de emprego da área de residência; 

b) Demonstrar disponibilidade activa para emprego conveniente, para trabalho 

socialmente necessário ou para formação profissional durante o período em que esteve 

inscrito no centro de emprego; 

c) Dever assumir a obrigação de aceitar um plano pessoal de emprego, elaborado 

conjuntamente com o centro de emprego competente; 

d) No caso do titular do direito do RSI recusar de forma injustificada o plano pessoal de 

emprego durante a sua elaboração ou no decurso da sua execução é sancionando com a 

cessação da prestação;  

e) Considera-se recusa do titular, designadamente a falta de comparência, injustificada, a 

qualquer convocatória que lhe tenha sido dirigida pelo centro de emprego 

directamente, constando do processo prova documental ou por carta registada com 

aviso de recepção; 

f) A entidade distrital da segurança social deve informar o centro de emprego 

competente da existência dos pedidos de atribuição do RSI, assim como das decisões 

relativas à atribuição, suspensão ou cessação da prestação. 

 

É objectivo do RSI, reforçar a natureza social e promover efectivamente a inclusão 

dos mais carenciados, privilegiando a inserção e introduzindo um maior rigor na 

atribuição, processamento e gestão da própria medida. Isto faz com que exista uma eficácia 

social acrescida com claros benefícios para as pessoas e para o Estado (Lei n.º 283/2003 de 

8 de Novembro). 

As condições apresentadas não procuram desincentivar as pessoas a requerer o RSI, 

mas sim a motivá-las a ter um papel activo nas suas vidas e isso é conseguido através da 

capacidade de estes se inserirem socialmente. A medida tem como objectivo ajudar as 

pessoas a autonomizarem-se, mas isso só é possível quando estas estão dispostas a aceitar 

os planos de inserção que passam, muitas vezes, pela procura e aceitação de emprego ou 

melhoria das qualificações profissionais.  
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Aceitar de forma deliberada o programa de inserção, como contrapartida para se 

receber a prestação, é uma das condições apresentadas por esta política. Caso o 

beneficiário não cumpra com o que foi acordado inicialmente no programa de inserção, a 

prestação é cessada. Se o requerente não estiver disposto a acordar um programa de 

inserção o RSI não é atribuído. Desta forma, o programa de inserção e a prestação 

pecuniária são duas condições que funcionam em simultâneo. 

Os beneficiários não devem estar ligados ao RSI, unicamente, pela componente 

financeira, mas também pela possibilidade de se tornarem auto-suficientes e alcançar um 

dos objectivos da medida que é a autonomização. O programa deve ser encarado não só 

como um direito, no sentido de receberem uma prestação, mas também como um dever, no 

que diz respeito ao cumprimento do programa de inserção (Gomes, 2002). 

 

2.2.2. O Rendimento Social de Inserção em Portugal 

 

 Quando nos remetemos para a questão do RSI importa, para além da caracterização 

da própria medida, ter em conta a abrangência que esta alcança no espaço português. São 

muitas as pessoas que se encontram a ser auxiliadas pela prestação do RSI, sendo que esta 

apresenta variações no tempo e no espaço.  

 Após análise do relatório anual do RSI de 2009 e 2010, procurou-se observar os 

processos que deram entrada no Instituto de Segurança Social, I.P. (ISS, I.P.) e também as 

regiões onde a entrada dos processos foi mais predominante, bem como onde existiu um 

maior número de processos cessados
13

. Importa, igualmente, dar conta dos motivos da 

cessação e tentar perceber se a autonomização é um dos factores predominantes da 

cessação da prestação.  

Assim, segundo o relatório anual do RSI de 2010 os processos entrados até 

Dezembro de 2010 foram superiores aos que entraram até Dezembro de 2009. No ano de 

2010 deram entrada 609.296 requerimentos do RSI nos serviços de Instituto e Segurança 

                                                           
13

 “Processo onde se verificou a cessação da prestação, constituindo-se como motivos de cancelamento: 

deixar de se verificar a situação de grave carência económica; não ter sido celebrado ou cumprido o acordo 

de inserção por motivos imputáveis ao interessado; deixar de ter residência legal em Portugal; morte do 

titular. A cessação da prestação pode ainda ocorrer por recusa injustificada do fornecimento de meios de 

prova necessários à verificação da manutenção das condições da atribuição” (Gonçalves e Palma, 2011, 

p.18). 
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Social, I.P., mais 91.721 que os registados no ano de 2009 (517.575), o que perfaz a nível 

de percentagem 18% de processos a mais (Gonçalves e Palma, 2011). 

 

Quadro 1: Requerimentos entrados e cessados por distrito e regiões autónomas 

 

Requerimentos Entrados (*) Requerimentos Cessados (*) 

2009 2010 2009 2010 

Aveiro 27 026 31 722 8 641 11 294 

Beja 12 558 14 611 4 318 5 665 

Braga 30 105 35 861 7 872 12 166 

Bragança 5 380 6 432 1 037 1 650 

Castelo 

Branco 
8 149 9 831 2 941 4 249 

Coimbra 20 492 24 159 7 469 10 570 

Évora 9 182 10 794 3 795 5 065 

Faro 20 877 25 593 4 982 8 113 

Guarda 6 226 7 367 2 024 2 861 

Leiria 16 590 20 196 4 743 7 216 

Lisboa 93 082 112 388 17 222 27 676 

Portalegre 8 294 9 730 3 316 4 519 

Porto 132 393 152 582 30 963 49 312 

Santarém 17 029 19 825 6 381 8 530 

Setúbal 40 059 47 903 9 866 14 694 

Viana do 

Castelo 
9 034 10 503 3 432 4 664 

Vila Real 10 739 12 521 4 016 5 952 

Viseu 21 189 24 086 7 158 10 330 

R.A.Madeira 10 854 12 308 3 040 4 275 

R.A. Açores 18 317 20 884 6 679 9 348 

Total 517 575 609 296 139 895 208 149 
 

Fonte: Adaptado do Relatório Anual do RSI de 2009 e 2010 (Gonçalves e Palma, 2010 e 2011) 

(*) dados acumulados até Dezembro de 2009 e 2010 

 

Do ponto de vista geográfico (Quadro 1) o volume de processos entrados no ano de 

2010, à semelhança do ano 2009, apresenta valores superiores no Porto, Lisboa e Setúbal.  

 Comparando o volume de processos entrados de 2009 para 2010 verifica-se que no 

Porto deram entrada mais 20.189 processos do que em 2009, em Lisboa mais 19.306 que 

no ano anterior. Quanto a Setúbal apresenta mais 7.844 processos do que os registados em 

2009. São assinalados, também, alguns aumentos em termos de processos entrados nos 
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distritos de Braga (mais 5.756 que o registado no ano de 2009), Aveiro (mais 4.696 que no 

ano transacto) e Viseu (mais 2.897 de processos entrados do que 2009). Em contrapartida 

Bragança (registando um aumento de 1.052 face ao ano de 2009) e Guarda (com um 

acréscimo de 1.141 em relação ao ano transacto) apresentam, ao nível dos processos 

entrados, valores inferiores em relação aos outros distritos apresentados (Gonçalves e 

Palma, 2011). É possível verificar que o número de processos entrados registou um 

aumento em Portugal em 2010 em relação ao ano de 2009. Apesar de existirem registos 

diferentes do ponto de vista geográfico no número de processos entrados, o aumento foi 

evidente em todos os distritos referenciados.  

 Quando analisados os processos cessados, verifica-se que em 2010 ocorreu um 

aumento significativo face a 2009 (cf. Quadro 1). Assim, assinala-se a nível nacional 

208.149 processos cessados em comparação a 139.895 em 2009. Do ponto de vista 

geográfico o peso da cessação nos distritos permitia observar os níveis mais elevados no 

distrito do Porto (49.312 em 2010 em relação a 30.963 em 2009), Lisboa (27.676 em 2010, 

sendo que em 2009 apresentava 17.222 processos cessados) e Setúbal (14.694 processos 

cessados face a 9.866 cessações em 2009). Pelo facto dos distritos de Bragança e Guarda 

apresentarem um volume de processos entrados menor do que nos restantes distritos do 

país, ao nível da cessação, regista também valores inferiores. Desta forma, Bragança em 

2010 assinala 1.650 processos cessados e Guarda 2.861 (Gonçalves e Palma, 2011). 

O número de indivíduos que requer o RSI tem tendência a aumentar ao longo dos 

anos. São muitas as pessoas que não têm outra alternativa para se sustentarem e recorrem a 

esta medida como uma fonte de auxílio. Gomes (2002) deparou-se, através de um estudo 

sobre a acção da Cáritas Diocesana de Coimbra no domínio do RSI, com problemas de 

exclusão social. Esta exclusão é despoletada pelas precárias condições habitacionais em 

que muitas pessoas vivem, pela elevada taxa de desemprego e ausência de qualificação 

profissional e a existência de grupos de risco como toxicodependentes, delinquentes e ex-

reclusos com carências económicas. Todos estes factores contextuais determinam um 

número bastante elevado de beneficiários do RSI. Neste sentido Gomes (2002, p. 103) 

refere que muitos dos indivíduos apresentam comportamentos desviantes pois “há factores 

psicológicos e biológicos que influenciam o comportamento dos indivíduos, talvez seja 

ainda mais decisivo o meio em que o indivíduo se insere”. É, desta forma, importante 

“mudar o indivíduo para o inserir no meio e mudar o meio para se integrar o indivíduo” 
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(Gomes, 2002, p. 103). Assim, Gomes (2002) com este estudo conseguiu aferir que, nos 

bairros e nas freguesias em estudo, o contexto é um factor predominante na extensão de 

beneficiários do RSI e que apesar do programa ser claro nos seus objectivos, acaba por se 

tornar complexo quando se depara com os obstáculos na sua implementação. O contexto 

social em que os indivíduos se inserem é uma componente bastante importante que leva 

muitas das pessoas a terem que recorrer à prestação do RSI. 

Por outro lado, Gonçalves (2009) num estudo efectuado à análise da implementação 

do RSI do Porto considera que o contexto em que os indivíduos se inserem é marcado 

fundamentalmente por situações de vulnerabilidade e precariedade devido à inexistência de 

estratégias de intervenção.  

Contudo, uma questão comum aos autores é a constatação de que a capacidade para 

resolver problemas, enfrentar conflitos e assumir responsabilidades é quase nula nesta 

população, tornando-se estes factores condicionantes na obtenção de um posto de trabalho 

(Gomes, 2002; Gonçalves, 2009; Sousa e Hespanha, 2004).  

Rodrigues (2010a) menciona que existe um conjunto de aspectos negativos na 

política do RSI que fazem com que muitos beneficiários continuem dependentes da 

medida. Os referidos aspectos prendem-se com a elevada carga burocrática, bem como a 

desmotivação de muitos beneficiários para serem incluídos nesse mesmo programa de 

inserção. Outros dos aspectos apontados pelo mesmo autor refere-se à fraca participação de 

algumas IPSS´s e algumas instituições ligadas às Câmaras Municipais. Estes são parceiros 

sociais importantes na integração dos beneficiários do RSI, no que diz respeito à gestão de 

habitação pública e gestão na área da saúde e do emprego. Esta fraca participação 

condiciona o sucesso dos programas de inserção, fazendo com que a medida apenas 

assente na prestação pecuniária, deixando de parte uma componente essencial do programa 

que é a inserção. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

RSI e Pobreza: Estudo de caso de duas freguesias de Aveiro e Viseu 

 

Capítulo 2: Enquadramento Teórico 

 

37 

Quadro 2: Requerimentos cessados por motivo da cessação 

  2009 2010 

Motivos da cessação % 
Valores 

absolutos 
% 

Valores 

absolutos 

Termo do prazo de atribuição 1% 1.828 1% 2.106 

Recusa do titular do plano pessoal de emprego 1% 1.810 1,5% 3.219 

Por morte do titular / elemento do Agregado 4% 4.949 2,9% 6.049 

Integração no mercado de trabalho 1% 1.070 0,7% 1.359 

Incumprimento do Programa de Inserção após 

admoestação 
5% 7.345 5,5% 11.379 

Falta de celebração do programa de Inserção 8% 10.634 7,2% 15.017 

Falta à convocatória do IEFP 
  

0,5% 1.059 

Falsas declarações 3% 3.728 2,1% 4.440 

Deixou de ter residência legal em Portugal 3% 4.793 2,6% 5.453 

Após transito em julgado de decisão judicial 

condenatória do titular que determina a privação 

da liberdade 

0% 500 0,3% 692 

Alteração de Rendimentos 55% 76.807 53,8% 111.924 

Alteração da composição do agregado familiar 4% 5.312 3,5% 7.312 

A pedido do requerente 7% 9.230 6,4% 13.267 

90 dias após suspensão da prestação 5% 6.595 3,7% 7.694 

180 dias após suspensão da prestação 4% 5.301 4,1% 8.567 
 

Fonte: Adaptado do Relatório Anual do RSI de 2009 e 2010 (Gonçalves e Palma, 2010 e 2011) 

 

Quando analisado o motivo da cessação da prestação constatam-se semelhanças no 

ano de 2009 e no ano de 2010 (cf. Quadro 2). Assim, segundo o relatório do RSI de 2010, 

mantém-se como principal motivo da cessação a alteração de rendimentos, registando 

53,8% das situações, o que se traduz em 111.924 processos. Outro dos motivos com menor 

relevo assenta na falta de celebração do programa de inserção, o que corresponde a 7,2% 

dos casos (15.017 processos) e a cessação a pedido do requerente o que corresponde a 

6,4% (13.267 processos).  

Num estudo realizado por Gouveia e Rodrigues (1999) onde se pretendia avaliar o 

impacto do RSI na distribuição dos rendimentos dos agregados familiares, retirou-se como 

principais conclusões o facto de o programa ter um impacto limitado na redução das 

desigualdades, contudo apesar disso não deixa de ser positivo nesse sentido. O mesmo se 

pode dizer relativamente à taxa de pobreza. Contudo, quando se consideram as reacções da 

oferta de trabalho, os resultados são menos animadores. Os efeitos mais importantes do 
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RSI assentam nas reduções rápidas da gravidade e intensidade da pobreza. Apesar de no 

quadro 2 a alteração de rendimentos ser o motivo da cessação mais proeminente, é 

importante ter em conta as dificuldades apontadas pelos autores. Nem sempre a alteração 

de rendimentos pressupõe que o indivíduo esteja a trabalhar. Desta forma, o problema de 

conseguir emprego persiste. 

 

 

2.2.3. O Rendimento Social de Inserção nos distritos de Aveiro e Viseu 

 

Uma vez que será feito, neste trabalho, um estudo de duas freguesias dos concelhos 

de Aveiro e de Viseu considera-se importante fazer uma análise relativamente à execução 

do RSI nestes dois distritos. Ao proceder-se à análise do relatório anual do RSI de 2009 e 

2010 verifica-se que em 2010, no distrito de Aveiro, deram entrada no ISS,I.P. 31.722 

processos, mais 4.696 que no ano de 2009 (cf. Quadro 3).  

 

Quadro 3: Requerimentos entrados e requerimentos cessados nos distritos de Aveiro 

e Viseu 

 

Requerimentos Entrados (*) Requerimentos Cessados (*) 

2009 2010 2009 2010 

Aveiro 27026 31722 8641 11294 

Viseu 21189 24086 7158 10330 
 

Fonte: Adaptado do Relatório Anual do RSI de 2009 e 2010 (Gonçalves e Palma, 2010 e 2011) 

(*) dados acumulados até Dezembro de 2009 e 2010 

 

Quando analisados os processos cessados verifica-se que em 2010 o distrito de 

Aveiro registava 11.294, mais 2.653 processos cessados que em 2009. Assim, apesar do 

número de processos entrados ser superior no ano de 2010 em comparação com 2009, os 

processos cessados também assinalam valores superiores. Em Viseu o quadro de análise é 

semelhante, pois os processos entrados e cessados também registaram aumentos no período 

em análise (cf. Quadro 3). Neste distrito em 2010 deram entrada no ISS, I.P. 24.086 
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processos, mais 2.897 que no ano de 2009. Ao nível dos processos cessados registaram-se 

10.330, mais 3.172 em relação ao ano anterior.  

 

Quadro 4: Requerimentos cessados por motivo da cessação nos distritos de Aveiro e 

Viseu 

  Aveiro Viseu 

Motivos da cessação 2009 2010 2009 2010 

Termo do prazo de atribuição 20 20 272 288 

Recusa do titular do plano 

pessoal de emprego 
121 152 58 81 

Por morte do titular / elemento 

do Agregado 
145 181 285 334 

Integração no mercado de 

trabalho 
46 61 34 40 

Incumprimento do Programa de 

Inserção após admoestação 
647 999 232 404 

Falta de celebração do programa 

de Inserção 
590 748 290 392 

Falta à convocatória do IEFP 
 

61 
 

23 

Falsas declarações 172 214 44 56 

Deixou de ter residência legal em 

Portugal 
1.065 1.118 112 117 

Após transito em julgado de 

decisão judicial condenatória do 

titular que determina a privação 

da liberdade 

18 27 8 12 

Alteração de Rendimentos 3.981 5.266 5.130 7.189 

Alteração da composição do 

agregado familiar 
601 705 268 344 

A pedido do requerente 822 1.017 382 646 

90 dias após suspensão da 

prestação 
230 24 29 36 

180 dias após suspensão da 

prestação 
183 7 14 19 

 

Fonte: Adaptado do Relatório Anual do RSI de 2009 e 2010 (Gonçalves e Palma, 2010 e 2011) 

 

Ao analisar o motivo da cessação da prestação constatam-se semelhanças entre os 

dois distritos, pois mantém-se como principal motivo da cessação da prestação a alteração 

de rendimentos (cf. Quadro 4). O distrito de Aveiro regista no ano de 2010 5.266 processos 

cessados e o de Viseu 7.189. De notar que no ano de 2009 o motivo da cessação é o 

mesmo nos dois distritos. Outro dos motivos da cessação da prestação com menor relevo 
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no distrito de Viseu, em 2010, assenta na cessação a pedido do requerente (646 processos 

cessados) e no distrito de Aveiro assenta no facto de deixar de ter residência legal em 

Portugal (1118 processos cessados). 

 Na maioria dos casos o RSI surge como uma ajuda de grande importância para a 

melhoria das condições de vida dos seus beneficiários. Todavia, mesmo sendo uma ajuda 

relevante, não é suficiente para retirar de forma permanente da situação de pobreza em que 

se encontram, dado o carácter multidimensional e complexo destas situações (Rodrigues, 

2003). É importante, desta forma, conhecer a situação referente a cada distrito, para se 

poder intervir de forma a minorar os efeitos da pobreza. 
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Capítulo 3: Componente Empírica 

 

O RSI é um compromisso com a autonomia dos cidadãos e com o seu direito à inclusão. 

Mas é, antes de tudo, uma vontade colectiva de combater a severidade da pobreza e de 

promover uma sociedade mais justa e solidária. 

José Vieira da Silva
14

 

 

3.1. Apresentação e análise dos resultados 

Na apresentação e análise de resultados achou-se pertinente apresentar, como ponto 

introdutório à análise contextual, um enquadramento territorial. Procura-se perceber o 

contexto económico em que ambas as freguesias se inserem. Após o enquadramento 

territorial inicia-se a análise quantitativa dos dados do INE relativamente à freguesia de 

Nossa Senhora de Fátima e freguesia de Torredeita. O principal objectivo passa por retirar 

informações no sentido de se analisar e comparar o contexto social das freguesias 

supracitadas. Apesar de recentemente (2011) se terem efectuado os últimos censos, não foi 

possível utilizar, para este estudo, a informação deste último recenseamento da população 

pelo facto de ainda não estarem publicados os resultados. Assim, todos os dados utilizados 

remetem para os censos de 2001.  

No sentido de se analisar a implementação do RSI em ambas as freguesias é feita 

uma análise qualitativa, onde expomos e analisamos as entrevistas efectuadas aos membros 

do Núcleo Local de Inserção dos concelhos de Aveiro e Viseu com intervenção nas 

freguesias de Nossa Senhora de Fátima e Torredeita.  

 

 

 

 

 

 

                                                           
14

 Vieira da Silva (2007, p. 1). 
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3.1.1. Enquadramento Territorial: Apresentação da freguesia de Nossa 

Senhora de Fátima e da freguesia de Torredeita 

 

Caracterização do concelho de Aveiro e da freguesia de Nossa Senhora de Fátima 

 

Figura 2: O concelho no distrito de Aveiro e a freguesia de Nossa Senhora de Fátima 

no concelho de Aveiro 

 

 

  

Fonte: Veraki Portugal, in http://portugal.veraki.pt, acedido em 18 de Fevereiro de 2012 

 

O concelho de Aveiro é atravessado pela ria, o que faz com que a população esteja 

ainda ligada à pesca, à navegação e à extracção de sal. A produção de sal é uma das 

actividades mais marcantes deste concelho. Aveiro contém uma grande riqueza regional 

devido à indústria pecuária, indústrias de lacticínios, montagem de automóveis, cerâmica e 

produtos químicos. Para além das actividades tradicionais o comércio intensificou-se na 

região. Outra fonte de riqueza é o turismo (Veraki, 2007).  

A distribuição da população empregada no concelho, à data dos censos de 2001, 

evidência que cerca de 63% da população residente encontrava-se empregada no sector 

http://portugal.veraki.pt/
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terciário. Segue-se o sector secundário com 35% e, por fim, o sector primário com apenas 

2% da população empregada. 

Nossa Senhora de Fátima é uma das freguesias do concelho. Esta é uma freguesia 

rural, cuja população residente era de 1870 pessoas à data dos censos de 2001. A Norte 

desta freguesia encontra-se Oliveirinha, a sul a freguesia de Nariz e a nordeste a freguesia 

de Requeixo. 

 

Caracterização do concelho de Viseu e da freguesia de Torredeita 

 

Figura 3: O concelho no distrito de Viseu e a freguesia de Torredeita no concelho de 

Viseu 

 

 

 

Fonte: Veraki Portugal, in http://portugal.veraki.pt, acedido em 18 de Fevereiro de 2012 

 

Viseu desempenha um papel bastante importante no sector dos serviços. O 

concelho de Viseu tem vindo a sentir um forte impulso do sector industrial, nomeadamente 

no tratamento de madeiras, de produtos reinosos e alimentares, de cerâmica e de 

metalomecânica (Veraki, 2007).  

A distribuição da população empregada no concelho de Viseu, à data dos censos de 

2001, evidencia uma concentração significativa do sector terciário com 67,8%, segue-se o 

http://portugal.veraki.pt/
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sector secundário com 27,5% e, por fim, o sector primário com 4,7% da população 

empregada. 

 “O distrito de Viseu faz a ponte entre o litoral e o interior, sendo o primeiro mais 

desenvolvido pela existência de indústria e pela densidade populacional maior…” 

(Machado, 2007, p. 7). 

No concelho de Viseu encontramos espaços cujas infra-estruturas sociais são em 

abundância, nomeadamente, hospitais, centros de saúde, escolas, lar de idosos, entre outros 

(Almeida, 2001).  

Torredeita é uma freguesia do concelho de Viseu. Esta é uma freguesia rural cuja 

população residente era de 1451 pessoas à data dos censos de 2001. A norte desta freguesia 

encontra-se Couto de Baixo, a sul Boa Aldeia e Farminhão e a Nordeste S. Cipriano. 

 

3.1.2. Contexto Social 

Para analisar o contexto social da freguesia de Nossa Senhora de Fátima e da 

freguesia de Torredeita teve-se em consideração um conjunto de factores comuns. Assim, 

neste ponto são analisados: a demografia e população, educação, emprego/desemprego, 

habitação/alojamento e equipamentos e respostas sociais. Todos estes elementos agrupados 

definem o contexto de cada uma das freguesias em estudo. 
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Demografia e População 

Para se obter conhecimento relativamente à população que habita num determinado 

território, num determinado período de tempo, é feito um estudo exaustivo. Este é 

designado de censos ou recenseamento da população, efectuado de dez em dez anos.  

Considerou-se pertinente analisar os factores demográficos e populacionais pois é 

importante conhecer a população residente, a idade da população e perceber o tipo de 

famílias que residem em ambas as freguesias. Este é um ponto essencial para se conhecer 

melhor as vulnerabilidades existentes à pobreza e exclusão social (Gonçalves, 2009).  

 

Gráfico 2: População residente na freguesia de Nossa Senhora de Fátima e na 

freguesia de Torredeita 

 

Fonte: INE, Censos 2001 - séries históricas 

 

O gráfico 2 apresenta a população residente em ambas as freguesias em estudo. 

Assim, na freguesia de Nossa Senhora de Fátima a população residente, à data dos censos 

de 2001, era de 1870 pessoas e na freguesia de Torredeita era de 1451. Assim, na freguesia 

de Nossa Senhora de Fátima existiam mais 419 pessoas residentes do que na freguesia de 

Torredeita. 
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Gráficos 3 e 4: Grupo etário (%) da população residente na freguesia de Nossa 

Senhora de Fátima e na freguesia de Torredeita  

 

Fonte: INE, Censos 2001 - Recenseamento da População e Habitação 

 

Ao analisar o gráfico 3 verificamos que na freguesia de Nossa Senhora de Fátima a 

população concentrava-se na faixa etária dos 20-39 anos com 29%, seguindo-se a faixa 

etária mais jovem (0-19 anos) com 25% e, posteriormente, com menos um ponto 

percentual que a anterior segue-se a faixa etária dos 40-59 anos. Quando analisamos o 

gráfico 4 verifica-se que na freguesia de Torredeita a população centrava-se na faixa etária 

dos 40-59 anos com 26% da população. Segue-se a faixa etária dos 20-39 anos com 24% e 

com menos um ponto percentual surge a população cuja faixa etária se centrava nos 60-79 

anos. Na freguesia de Nossa Senhora de Fátima, ao contrário da freguesia Torredeita, a 

faixa etária mais jovem da população era mais significativa. Enquanto na primeira 

freguesia a população jovem (dos 0-19 anos) apresentava a segunda maior percentagem, na 

freguesia de Torredeita a mesma faixa etária reunia a quarta maior percentagem da 

população. Por último, em ambas as freguesias, a faixa etária dos 80 ou mais anos 

apresentava a menor percentagem. 
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Quadro 5: Idade média (Anos) da população residente na freguesia de Nossa Senhora 

de Fátima e na freguesia de Torredeita 

Local de residência 
Idade média da população (Anos) 

1991 2001 

Nossa Senhora de Fátima 35,71 38,24 

Torredeita 39,09 43,21 
 

Fonte: INE, Censos 1991 e 2001 - séries históricas 

 

De acordo com o quadro 5 a idade média da população entre 1991 e 2001 aumentou 

em ambas as freguesias. Na freguesia de Nossa Senhora de Fátima a idade média da 

população em 1991 era de 35 anos, tendo esta aumentado quase 3 anos no período de 

referência. Na freguesia de Torredeita em 1991 a idade média era de 39 anos e em 2001 era 

de 43, sendo que entre 1991 e 2001 aumentou cerca de 4 anos. Comparando a freguesia de 

Nossa Senhora de Fátima com a freguesia de Torredeita, verifica-se que apesar de a média 

dos anos aumentar em ambas, a idade média era superior na segunda freguesia. Embora 

não seja uma diferença significativa, a freguesia de Torredeita registou um aumento 

superior da idade média no período de 10 anos (entre 1991 e 2001) relativamente à 

freguesia de Nossa Senhora de Fátima. 
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Gráfico 5: Proporção da População residente com 14 ou menos anos de idade (%) e 

proporção da população residente com 65 ou mais anos de idade (%) na freguesia de 

Nossa Senhora de Fátima e na freguesia de Torredeita 

 

Fonte:  INE, Censos 2001 - séries históricas 

 

Ao analisar a proporção da população residente com 14 ou menos anos de idade 

(17,65%) e a proporção da população residente com 65 ou mais anos de idade (16,50%) 

verifica-se o peso relativo dos anos, era quase o mesmo na freguesia de Nossa Senhora de 

Fátima. No entanto, ao analisar a freguesia de Torredeita verifica-se que a proporção da 

população mais idosa (23,70%) era significativamente superior à proporção da população 

jovem (13,85%).  

É desta forma possível concluir que o envelhecimento da população na freguesia de 

Torredeita era mais acentuado. Esta informação é corroborada com a análise efectuada aos 

grupos etários demonstrados nos gráficos 3 e 4. 
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Gráfico 6: Índice de dependência (%) de jovens e idosos na freguesia de Nossa 

Senhora de Fátima e na freguesia de Torredeita 

 

 

Fonte: INE, Censos 2001 - Recenseamento da População e Habitação 

 

O índice de dependência de jovens e idosos é definido pelo INE (2012) como a 

relação entre estas duas populações e a população em idade activa. No caso dos idosos esta 

é definida como o quociente entre o número de pessoas com 65 ou mais anos e o número 

de pessoas com idades entre os 15 e os 64 anos. No que se refere aos jovens o quociente é 

definido entre o número de pessoas com idades entre os 0 e os 14 anos e o número de 

pessoas com idades entre os 15 e os 64 anos. 

 Ao analisar o gráfico 6 verifica-se que na freguesia de Nossa Senhora de Fátima, o 

índice de dependência de idosos era de 26,80% e o índice de dependência de jovens era de 

25,10%, o que se traduz numa dependência total de 51,9%.  

Na freguesia de Torredeita o índice de dependência total era de 60%, sendo a 

dependência de idosos de 37,90% e a dependência de jovens de 22,10%. Esta apresentava 

uma elevada discrepância quando comparados os dois índices de dependência. 

Assim, verifica-se que o índice de dependência de idosos era superior em ambas as 

freguesias, contudo a freguesia de Torredeita apresentava um maior índice de dependência 

de idosos, bem como um maior índice de dependência total.  

25,10% 
26,80% 

22,10% 

37,90% 

0,00%

5,00%

10,00%

15,00%

20,00%

25,00%

30,00%

35,00%

40,00%

Índice de dependência de jovens Índice de dependência de idosos

Nossa Senhora de Fátima Torredeita



 

 

RSI e Pobreza: Estudo de caso de duas freguesias de Aveiro e Viseu 

 

Capítulo 3: Componente Empírica 

 

50 

Gráficos 7 e 8: Famílias clássicas segundo a sua dimensão (%) na freguesia de Nossa 

Senhora de Fátima e na freguesia de Torredeita (população residente) 

 

Fonte: INE, Censos 2001 - Recenseamento da População e Habitação 

 

A família é definida por Carrapós (1998, p. 97), como “um grupo social primário, 

com funções precisas intra e extra familiares na sociedade com uma importância 

fundamental no processo de mudança e desenvolvimento de uma comunidade”. Família 

clássica é definida pelo INE (2012) como um conjunto de pessoas que têm relações de 

parentesco entre si (de direito ou de facto) e que residem no mesmo alojamento. Qualquer 

pessoa independente que reside numa parte ou totalidade de uma unidade de alojamento é, 

também, considerada como família clássica. Encontram-se incluídos na família clássica 

o(a)s empregados domésticos internos desde que não se desloquem todas ou quase todas as 

semanas à residência da respectiva família.  

É possível verificar através dos gráficos 7 e 8 que existia uma maior incidência de 

famílias, em ambas as freguesias, cujo agregado familiar era composto por entre dois a 

quatro elementos. Na freguesia de Nossa Senhora de Fátima os agregados com 2 pessoas 

centravam-se em 26% dos casos, os que eram compostos por 3 pessoas continham 24% 

dos casos e os de 4 pessoas abrangiam 21% dos casos. Os agregados que continham 5 ou 

mais elementos eram os que apresentavam menos casos (13%), seguindo-se os que eram 

constituídos por uma pessoa (16%). A freguesia de Torredeita apresentava uma situação 

semelhante, contudo a percentagem de agregados familiares com 2 pessoas (32%) 
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apresentava uma percentagem superior à freguesia de Nossa Senhora de Fátima. A 

incidência de agregados familiares com 3 pessoas era de 21% dos casos, seguindo-se, tal 

como na freguesia de Nossa Senhora de Fátima, os agregados com 4 pessoas com 21% dos 

casos. Seguem-se as famílias constituídas por 1 pessoa e 5 ou mais elementos com 14% e 

12% respectivamente. 

 

Quadro 6: Proporção de núcleos familiares monoparentais (%) na freguesia de Nossa 

Senhora de Fátima e na freguesia de Torredeita 

Local de residência 
Proporção de núcleos familiares 

monoparentais (%) 

Nossa Senhora de Fátima 10,80 

Torredeita 8,70 

 

Fonte: INE, Censos 2001 - Recenseamento da População e Habitação 

 

Segundo Caniço et al. (2010, p. 23) a família monoparental é “constituída por um 

progenitor que co-habita com o(s) seu(s) descendente(s) não mantendo relação conjugal de 

co-habitação permanente independentemente das razões para tal (viuvez, separação de 

facto, opção individual, etc)”.  

Ao analisar o quadro 6 verifica-se que a proporção de núcleos familiares 

monoparentais era maior na freguesia de Nossa Senhora de Fátima com 10,80% do que na 

freguesia de Torredeita com 8,70%. Um factor comum em ambas as freguesias é que 

segundo os censos de 2001 eram mais salientes as estruturas familiares constituídas por 

mães com filhos. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

RSI e Pobreza: Estudo de caso de duas freguesias de Aveiro e Viseu 

 

Capítulo 3: Componente Empírica 

 

52 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Educação 

A educação é um meio importante no processo de socialização bem como no 

desenvolvimento local. Numa sociedade complexa com desafios constantes para as 

populações, a educação contribui para dotar as pessoas de maiores competências pessoais e 

profissionais (Concelho Local de Acção Social de Viseu, 2009). De notar, também, que 

níveis de escolaridade diferentes podem conduzir a diferenciações culturais, económicas e 

sociais.  

 

Gráfico 9: Evolução da taxa de analfabetismo (%) na freguesia de Nossa Senhora de 

Fátima e na freguesia de Torredeita 

Fonte: INE, Censos 1991 e 2001 - séries históricas 
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Através da análise dos censos de 1991 e 2001 verifica-se que a taxa de 

analfabetismo na freguesia de Torredeita era maior do que na freguesia de Nossa Senhora 

de Fátima. Contudo, é de notar que enquanto na freguesia de Nossa Senhora de Fátima a 

taxa de analfabetismo diminuía significativamente no período de referência, na freguesia 

de Torredeita registava-se um aumento entre 1991 e 2001. Assim, em 1991 a taxa de 

analfabetismo na freguesia de Nossa Senhora de Fátima era de 10,50% e em 2001 era de 

7,44%, apresentado uma diminuição de 3,06 pontos percentuais. Na freguesia de 

Torredeita, em 1991, a taxa de analfabetismo registava 10,65% e em 2001 apresentava 

12,21% traduzindo-se num aumento de 1,56 pontos percentuais. Desta forma, é possível 

concluir que a freguesia de Nossa Senhora de Fátima registava uma taxa de analfabetismo 

bastante inferior à freguesia de Torredeita, sendo que a diferença entre ambas, no ano de 

2001, era de 4,77 pontos percentuais. 

 

Gráfico 10: Evolução da taxa de abandono escolar (%) na freguesia de Nossa Senhora 

de Fátima e na freguesia de Torredeita  

 

Fonte: INE, Censos 1991 e 2001 - séries históricas 
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abandono escolar era superior na freguesia de Nossa Senhora de Fátima. Esta registava em 

1991, 23,89% e no período de 10 anos verificam-se uma diminuição de 20,39 pontos 

percentuais o que se traduz em 3,50% no ano de 2001. O mesmo acontecia na freguesia de 

Torredeita, sendo que no período em análise registam-se uma diminuição da taxa de 

abandono escolar. Assim, em 1991, a freguesia apresentava uma taxa de abandono escolar 

de 11,05% e em 2001 assinalava uma diminuição de 9,07 pontos percentuais, ou seja 

1,98%. É possível concluir desta análise que a taxa de abandono escolar apesar de 

apresentar valores maiores entre 1991 e 2001 na freguesia de Nossa Senhora de Fátima do 

que na freguesia de Torredeita, também registava aí uma diminuição mais acentuada no 

período de referência. 

 

Gráfico 11: Nível de instrução (%) na freguesia de Nossa Senhora de Fátima e na 

freguesia de Torredeita 

 

Fonte: INE, Censos 2001 - Recenseamento da População e Habitação 
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O gráfico 11 apresenta o nível de instrução da população residente em ambas as 

freguesias. Ao analisar a freguesia de Nossa Senhora de Fátima, verifica-se que 47% da 

população possuía o grau de ensino básico, sendo este distribuído pelo 1.º, 2.º e 3.º ciclos. 

O segundo nível de instrução representado por mais indivíduos era o ensino secundário 

com 29% dos casos. Com 23% seguem-se os indivíduos sem qualquer nível de instrução e, 

por fim, o ensino superior era representado apenas por 1% da população o que se traduz 

em 34 pessoas. Na freguesia de Torredeita mais de metade da população possuía o ensino 

básico (58%), sendo este distribuído pelo 1.º,2.º e 3.º ciclos. Ao contrário do que acontece 

na freguesia de Nossa Senhora de Fátima, a população que não possuía qualquer nível de 

instrução representava 33% da população, sendo assim a segunda situação mais frequente. 

O ensino secundário era um nível detido por apenas 7% da população. O ensino superior 

chegou apenas a 2% da população, o que se traduz em 36 pessoas, mais duas do que as 

registadas na freguesia de Nossa Senhora de Fátima. 
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O emprego constitui-se como um vector necessário no desenvolvimento de uma região. A 

capacidade de gerar postos de trabalho é uma condição importante para a inserção social, 

bem como para a melhoria dos níveis de bem-estar da população. O emprego é uma 

componente essencial para a autonomização e para garantir as mínimas condições de vida. 
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Quadro 7: Taxa de desemprego (%) na freguesia de Nossa Senhora de Fátima e na 

freguesia de Torredeita 

Local de residência Taxa de Desemprego (%) 

Nossa Senhora de Fátima 3,3 

Torredeita 12,0 
 

Fonte: INE, Censos 2001 - Recenseamento da População e Habitação 

 

Segundo o INE (2012) a taxa de desemprego define o peso da população 

desempregada sobre o total da população activa. 

O quadro 7 traduz a taxa de desemprego registada na freguesia de Nossa Senhora 

de Fátima e na freguesia de Torredeita em 2001. Assim, quando analisamos a freguesia de 

Nossa Senhora de Fátima verificamos que esta apresentava uma taxa de desemprego de 

3,3%. A freguesia de Torredeita apresentava uma taxa de desemprego bastante superior à 

freguesia do concelho de Aveiro. Assim esta registava 12%, mais 8,7 pontos percentuais 

do que a freguesia de Nossa Senhora de Fátima.  

 

Gráficos 12 e 13: População activa (%) por escalão etário na freguesia de Nossa 

Senhora de Fátima e na freguesia de Torredeita 

  
Fonte: INE, Censos 2001 - Recenseamento da População e Habitação 
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Ao analisar o gráfico 12 verifica-se que a idade mais representativa da população 

activa na freguesia de Nossa Senhora de Fátima centrava-se no intervalo dos 25-34 anos 

com 27% da população. Segue-se o intervalo da população com 35-44 anos com 25% dos 

casos e, posteriormente, o intervalo dos 15-24 anos com 20%. De notar que os escalões 

etários superiores apresentavam os valores mais baixos. Na freguesia de Torredeita a idade 

mais representada seguia a tendência da freguesia de Nossa Senhora de Fátima. Esta 

centrava-se no intervalo dos 25-34 anos com 25% da população activa. Posteriormente, ao 

contrário do que acontecia na freguesia de Nossa Senhora de Fátima, existia uma 

distribuição igualitária entre os intervalos dos 15-24 anos, dos 35-44 anos e dos 45-54 

anos, todos eles com 21% dos casos. Os escalões etários superiores apresentavam os 

valores mais baixos. Comparando as duas freguesias verifica-se que a dimensão relativa da 

população activa é semelhante. Contudo, na freguesia de Torredeita a distribuição da 

população em idade activa entre os intervalos 15-24, 35-44 e 45-54 anos era homogénea ao 

contrário da freguesia de Nossa Senhora de Fátima. 

 

Gráfico 14: População activa e população empregada na freguesia de Nossa Senhora 

de Fátima e na freguesia de Torredeita 

 

 

Fonte: INE, Censos 2001 

 

Da análise do gráfico 14 verifica-se que na freguesia de Nossa Senhora Fátima a 
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representava 53% da população (590 pessoas), sendo a população empregada de 47% (519 

pessoas). Assim, Torredeita apresentava, no ano de 2001, uma maior proporção da 

população activa não empregada. 

 

Quadro 8: Taxa de emprego (%) na freguesia de Nossa Senhora de Fátima e na 

freguesia de Torredeita 

Local de residência Taxa de Emprego (%) 

Nossa Senhora de Fátima 56,3 

Torredeita 41,5 

 

Fonte: INE, Censos 2001 - Recenseamento da População e Habitação 

 

Segundo o INE (2012), a taxa de emprego define a relação entre a população 

empregada e a população em idade activa, ou seja, população com 15 ou mais anos de 

idade. Analisando o quadro 8 verifica-se que a freguesia de Nossa Senhora de Fátima 

apresentava uma taxa de emprego superior à freguesia de Torredeita. Assim, a primeira 

exibia uma taxa de emprego de 56,3% e Torredeita uma taxa de emprego de 41,5%, menos 

14,8 pontos percentuais do que a freguesia de Nossa Senhora de Fátima. 
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Gráfico 15: Principal meio de vida da população residente na freguesia de Nossa 

Senhora de Fátima e na freguesia de Torredeita 

 

Fonte: INE, Censos 2001 - Recenseamento da População e Habitação 

 

O gráfico 15 espelha a população residente e o principal meio de vida na freguesia 

de Torredeita e na freguesia de Nossa Senhora de Fátima, no ano de 2001. Da análise do 

gráfico é possível verificar que na freguesia de Torredeita 512 pessoas viviam dos 

rendimentos do trabalho, 473 pessoas viviam a cargo da família e 412 pessoas com a 

pensão ou reforma. 

Na freguesia de Nossa Senhora de Fátima 871 pessoas viviam dos rendimentos do 

trabalho. Seguem-se os que sobreviviam a cargo da família, com 605 pessoas e 

posteriormente os que sobreviviam com pensões/reformas, o que se traduz em 338 pessoas. 

Comparando as duas freguesias verifica-se que a freguesia de Torredeita tinha mais 

pessoas a viver dos apoios estatais do que a freguesia de Nossa Senhora de Fátima. Como é 

possível verificar no gráfico, 21 pessoas em Torredeita viviam com o subsídio de 

desemprego (mais 2 do que Nossa Senhora de Fátima) 9 com o Rendimento Social de 

Inserção (mais 7 do que Nossa Senhora de Fátima), com outros subsídios temporários 3 
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pessoas (mais 2 que Nossa Senhora de Fátima) e 8 com apoios sociais (Nossa Senhora de 

Fátima não tem população a receber apoio social, a não ser o RSI). 

 

Gráficos 16 e 17: Sector de actividade económica (%) na freguesia de Nossa Senhora 

de Fátima e na freguesia de Torredeita 

 

Fonte: INE, Censos 2001 - Recenseamento da População e Habitação 

 

Ao analisar o gráfico 16 verifica-se, na freguesia de Nossa Senhora de Fátima, que 

existia uma maior percentagem de pessoas a trabalhar no sector terciário, com 47% da 

população empregada, do que nos outros sectores. Segue-se o sector secundário com 45% 

e, por último, com menor representatividade o sector primário com 8%. Na freguesia de 

Torredeita verifica-se a mesma situação da freguesia de Nossa Senhora de Fátima. 

Analisando o gráfico 17 constata-se que existia um claro domínio do sector terciário na 

freguesia de Torredeita com 69% da população empregada. Com menor representatividade 

do que a freguesia de Nossa Senhora de Fátima surge o sector secundário com 25% e, por 

fim, o sector primário com 6%. 
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Habitação/Alojamento 

A habitação é um elemento referente à condição social das populações (Concelho Local da 

Acção Social de Viseu, 2009). Assim, apresentar as condições de habitabilidade da 

população nas freguesias, é um passo importante para se perceber as vulnerabilidades com 

que estas se deparam.  

 

Gráfico 18: Proporção de edifícios com necessidade de reparação (%) na freguesia de 

Nossa Senhora de Fátima e na freguesia de Torredeita 

 

Fonte: INE, Censos 2001 - Recenseamento da População e Habitação 
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Através da leitura do gráfico 18 verificamos que a diferença na proporção de 

edifícios com necessidade de reparação não era acentuada entre ambas as freguesias. Ainda 

assim, a freguesia de Torredeita apresentava uma proporção superior (50,80%) à freguesia 

de Nossa Senhora de Fátima (47,80%). 

 

Quadro 9: Idade média dos edifícios (Anos) na freguesia de Nossa Senhora de Fátima 

e na freguesia de Torredeita 

Local de residência Idade média dos edifícios (Anos) 

Freguesia de Nossa Senhora de Fátima 30,21 

Freguesia de Torredeita 32,25 

 

Fonte: INE, Censos 2001 – séries históricas 

 

No quadro 9 é possível analisar que a idade média dos edifícios era maior na 

freguesia de Torredeita do que na freguesia de Nossa Senhora de Fátima. A diferença não 

era significativa em ambas as freguesias. Assim, na freguesia de Torredeita a idade média 

rondava os 32 anos e na freguesia de Nossa Senhora de Fátima os 30 anos. O facto de a 

idade média ser superior na freguesia de Torredeita pode ser analisado como um factor 

explicativo da maior proporção de edifícios com necessidade de reparação (gráfico 18).   

 

Quadro 10: Proporção de edifícios muito degradados (%) na freguesia de Nossa 

Senhora de Fátima e na freguesia de Torredeita 

Local de residência Proporção de edifícios muito degradados (%) 

Freguesia de Nossa Senhora de Fátima 0,2 

Freguesia de Torredeita 1,7 

 

Fonte: INE, Censos 2001 - Recenseamento da População e Habitação 
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O quadro 10 apresenta a proporção de edifícios muito degradados. Desta forma, na 

freguesia de Nossa Senhora de Fátima esta proporção era de 0,2%. Na freguesia de 

Torredeita esta proporção era bastante mais elevada com 1,7%. Esta diferença sugere que 

em Torredeita poderia haver um maior número de situações de habitação em condições 

muito deterioradas. 

 

Gráfico 19: Proporção de alojamentos familiares sem pelo menos uma infra-estrutura 

básica (%) na freguesia de Nossa Senhora de Fátima e na freguesia de Torredeita 

Fonte: INE, Censos 1991 e 2001 - séries históricas 

 

Da análise do gráfico 19 verifica-se que entre 1991 e 2001 as condições de 

habitabilidade melhoraram significativamente. Assim, podemos observar que na freguesia 

de Nossa Senhora de Fátima, em 1991, 36,17% dos alojamentos não tinham pelo menos 

uma infra-estrutura básica (água, electricidade, instalações sanitárias e saneamento), em 

2001 a proporção de alojamentos nessa situação decresceram 25,47 pontos percentuais. Na 

freguesia de Torredeita a situação era semelhante, contudo os alojamentos sem pelo menos 

uma infra-estrutura básica eram superiores, nos dois períodos em análise, quando 

comparada com a freguesia de Nossa Senhora de Fátima. Desta forma, em 1991, 55,87% 

dos alojamentos encontravam-se nessa situação, havendo um decréscimo de 31,49 pontos 

percentuais em 2001.  
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Quadro 11: Proporção de alojamentos clássicos arrendados ou subarrendados (%) na 

freguesia de Nossa Senhora de Fátima e na freguesia de Torredeita 

Localização geográfica 

Proporção de alojamentos clássicos arrendados ou 
subarrendados (%) 

1991 2001 

Freguesia de Nossa Senhora de 
Fátima 

10,83 12,21 

Freguesia de Torredeita 0,63 3,56 

 

Fonte: INE, Censos 1991 e 2001 - séries históricas 

 

Como nos é dado a conhecer no quadro 11 a proporção de alojamentos clássicos 

arrendados aumentou entre 1991 e 2001 nas duas freguesias em análise. Na freguesia de 

Nossa Senhora de Fátima em 1991 existiam 10,83% de alojamentos arrendados ou 

subarrendados e no período de dez anos este valor aumentou 1,83 pontos percentuais. Na 

freguesia de Torredeita em 1991 existia uma proporção de 0,63% de alojamentos 

arrendados ou subarrendados e em 2001 este valor aumentou 2,93 pontos percentuais. 

Comparando as duas freguesias em análise verifica-se que, em ambos os períodos, a 

proporção de alojamentos arrendados ou subarrendados era significativamente superior na 

freguesia de Nossa Senhora de Fátima. 
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Equipamentos e Respostas Sociais 

O INE (2012) define equipamento como meios físicos que se destinam ao exercício de 

actividades de uma ou mais valências de acção social. A resposta social é o serviço 

prestado no equipamento. 

A existência de equipamentos que respondam, através de respostas sociais, às necessidades 

de grupos mais vulneráveis, nomeadamente jovens e idosos, é um ponto essencial para 

demonstrar a capacidade de resposta de uma determinada região. 

 

Quadro 12: Apoio a idosos, designação da instituição e resposta social na freguesia de 

Nossa Senhora de Fátima e na freguesia de Torredeita 
 

 

Fonte: Adaptado do Concelho Local de Acção Social da Rede Social de Aveiro (2010) e Concelho 

Local de Acção Social de Viseu (2009) 

 

Como é possível analisar no quadro 12 o apoio a idosos é assegurado em ambas as 

freguesias em análise. Assim, na freguesia de Nossa Senhora de Fátima encontra-se em 

funcionamento o Centro Social Paroquial de Nossa Senhora de Fátima que presta apoio a 

idosos, sendo que a resposta social que é concedida é o apoio domiciliário. O apoio 

domiciliário é uma resposta social que assenta na prestação de cuidados no domicílio a 

indivíduos e famílias que, por razões de doença, deficiência ou outro tipo de 

condicionamento, não possam garantir a satisfação das necessidades básicas ou actividades 

diárias (Carta Social, 2007). 

Na freguesia de Torredeita a prestação de serviço de apoio a idosos é assegurada 

pela Fundação Joaquim dos Santos. A resposta social para esta população alvo é o serviço 
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de apoio domiciliário e também, o lar de idosos. Segundo a carta social (2007) o lar de 

idosos é uma resposta social destinada ao alojamento colectivo. Esta pode ser de utilização 

temporária ou permanente para pessoas idosas ou outras situações de perda de autonomia e 

independência. 

Apesar de ambas as freguesias terem assegurado equipamentos a pessoas idosas, a 

freguesia de Torredeita apresenta, para além do apoio domiciliário, a resposta social de lar 

de idosos, conseguindo desta forma acolher pessoas que necessitam da institucionalização 

e permitindo a este grupo alvo a permanência na sua zona de residência.  

Instituições com a resposta social de centro de dia não se encontram patentes nestas 

freguesias, estando dispersas por outras freguesias dos concelhos de Aveiro e Viseu. 

 

Quadro 13: Respostas sociais para crianças e jovens, designação da instituição e 

resposta social na freguesia de Nossa Senhora de Fátima e na freguesia de Torredeita 

Localização 

geográfica 

Respostas sociais para crianças e jovens 

Designação da instituição Resposta social 

Freguesia de Nossa 

Senhora de Fátima 

Centro Social Paroquial de 

Nossa Senhora de Fátima 

Creche  

Centro de actividade de tempos livres 

Ensino Pré-escolar 

Freguesia de 

Torredeita 

Equipamento Social da 

Fundação Joaquim dos Santos 

Creche  

Centro de actividade de tempos livres 

Equipamento Social do 

Centro Social da Paróquia de 

Torredeita 

Centro de actividade de tempos livres 

 

Fonte: Adaptado do Concelho Local de Acção Social da Rede Social de Aveiro (2010) e Concelho 

Local de Acção Social de Viseu (2009) 

 

O quadro 13 apresenta os equipamentos sociais disponíveis para assegurar o apoio a 

crianças e jovens em ambas as freguesias em análise. Na freguesia de Nossa Senhora de 

Fátima, o apoio a crianças e jovens é assegurado pela mesma instituição que apoia os 

idosos. Assim, o Centro Social Paroquial de Nossa Senhora de Fátima apresenta como 
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resposta social para crianças e jovens a creche, o centro de actividades de tempos livres e o 

ensino pré-escolar. A carta social (2007) define creche como uma resposta social, 

desenvolvida em equipamento, cuja natureza sócio-educativa acolhe crianças até aos três 

anos de idade, durante o período diário em que os pais ou a pessoa encarregue da criança 

se encontram impedidos. O centro de actividades de tempos livres é uma resposta social, 

desenvolvida em equipamento, que oferece actividades de lazer a crianças e jovens a partir 

dos 6 anos de idade nos períodos que se encontram disponíveis da actividade da escola 

(Carta Social, 2007). Por sua vez, o ensino pré-escolar é uma resposta social, desenvolvida 

em equipamento, que tem como principal vocação o desenvolvimento da criança através de 

actividades lúdicas e educativas e actividades de apoio à família (Carta Social, 2007). 

 Na freguesia de Torredeita a resposta social para crianças e jovens é assegurada por 

duas instituições distintas. Uma das instituições é a mesma que apoia os idosos. Assim, a 

Fundação Joaquim dos Santos tem como resposta social na valência de crianças e jovens a 

creche e o centro de actividades de tempos livres. Outro dos equipamentos que garante o 

apoio a crianças e Jovens é o Centro Social da Paróquia de Torredeita com a resposta 

social de centro de actividades de tempos livres. 

 Assim, ambas as freguesias dispõem de equipamentos com respostas sociais para 

crianças e jovens. Contudo, é de notar que a freguesia de Nossa Senhora de Fátima 

apresenta a resposta social do ensino pré-escolar, que auxilia no desenvolvimento 

psicossocial das crianças, ao contrário da freguesia de Torredeita que apesar de ter outras 

respostas sociais não assegura esta vertente. 

 Relativamente aos apoios como o CAT (centro de apoio temporário) e Lar de 

Infância e Juventude, estes encontram-se inseridos nas freguesias mais urbanas do 

concelho de Aveiro e do concelho de Viseu. O facto de a população não ser 

suficientemente grande leva a que não se justifique a necessidade desse tipo de respostas 

sociais nas freguesias. 
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3.1.3. A implementação do RSI nas freguesias 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O RSI nas freguesias: Entrevistas 

No sentido de analisarmos a forma como é implementado o RSI nas freguesias em estudo, 

foram entrevistados, presencialmente, entre os dias 23 de Maio e 22 de Junho de 2012 os 

membros do Núcleo Local de Inserção dos concelhos de Aveiro e Viseu com intervenção 

nas freguesias de Nossa Senhora de Fátima e Torredeita. Assim, ao todo foram 

entrevistados doze membros do NLI, seis referentes à freguesia de Nossa Senhora de 

Fátima e seis à freguesia de Torredeita. Os membros do NLI entrevistados com intervenção 

na freguesia de Nossa Senhora de Fátima foram a técnica superior de serviço social da 

freguesia de Nossa Senhora de Fátima, o representante da educação, do emprego, da 

Câmara Municipal, da Cáritas Diocesana de Aveiro e a coordenadora do NLI. Os membros 

do NLI com intervenção na freguesia de Torredeita entrevistados foram a técnica superior 

de serviço social da freguesia de Torredeita, o representante da educação, da saúde, da 

Câmara Municipal, da Cáritas Diocesana de Viseu e a coordenadora do NLI. As entrevistas 

foram gravadas com um telemóvel, sendo que para manter a confidencialidade dos 

entrevistados estes apresentam-se codificados com as letras de A-F.  
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FREGUESIA DE NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 

 

 

Implementação do RSI 

 O RSI como instrumento adequado no combate à pobreza e exclusão social 

Analisando o RSI como instrumento adequado no combate à pobreza e exclusão 

social existem diferentes opiniões neste sentido. Assim, dos seis membros do NLI 

entrevistados três consideram esta premissa válida.  

O entrevistado A refere que o RSI é um instrumento adequado no combate à 

pobreza e exclusão social, na medida em que este “permite fazer um diagnóstico das 

situações sociais”. Assim, pessoas que se encontrem com necessidades a vários níveis são 

identificadas e, por conseguinte, intervencionadas.  

O entrevistado B, partilha da mesma opinião do entrevistado A, referindo que  

 

“por si só o RSI já é uma medida de combate à pobreza e exclusão social, uma vez 

que dá uma prestação pecuniária e a partir daí a família e o indivíduo ao passarem a 

ser beneficiários do RSI têm acesso a uma prestação que possibilita a minimização 

de situações de pobreza em que o indivíduo se encontra”. 

 

O entrevistado B prossegue a sua análise apontando para o facto de a exclusão social ser 

combatida através de uma série de acções assumidas por um determinado titular e seu 

agregado familiar, sendo que essa inserção é feita a vários níveis que passam pelo acesso 

ao trabalho, formação profissional, entre outros. 

O entrevistado C corrobora com os entrevistados anteriores referindo que “não só 

para essa freguesia, mas para todas, o RSI tem uma prestação pecuniária, portanto quando 

entra numa família será para combater uma falta a nível económico, sendo esse o primeiro 

objectivo”. Este aponta, também, para o facto de que quando existe uma equipa 

multidisciplinar são analisadas outras necessidades existentes na família. O entrevistado 

salienta que o RSI é um instrumento adequado no combate à pobreza e exclusão social no 

sentido de permitir que após diagnosticada determinada problemática se possa intervir. 

 Contudo, nem todos os entrevistados estão de acordo com esta premissa. O 

entrevistado D refere que “o RSI é um instrumento que permite às famílias com 
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insuficiência de rendimentos acederem a um patamar mínimo para a sobrevivência. O RSI 

preconiza a inserção das famílias na comunidade e no contexto em que vive”, no entanto o 

entrevistado prossegue referindo que a política do RSI deveria, ao nível da inserção, ter um 

papel mais forte, pois “não basta assinar um acordo e depois ficarem as famílias em auto-

gestão”, era necessário existir uma reorganização da medida no seu conjunto. 

 Na mesma linha de pensamento o entrevistado E refere que “enquanto concepção e 

legislação, o RSI permite, de facto, combater a pobreza e a exclusão social”. Contudo, ao 

apontar para a questão das respostas existentes, reforça que estas são insuficientes, o que 

dificulta a realização de um plano de inserção adequado. 

 Por fim, o entrevistado F menciona não conhecer profundamente a realidade da 

freguesia de Nossa Senhora de Fátima, sendo que o seu papel enquanto membro do NLI 

não analisa a questão da acção da política social. 

 

 Capacidade Técnica na freguesia de Nossa Senhora de Fátima 

Dos seis membros do NLI entrevistados, a maioria referiu que a capacidade técnica 

é adequada para o acompanhamento dos beneficiários do RSI. Contudo, o entrevistado A e 

o entrevistado D não consideram a capacidade técnica suficiente. Estes justificam esta 

afirmação pelo elevado número de processos que a técnica e a equipa multidisciplinar, que 

acompanham as famílias da freguesia, detêm. Estas não acompanham apenas a freguesia de 

Nossa Senhora de Fátima, mas também outras freguesias. O entrevistado D ressalta o facto 

de “ser necessário existir uma técnica por um determinado número de processos, pois 

nenhum técnico poderá fazer um trabalho de excelência com mais de 40/50 processos para 

acompanhar”. 

Por outro lado os entrevistados B, C, E, F consideram que a capacidade técnica é 

adequada. Estes referem que o facto de existir uma equipa multidisciplinar permite um 

melhor acompanhamento das famílias beneficiárias do RSI. Contudo o entrevistado B 

menciona que existem muitas famílias a serem acompanhadas por esta equipa e pela 

técnica, no entanto considera “que a capacidade técnica é suficiente”.  
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 Papel da equipa multidisciplinar e sua importância no auxílio aos beneficiários do 

RSI 

 

À excepção do entrevistado A, todos realçam a importância da equipa 

multidisciplinar, bem como o seu papel. Assim, os entrevistados B e C referem que uma 

equipa multidisciplinar é bastante importante porque o Assistente Social, juntamente com 

os outros elementos da equipa planificam as actividades e trabalham de acordo com as 

necessidades das famílias, em áreas específicas. Estes entrevistados mencionam que a 

equipa é constituída pelo Assistente Social, pelo Psicólogo e Ajudante de Acção Directa, 

referindo que cada um tem um papel crucial e específico. O entrevistado C ressalta que se 

a intervenção das famílias fosse unicamente feita por um Assistente Social a intervenção 

ficava desfasada, pois existem questões específicas que necessitam da intervenção de toda 

a equipa. 

 O entrevistado D refere que “uma equipa multidisciplinar tem múltiplas vantagens, 

pois temos várias representações a vários níveis”, este prossegue o seu discurso salientando 

que “a equipa multidisciplinar é uma vantagem para as famílias beneficiárias do RSI, pois 

permite que exista a partilha de informação relativamente a cada família e a 

operacionalização de situações de intervenção”.  

Quanto ao entrevistado E frisa que a existência de uma equipa multidisciplinar 

“permite um acompanhamento regular das situações e não tão pontual de quando é só um 

técnico”, este refere também que o facto de ser multidisciplinar permite terem uma visão 

mais global dos problemas e, consequentemente, uma intervenção mais específica. 

 O entrevistado F corrobora com os entrevistados anteriores mencionando que a 

equipa é uma mais-valia quando se procura analisar factores específicos de cada família. 

 

 Parceiros Sociais mais activos no processo de inserção 

Dos seis elementos do NLI entrevistados quatro tiveram opinião coincidente ao 

afirmar que o parceiro social mais activo é o Instituto de Emprego e Formação 

Profissional. O entrevistado D considera, por outro lado, que o parceiro mais activo é a 

técnica que acompanha as famílias do RSI pois é esta “que faz a triagem, a radiografia e o 

diagnóstico das famílias em situações de vulnerabilidade”.  
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O entrevistado E corrobora com o entrevistado anterior salientando o papel activo 

da técnica que acompanha os beneficiários do RSI de Nossa Senhora de Fátima, contudo 

também aponta o IEFP como um parceiro activo. Por sua vez o entrevistado F refere que 

todos são activos pois “todos se esforçam por conseguir cooperar. Não existe um mais 

relevante que outro”. 

 

Impacto do RSI 

 RSI como resposta às necessidades sentidas pela população 

 Com excepção de dois entrevistados, os restantes consideraram o RSI como um 

instrumento que responde de forma eficaz às necessidades sentidas pela população. 

 O entrevistado B refere que em termos de população beneficiária do RSI o impacto 

é grande, na medida em que questões como a educação e saúde são áreas abordadas pela 

equipa multidisciplinar.  

 O entrevistado C diz que o RSI responde às necessidades sentidas pela população. 

Ao nível das questões económicas menciona que o RSI “vai colmatar uma falha que estava 

ali a existir, garantindo as condições mínimas à sobrevivência”. Na área da saúde é 

apontado o facto de ser feita uma triagem no sentido de analisar se as pessoas têm médico 

de família, se seguem os programas de tratamento impostos, etc. Ao nível do emprego o 

entrevistado refere que existem muitas pessoas que foram integradas no mercado de 

trabalho, conseguindo sobreviver dos seus rendimentos, nem que seja por um curto espaço 

de tempo. Este aponta o emprego como uma mais-valia, pois são incutidos hábitos de 

trabalho e horários. Ao nível da educação é ressaltada a necessidade de as pessoas que não 

têm habilitações terem de estar inscritas no centro de novas oportunidades, permitindo o 

aumento da escolaridade.  

 No mesmo ponto da inserção o entrevistado C e D referem a mais-valia de existir 

um gabinete de inserção profissional, que é uma parceria entre a Câmara Municipal e o 

Centro de Emprego, que permite que as pessoas da freguesia de Nossa Senhora de Fátima 

se dirijam a esse gabinete tanto para as apresentações periódicas como para a procura de 

emprego. O entrevistado C ressalta os bons resultados educacionais nesta freguesia devido 

à existência do mesmo.  
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 O entrevistado F menciona que “o RSI responde de forma adequada, pelo menos às 

políticas da educação, contudo quem não responde é o utente”.  

 Para o entrevistado A o RSI não responde às necessidades sentidas pela população 

e como factor explicativo aponta o facto de alguns beneficiários não terem competência 

para se inserirem no mercado de trabalho. Este diz que, por exemplo, na área do emprego, 

as pessoas têm dificuldade em se integrar “pela própria incompetência que lhes é inerente”.  

 Por fim, o entrevistado E concorda com o entrevistado anterior no sentido de que o 

RSI não combate os problemas da população. Este explica que “em termos de resposta, 

esta não é dada, ou seja, o RSI não responde às necessidades sentidas pela população”, o 

entrevistado continua referindo que “a medida está muito bem concebida, a concepção de 

um plano de inserção, mas depois existem áreas em que queremos acções para fazer a 

inclusão dos indivíduos e não existem”. 

 

 Cumprimento dos acordos de inserção 

  Ao analisar esta premissa verifica-se uma certa desconformidade nas questões 

dadas pelos entrevistados. Enquanto para uns existe cumprimento dos programas, para 

outros não se verifica o mesmo. Assim, dos seis entrevistados metade considera existir 

incumprimentos dos contractos de inserção.  

O entrevistado A considera que existe incumprimento dos contractos de inserção. 

Este refere que “existe incumprimento, não pela população, mas sim pelas falhas do 

sistema”, este aponta para falhas da própria medida, não colocando a culpa do 

incumprimento nos beneficiários. 

 O entrevistado B diz que não existe cumprimento dos contractos de inserção e 

justifica que “normalmente as famílias têm sempre alguma dificuldade em cumprir com os 

acordos de inserção, pois nem sempre estes vêm corresponder aos anseios das famílias”. 

 Por outro lado o entrevistado C tem uma opinião contrária aos entrevistados 

anteriores mencionando que “são cumpridores. Não temos tido cessações por 

incumprimento”. O entrevistado prossegue referindo que a principal razão das cessações 

prendem-se com a autonomização dos beneficiários do RSI. 
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 Na mesma linha de pensamento o entrevistado D afirma que, de um modo geral, 

existe cumprimento, mas justifica-o referindo que “a lei assim o obriga, pois de outra 

forma a prestação é cessada”.  

 O entrevistado E considera que apesar de existirem alguns incumprimentos, regra 

geral as pessoas vão cumprindo.  

 Por fim, o entrevistado F, refere que nem sempre existe cumprimento e demonstra o 

exemplo de alunos que, devido a dificuldades económicas, apresentam impedimentos em 

integrarem-se na escola “porque caiem num certo marasmo perante tudo o que os rodeia”. 

Contudo, há excepções na medida pois existem muitos indivíduos que consideram a escola 

“um pontapé de saída para mais tarde se integrarem na vida profissional”. 

 

 Potencialidades e fragilidades do impacto do RSI na freguesia 

Para quase todos os entrevistados, foi mais fácil apontar aspectos positivos do que 

negativos do impacto do RSI na freguesia. Contudo, temos a excepção do entrevistado A 

que apenas conseguiu apontar um aspecto positivo da medida e que passa pela existência 

de uma maior articulação cultural. O entrevistado refere como exemplo os indivíduos de 

etnia cigana que através da escola conseguem conviver com culturas diferentes. Como 

aspectos negativos este aponta o facto de não existir acompanhamento adequado para a 

população desempregada. Outro dos aspectos referidos tem a ver com “a falta de 

acompanhamento no terreno” e a necessidade de existir um parceiro social ligado à polícia. 

O entrevistado considera que “em certas situações era necessário que houvesse uma 

competência policial para agir”. Por fim, outro dos aspectos negativos apontados passa 

pela fiscalização que é feita, este refere que “esta devia ser mais rigorosa”. 

 Por outro lado o entrevistado B, na análise desta premissa, apenas conseguiu 

apontar aspectos positivos. Este menciona a mais-valia da existência de uma equipa 

multidisciplinar que responde e acompanha as situações a um nível mais global, 

trabalhando com questões de forma integrada. O entrevistado considera que “as pessoas 

não recebem só o RSI e ponto, recebem uma prestação, mas depois há uma série de 

medidas de inserção que têm de cumprir”. Outro dos aspectos positivos referenciados 

passa pelas acções que são levadas a cabo com as próprias famílias. Quanto aos aspectos 

negativos o entrevistado realçou que nem o próprio estigma que supostamente existiria 
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pode ser agora apontado como negativo, na medida em que nos últimos anos “as famílias 

que tinham uma vida organizada estão a beneficiar do RSI”. O entrevistado remata dizendo 

que o chamado público-alvo alterou-se completamente. 

O entrevistado C salienta como aspecto positivo o facto de na área da educação 

existir o encaminhamento dos beneficiários adultos para o Centro de Novas Oportunidades, 

o que leva à melhoria das habilitações literárias e à perspectiva de emprego. Outro aspecto 

positivo indicado, também na área da educação, é o acompanhamento escolar que é feito às 

crianças. O entrevistado refere a existência do programa “tutores por amor”, onde são 

recrutados voluntários que dão explicações gratuitas às crianças, sendo que existe pelo 

menos um beneficiário em Nossa Senhora de Fátima a usufruir do programa. Este frisa a 

boa articulação que é feita com a Comissão de Protecção de Crianças e Jovens (CPCJ). Na 

área do emprego um aspecto positivo mencionado é o encaminhamento para o gabinete de 

inserção profissional “onde as pessoas têm acesso a emprego e cursos de formação”. Ao 

nível da saúde é mencionado um factor positivo que passa pela existência de um médico de 

família local. Quanto aos aspectos negativos, o entrevistado C tal como o anterior, não foi 

capaz de identificar nenhum, pelo facto de considerar que não existe subsídio dependência 

na freguesia de Nossa Senhora de Fátima.  

O entrevistado D aponta, como principal aspecto positivo do impacto do RSI na 

freguesia, a minimização de problemas sociais associados às questões de insuficiência 

económica. Como aspecto negativo, e ao contrário do que foi referido pelo entrevistado 

anterior, este considera que o RSI “pode estar a obstaculizar outras perspectivas de vida”, 

através da própria acomodação à medida. 

O entrevistado E salienta como aspecto positivo o facto de o RSI ser considerado 

“uma almofada social, pois permite que as pessoas não cheguem a situações mais 

adversas”. Outro aspecto positivo mencionado, vai de encontro à mesma opinião do 

entrevistado B que refere a importância da equipa multidisciplinar, no sentido de existir 

uma visão mais global das situações. Como aspecto negativo é apontado, tal como o 

entrevistado D, “a dependência à prestação do RSI que os beneficiários vão criando pelo 

facto de as respostas não acompanharem a medida”.  

Por fim, o entrevistado F ressalta como aspecto positivo o facto da medida do RSI 

melhorar o bem-estar das pessoas e existir a possibilidade destas saírem do limiar de 
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pobreza. Como aspecto negativo é realçado, tal como os entrevistados D e E, o facto de 

alguns beneficiários “se sentarem um pouco à sombra do RSI”. 

 

Influência do contexto e sugestões de melhoria da implementação do RSI 

 

 Factores de exclusão social na freguesia e possibilidades de integrar o indivíduo na 

sociedade 

 

Quando os entrevistados são remetidos para a exclusão social na freguesia, todos 

são peremptórios a afirmar que a exclusão é múltipla e que são vários os factores que 

influenciam o culminar destas situações. 

 O entrevistado A refere como principais factores de exclusão social a falta de 

escolaridade e o abandono escolar, doenças do foro mental, toxicodependência e 

alcoolismo. Apesar das situações de exclusão social a que os indivíduos estão sujeitos o 

entrevistado considera possível a sua integração na sociedade, tanto que “existem muitos 

casos de sucesso em que os indivíduos fazem formação profissional”. 

 O entrevistado B aponta para a existência de uma série de factores que levam a que 

os indivíduos passem a ter um percurso de exclusão. Como exemplo, aponta a exclusão 

geracional e a que existe pela inexistência de rendimentos. O mesmo entrevistado ressalta 

o facto de muitos indivíduos terem um percurso educacional favorável, contudo, 

encontram-se numa situação de exclusão social, porque “os pobres de antigamente não são 

os pobres de hoje”. Outro factor de exclusão social na freguesia são as doenças do foro 

mental. Apesar de existirem indivíduos que participam em vários tipos de formação, tal 

não implica necessariamente que se integrem socialmente. O entrevistado refere que “as 

pessoas terminam as formações e não se verifica que isso seja certeza de inserção no 

mercado de trabalho. É um passatempo e uma forma de terem rendimentos durante algum 

tempo”. O entrevistado ressalta que a sociedade pode não estar preparada para inserir estes 

indivíduos, contudo o NLI faz um trabalho com as pessoas no sentido de traçar metas e 

acabar com o ciclo da pobreza. 

Quanto ao entrevistado C, os principais factores de exclusão social na freguesia de 

Nossa Senhora de Fátima têm a ver com o distanciamento do centro urbano, o baixo nível 

de escolaridade e a falta de formação profissional. Refere ainda que a capacidade de 
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integrar o indivíduo na sociedade passa pelo centro de novas oportunidades e pelo centro 

de formação. Verifica-se, contudo, “que nem a freguesia nem o concelho têm capacidade 

de integrar estas pessoas, pois as Juntas não têm capacidade financeira”. Contudo, o 

entrevistado salienta o facto de existir na freguesia um gabinete que incentiva à inserção 

profissional dos indivíduos dessa freguesia. 

 O entrevistado D aponta, também, como factores de exclusão social na freguesia a 

falta de educação e formação profissional, acrescentando que “a sociedade só está 

preparada para integrar indivíduos com formação” característica que não é inerente à 

freguesia de Nossa Senhora de Fátima.  

 O entrevistado E menciona como principais factores de exclusão social a perda de 

emprego, problemas de dependência e rupturas familiares. Sendo que estes problemas se 

encontram interligados. Tal como a maioria dos entrevistados referiu a possibilidade de 

integração é reduzida “porque a sociedade não está preparada para integrar estes 

indivíduos”. 

O entrevistado F, tal como alguns dos entrevistados anteriores, apontou como 

principais factores de exclusão a escassez de recursos económicos e a baixa escolaridade. 

Este considera que integrar os indivíduos na sociedade passará por questões de trabalho 

que hoje em dia é escasso. 

 

 Aspectos a melhorar tanto ao nível do processo de negociação como do 

acompanhamento aos beneficiários 

 

Dos seis entrevistados, dois não conseguiram apontar aspectos que possam ser 

melhorados. No caso do entrevistado C, este considera que tudo tem sido feito pela equipa 

no sentido de integrar os indivíduos na sociedade. Devido às condições melhor é 

impossível. O entrevistado E refere que como não lida directamente com os processos de 

negociação não consegue enunciar possíveis melhorias. 

Por outro lado o entrevistado A aponta como um aspecto a ser melhorado a 

existência de equipas na área da prevenção nas escolas, ou seja, apostar num 

acompanhamento longitudinal. O entrevistado refere que “apostar na área preventiva era 

uma mais-valia para muitas pessoas não necessitarem do RSI”. Outra forma de melhorar 

apontada pelo entrevistado passa por “cada um assumir os papéis de responsabilidade”. 
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O entrevistado B refere que os problemas das famílias são multifactoriais, logo nem 

todas as medidas impostas num plano de inserção respondem, na totalidade, a esses 

problemas tanto ao nível da formação profissional, como também do próprio 

acompanhamento. Neste sentido, este ressalta que existe “uma série de questões que 

necessitam de ser trabalhadas e são medidas que dizem respeito à valorização pessoal”. O 

entrevistado realça que é um trabalho já feito, mas pelas equipas multidisciplinares e não 

pelas acções que são precisas em termos de inserção. Nesta linha de pensamento o 

entrevistado refere que “existem muitas pessoas que não sabem estar dentro de uma sala de 

aula, logo é difícil ser encaminhada, por exemplo, para a área da educação”. 

O entrevistado D alerta que a inserção social não deve ser gratuita, acrescentando 

que “se não se habituar uma criança a ir à escola, ela não vai saber ler”. Assim, ao nível do 

processo de acompanhamento, uma questão que poderia ser melhorada era dar 

oportunidade aos beneficiários do RSI sentirem-se participativos “numa sociedade que se 

pretende pró-activa”.  

Por fim, o entrevistado F salienta o facto de serem necessários mais recursos 

humanos, na medida em que um técnico não pode ser subdividido no acompanhamento aos 

beneficiários. O entrevistado diz que, uma vez que são feitas cada vez mais restrições pelo 

governo, torna-se difícil melhorar o acompanhamento aos beneficiários pela falta de 

recursos técnicos. 

 

 

FREGUESIA DE TORREDEITA 

 

 

Implementação do RSI 

 O RSI como instrumento adequado no combate à pobreza e exclusão social  

Os entrevistados ao analisarem o RSI como instrumento adequado no combate à 

pobreza e exclusão social apresentam respostas semelhantes. Todos analisam o RSI como 

um instrumento com capacidade de actuar em famílias que têm dificuldades a nível 

económico. Sendo assim, a própria componente legislativa do RSI é realçada como um 

elemento que permite actuar no combate à pobreza e exclusão social.  
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O entrevistado A refere que o RSI é um instrumento que “permite identificar 

pessoas que estejam em situação de pobreza e exclusão social”. Prossegue referindo que a 

política “num primeiro momento vem logo resolver o problema económico das famílias, 

mesmo que seja com valores muito baixos”. Realça, também, que a pobreza, aqui 

implícita, refere-se a bens essenciais, que pressupõe não só bens alimentares, mas também 

a capacidade de pagamento da água, gás, luz e o acesso a bens e serviços de que a cidade 

dispõe. 

 Na mesma linha de pensamento, o entrevistado B refere que o RSI é um 

instrumento adequado no combate à pobreza e exclusão social porque “além da prestação 

pecuniária que disponibiliza, ainda estabelece acordos de inserção que passam pela 

inserção das pessoas no mercado de trabalho ou numa formação”. 

 O entrevistado C aponta, também, para a questão legislativa da medida, referindo 

que  

 

“a grande mudança que o RSI veio trazer tem a ver com a própria filosofia que está 

subjacente à medida em termos de inserção e a obrigatoriedade de haver uma 

contratualização de um plano de inserção que envolve de forma participada e adequada os 

beneficiários do RSI”. 

 

Assim, o RSI é analisado pelo entrevistado como um marco de mudança, salientando que a 

medida além da prestação pecuniária permite melhorar a qualidade de vida a todas as 

famílias auxiliadas no âmbito desta política, sem esquecer o envolvimento de cada um no 

seu processo de inserção, sendo esse um dos grandes objectivos do RSI. 

 O entrevistado D segue a mesma argumentação dos entrevistados anteriores, 

analisando o RSI como instrumento fundamental no combate à pobreza e exclusão social, 

pois “para pessoas que não têm outros meios de rendimento, o RSI é fundamental para 

suprir as necessidades básicas”. 

 Quanto ao entrevistado E frisa que o RSI é uma medida importante, na medida em 

que possibilita a muitas pessoas a integração na sociedade, seja através do mercado de 

trabalho ou mesmo através dos cursos de formação. Salienta, também, a importância da 

prestação pecuniária, que permite às pessoas satisfazer as suas necessidades básicas. 

 Por fim, o entrevistado F refere que o RSI é um instrumento adequado no combate 

à pobreza e exclusão social “desde que as causas sejam bem identificadas, a medida bem 
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aplicada e sejam feitos os encaminhamentos adequados”. O entrevistado menciona, tal 

como os restantes, o facto de a prestação pecuniária auxiliar as pessoas que não têm 

nenhum rendimento. 

 

 Capacidade Técnica na freguesia de Torredeita 

Nem todos os entrevistados são unanimes relativamente a esta questão. Para uns a 

capacidade técnica é adequada, para outros a existência de uma equipa multidisciplinar 

seria fundamental para um acompanhamento mais concertado. 

 Para o entrevistado A, era importante a existência de uma equipa multidisciplinar 

no auxílio às famílias beneficiárias do RSI. Este diz que o acompanhamento é realizado, no 

entanto refere que todo o trabalho exercido sobre as famílias é desenvolvido 

atempadamente, para que todas as famílias sejam, de alguma forma, acompanhadas. 

 O entrevistado B concorda com o facto de a freguesia de Torredeita estar um pouco 

desfasada quanto à capacidade técnica, na medida em que é só uma Assistente Social a 

acompanhar as famílias beneficiárias do RSI. Este menciona, ainda, que a existência de 

uma equipa multidisciplinar seria uma mais-valia para as famílias beneficiárias, pois o 

acompanhamento seria mais global. 

 Por outro lado, o entrevistado C não é da mesma opinião que os entrevistados 

anteriores. Este refere que pelo facto de ser um contexto rural, com população reduzida, 

não existe necessidade de uma equipa multidisciplinar. Para o entrevistado C a capacidade 

técnica é adequada, pois segundo o mesmo a Assistente Social que acompanha os 

processos em Torredeita encontra-se com um número reduzido de beneficiários para 

acompanhar. 

 O entrevistado D não concorda com o entrevistado anterior, pois considera 

fundamental a existência de uma equipa, na medida em que “efectivamente os processos 

são muitos e os técnicos são poucos. Dá-me a sensação que as famílias necessitam, 

inclusivamente, de serem trabalhados com mais tempo”. O entrevistado prossegue 

referindo que os recursos humanos existentes são reduzidos, pois existe apenas uma 

técnica a fazer o acompanhamento das famílias beneficiárias do RSI. 

 O entrevistado E corrobora com o entrevistado anterior ao salientar a capacidade 

técnica reduzida. Este considera que deveria existir uma equipa multidisciplinar para que o 
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acompanhamento fosse mais concertado, na medida em que a “técnica da freguesia de 

Torredeita sozinha não consegue dar respostas tão eficazes”. 

 O entrevistado F é da mesma opinião que o entrevistado C, pois considera a 

capacidade técnica adequada. Este refere que “é uma Assistente Social que está na zona, 

conhece extremamente bem a população e acaba por fazer a ligação entre os vários 

serviços intervenientes e o utente”. 

 

 Condicionantes existentes no acompanhamento dos beneficiários por não existir 

uma equipa multidisciplinar 

 

Prosseguindo a mesma argumentação da premissa anterior, os entrevistados foram 

coerentes ao referir as condicionantes existentes pela não existência de uma equipa 

multidisciplinar. 

 O entrevistado A aponta para a necessidade de uma equipa multidisciplinar 

referindo que “as equipas desenvolvem acções que uma técnica sozinha não consegue 

desenvolver”. Este aponta, nomeadamente, para acções específicas como a gestão de vida 

doméstica em que a técnica sozinha não consegue realizar ou, se consegue, é com menor 

regularidade.  

 O entrevistado B refere que a não existência de uma equipa faz com que o 

acompanhamento não seja tão eficaz e global. Menciona, também, que se houvesse o 

acompanhamento de uma equipa multidisciplinar, “poderia resultar em benefício para os 

beneficiários do RSI e possivelmente existiriam mais pessoas a sair da medida”. 

 Por seu lado o entrevistado C, considerando a capacidade técnica adequada, 

menciona que o facto de Torredeita estar inserido num contexto rural cujas problemáticas 

não são tão graves como as dos meios urbanos, leva a que não existam condicionamentos 

por não haver uma equipa multidisciplinar. 

O entrevistado D refere que se existisse uma equipa multidisciplinar “seria mais 

fácil o acompanhamento, haveria mais proximidade e a possibilidade de trabalhar as 

famílias com mais atenção”. Não havendo equipa o entrevistado diz que o 

acompanhamento aos beneficiários fica condicionado. 

O entrevistado E corrobora o que foi dito pelo entrevistado anterior referindo que 

“a equipa multidisciplinar acompanha e supervisiona mais de perto as situações das 
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famílias. O facto de não existir uma equipa multidisciplinar condiciona o apoio prestado 

aos beneficiários no sentido de que o acompanhamento se torna limitado”. O entrevistado 

prossegue ressaltando o facto de que só existindo um trabalho mais no terreno é que é 

possível conseguir-se bons resultados. 

O entrevistado E considera que não existem condicionamentos pelo facto de não 

haver equipa multidisciplinar e que a existência desta pode inclusivamente levar a uma 

sobreposição na intervenção. 

 

 Parceiros Sociais mais activos no processo de inserção 

Os entrevistados são peremptórios a afirmar que todos os parceiros têm um papel 

activo. Contudo, apesar dessa afirmação, muitos dos entrevistados conseguem apontar 

alguns que se destacam mais do que outros. 

O entrevistado A refere que no seu entender todos os parceiros são activos “se não 

podem fazer mais é porque as estruturas para as quais trabalham não o permitem”. 

Na mesma linha de pensamento, o entrevistado B salienta que todos os parceiros 

são activos “sendo que as coisas são feitas dentro daquilo que é permitido fazer. Todos nós 

temos a preocupação de dar o nosso melhor”. 

O entrevistado C corrobora com os dois entrevistados anteriores no sentido de 

afirmar que todos são activos, mas que se houver um a destacar será o representante do 

Instituto de Emprego e Formação Profissional. O entrevistado comenta esta afirmação 

referindo que este parceiro pode ser considerado mais activo na medida em que, “tem 

muito a ver com a agência final desta medida que é a autonomização das famílias. Esta 

autonomização passa muito pela capacitação em termos económicos e como é normal este 

processo passa pela integração profissional”. 

 O entrevistado D refere que todos são activos, no entanto, tal como o entrevistado 

anterior, aponta o representante do IEFP como o parceiro mais activo, justificando que “em 

termos de actividade o emprego é o mais procurado”. 

 O entrevistado E refere três parceiros como mais activos, sendo eles o representante 

do Município, do IEFP e da Cáritas Diocesana de Viseu. No entanto, destes três o 

entrevistado, tal como os dois anteriores, aponta o Instituto de Emprego e Formação 

Profissional como o representante fundamental. 
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 O entrevistado F, ao contrário de todos os outros, aponta a Segurança Social como 

o parceiro mais activo justificando “que é o representante que está mais próximo dos 

beneficiários”, embora saliente que todos eles procuram fazer o melhor que conseguem e 

lhes é permitido. 

 

Impacto do RSI 

 RSI como resposta às necessidades sentidas pela população 

Comentando esta premissa verifica-se que todos os entrevistados conseguem 

analisar o RSI como um instrumento que vai ao encontro das necessidades sentidas pela 

população. Contudo, são apontadas condicionantes em algumas áreas como o emprego e a 

educação. 

 O entrevistado A realça o facto de o RSI não dever ser analisado só como uma 

prestação. Este refere que é importante o acompanhamento às famílias que apresentam não 

só problemas económicos, mas também outras problemáticas que necessitam do 

acompanhamento dos técnicos. Assim, o RSI é analisado pelo entrevistado como uma 

medida que é capaz de, a nível económico, suprir as necessidades da população e, a outros 

níveis, colmatar falhas de integração dos indivíduos na sociedade, seja através do mercado 

de trabalho ou da educação. Contudo, este ressalta que, apesar de muitas pessoas a nível 

económico já não necessitarem da prestação, existem outras problemáticas, como por 

exemplo, a organização da vida doméstica e problemas familiares que necessitam de ser 

acompanhados. Segundo o entrevistado, o facto de as pessoas continuarem dependentes da 

prestação faz com que seja um factor de ajuda e acompanhamento a essas mesmas 

famílias. 

 O entrevistado B considera que o RSI vai de encontro às necessidades sentidas pela 

população, pelo menos ao nível económico. Este refere que ao nível das condições 

monetárias o RSI é uma política que confere poder às pessoas “no sentido de terem acesso 

a determinados serviços e de terem algum dinheiro”. Ao nível da educação e do emprego o 

entrevistado diz que estes elementos estão muito dependentes daquilo que os serviços 

possam dar. Salienta, ainda, que ao nível da educação, não estão a funcionar cursos para as 

pessoas que não têm o 4.º ano, logo a educação encontra-se um pouco descurada. Ao nível 
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do emprego este acrescenta que o contexto que actualmente se vive faz com que não 

existam ofertas de emprego para pessoas que necessitam de se integrar.  

 Na mesma linha de argumentação o entrevistado C frisa que o RSI, quando procura 

integrar os indivíduos na sociedade através da área do emprego, apresenta algumas 

lacunas. Este refere que não é pela medida em si, mas pelo contexto, pois não existem 

muitas ofertas de emprego. Ao nível da educação o entrevistado aponta algumas 

debilidades, especificamente, ao nível da educação adulta, pois não existem respostas. 

Relativamente às condições monetárias o entrevistado refere que esta questão encontra-se 

assegurada pela própria prestação pecuniária do RSI. 

 O entrevistado D menciona, tal como os restantes entrevistados, que ao nível das 

condições monetárias a medida é importante e vem colmatar as necessidades económicas 

existentes. No que diz respeito ao emprego, este alude positivamente para os programas 

CEI + (Contrato de Emprego e Inserção +) que acabam por incentivar as instituições a 

contratar, nem que seja por um curto período. O entrevistado refere que só o facto de 

existirem essas contratações possibilita às pessoas criarem hábitos de trabalho e se 

sustentarem por algum tempo. 

  O entrevistado E aponta para o RSI como um factor essencial ao nível das 

condições monetárias, pois o facto de existir uma prestação confere a sobrevivência 

mínima das pessoas. Contudo, quando analisadas as questões do emprego e da educação o 

entrevistado refere que estas duas áreas encontram muitas condicionantes, na medida em 

que não há respostas. O entrevistado não deixa de analisar o RSI como uma medida 

positiva, porque de uma forma ou de outra a integração das pessoas vai-se conseguindo 

fazer. 

 O entrevistado F refere que ao nível da saúde, as situações são diagnosticadas e o 

encaminhamento é feito de forma correcta, auxiliando as pessoas que apresentam 

dificuldades a este nível. Nas outras áreas este salienta que o RSI procura ir de encontro às 

necessidades das pessoas, apesar de nem sempre se conseguir. 

 

 Cumprimento dos acordos de inserção 

Ao nível do cumprimento dos acordos de inserção, a maioria afirmou que na 

generalidade os beneficiários são cumpridores. 
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 O entrevistado A refere que regra geral as pessoas cumprem. Apenas destacou a 

situação de dois beneficiários a quem nos meses de Março e Abril de 2012, a prestação foi 

cessada pelo incumprimento do acordo de inserção. Contudo, não deixa de acrescentar que, 

ao longo dos anos, verifica que as pessoas cumprem, caso contrário há admoestação ou 

cessação da prestação. 

 Por outro lado, o entrevistado B frisa que, na área do emprego, por vezes existem 

incumprimentos. Ressalta, também, que os incumprimentos são mais nesta área do que nas 

outras. 

 O entrevistado C diz que há de facto algum incumprimento, especificamente na 

área do emprego. Contudo, refere que “esse incumprimento não é significativo perante a 

população beneficiária que temos”, considerando que de forma geral as pessoas são 

cumpridoras. 

 Corroborando com a afirmação anterior, o entrevistado D salienta que o sucesso 

não é 100% e justifica referindo que “há pessoas que têm problemas e que não têm hábitos 

de trabalho, nem hábitos de cumprir horários. Assim, o RSI implica uma grande mudança 

na vida das pessoas”, o que faz com que existam algumas que não cumprem. Mesmo assim 

diz que o resultado é positivo e que de forma geral os beneficiários são cumpridores. 

 O entrevistado E e F mencionam que os beneficiários vão cumprindo, caso 

contrário os processos são revistos e em muitos dos casos as prestações cessadas. Por essa 

situação consideram que as pessoas cumprem os acordos de inserção. 

 

 Potencialidades e fragilidades do impacto do RSI na freguesia 

Os aspectos positivos são mais facilmente referenciados do que os aspectos 

negativos. Para a grande maioria a medida está bem estruturada e na freguesia bem 

aplicada, logo são poucos os aspectos negativos apontados. 

 O entrevistado A considera que o RSI, logo num primeiro momento, permite às 

pessoas usufruírem de um conjunto de bens e serviços que antes da medida não tinham 

acesso. Outro aspecto apontado refere-se à capacidade de poderem desenvolver todas as 

acções que a medida pressupõe. Alicerçado a esta afirmação, o entrevistado aponta para a 

integração nos CEI + que acarreta um conjunto de factores positivos como dinheiro e 

experiência profissional. Esta é uma mais-valia para pessoas que não estão habituadas a 
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trabalhar e a cumprir horários. Relativamente aos aspectos negativos o entrevistado refere 

que a sociedade analisa os beneficiários do RSI “como os preguiçosos que não gostam de 

trabalhar”, assim este alude para o facto de ainda existir estigma social. 

 O entrevistado B aponta como aspectos positivos a própria medida legislativa, ou 

seja, o facto de o RSI “dar resposta a pessoas que não têm qualquer tipo de rendimento”. 

Outro aspecto mencionado refere-se à capacidade de as pessoas se integrarem em 

formações e, muitas delas, conseguirem inserir-se no mercado de trabalho. Quanto aos 

aspectos negativos o entrevistado refere que não consegue identificar nenhum, pois é uma 

medida que só apresenta potencialidades. 

 O entrevistado C salienta alguns aspectos positivos referidos anteriormente, 

nomeadamente o facto de a medida permitir satisfazer as necessidades básicas da 

população. Outro aspecto referido alude para o próprio plano de inserção que facilita que 

as pessoas alcancem a autonomização que se pretende. Ao nível dos aspectos negativos o 

entrevistado diz que existem “dificuldades por parte de algumas áreas em encontrar 

respostas adequadas às situações, fazendo com que muitos beneficiários perdurem na 

medida”. 

 O entrevistado D aponta como aspectos positivos o facto de o RSI ter uma vertente 

educacional, no sentido de incutir às pessoas hábitos de trabalho. Por outro lado, este refere 

que a medida ao ter uma prestação pecuniária assegura a sobrevivência das pessoas. Como 

aspecto negativo o entrevistado alude para o facto de a fiscalização ser cega. Este justifica 

que a fiscalização apenas analisa aspectos económicos descurando outras áreas que 

acarretam vulnerabilidades. O entrevistado considera que todas as vertentes devem ser 

analisadas.  

 Como aspectos positivos o entrevistado E menciona o facto de o RSI “ser um meio 

de subsistência para muita gente. Não só o factor económico é positivo, como a 

componente psicológica”. O entrevistado explica esta afirmação referindo que os 

beneficiários encontram-se numa situação vulnerável, logo o facto de estas pessoas 

saberem que têm os técnicos para os apoiar é bastante positivo. Como aspecto negativo o 

entrevistado frisa a situação de muitas pessoas que se encontram dependentes da medida e 

não encontram outras formas para sobreviver. 

 O entrevistado F aponta, também, a componente legislativa como um aspecto 

positivo, ou seja o facto do RSI ter uma prestação que auxilia no combate à pobreza. Outro 
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aspecto positivo ressaltado refere-se ao facto de muitas pessoas terem acompanhamento 

médico, que até então não tinham. Como aspectos negativos o entrevistado salienta, tal 

como o entrevistado A, o facto de a comunidade local não perceber porque é que o apoio é 

prestado, existindo algum estigma social. Outro aspecto negativo referido remete para a 

resistência à mudança que os beneficiários apresentam, por estarem habituados a uma vida 

de dependência económica.  

 

Influência do contexto e sugestões de melhoria da implementação do RSI 

 

 Factores de exclusão social na freguesia e possibilidades de integrar o indivíduo na 

sociedade 

 

Os factores de exclusão social apontados na freguesia são todos remetidos para as 

doenças do foro mental e alcoolismo. No entanto, são também apontados outros factores 

que podem condicionar a integração do indivíduo na sociedade. 

 O entrevistado A refere que o principal factor de exclusão social na freguesia 

prende-se essencialmente com as doenças do foro mental e alcoolismo. O entrevistado 

prossegue salientando que existem outras problemáticas ligadas à insuficiência de 

rendimentos, contudo não considera que estas pessoas estejam em processo de exclusão. 

Quanto à capacidade de integrar o indivíduo na sociedade o entrevistado menciona que as 

possibilidades são muito reduzidas, uma vez que o concelho de Viseu não está preparado 

para integrar essas pessoas. 

 O entrevistado B aponta múltiplos factores de exclusão existentes na freguesia, 

nomeadamente, problemas do foro mental, alcoolismo, baixas qualificações e desemprego 

de longa duração. Contudo as doenças mentais e alcoolismo são indicados como os 

factores mais predominantes. Quanto às possibilidades de integrar o indivíduo o 

entrevistado considera, ao contrário do anterior, que se o trabalho for bem feito “é possível 

integrar o indivíduo na sociedade”. 

 Os factores de exclusão social referidos pelo entrevistado C remetem para a 

insuficiência de rendimentos, desemprego de longa duração, alcoolismo e doenças mentais. 

O entrevistado diz que há possibilidade de integrar o indivíduo, apesar de existir uma 

imagem negativa da sociedade relativamente aos beneficiários do RSI. Contudo, este 
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menciona que existem muitas pessoas que anteriormente estavam em processo de exclusão 

e que agora se encontram integradas na sociedade. 

 O entrevistado D refere que os factores de exclusão social se prendem com doenças 

do foro mental, alcoolismo e distanciamento do centro urbano, o que faz com que seja 

difícil inserir as pessoas em programas de emprego. Relativamente às possibilidades de 

integrar o indivíduo na sociedade o entrevistado frisa que é possível apesar de por vezes 

“se darem dois passos em frente e um atrás”. 

 Do ponto de vista do entrevistado E o desemprego, as doenças do foro mental e o 

alcoolismo são os principais factores de exclusão social na freguesia. O entrevistado refere 

que existem dificuldades em integrar o indivíduo na sociedade e justifica mencionando que 

“muitas pessoas devidamente tratadas e acompanhadas poderiam ser integradas e isso não 

acontece”. 

 O entrevistado F salienta que os problemas associados à exclusão social 

relacionam-se com o desemprego, situações de saúde mental e consumo de álcool. Quanto 

à capacidade de integrar o indivíduo na sociedade o entrevistado refere que não existe 

preparação, uma vez que “a população procura indivíduos com mais habilitações e as 

outras pessoas ficam um pouco de fora”. 

 

 Aspectos a melhorar tanto ao nível do processo de negociação como do 

acompanhamento aos beneficiários 

 

De acordo com a percepção dos entrevistados, são vários os aspectos que poderiam 

ser melhorados. No entanto, essas melhorias são remetidas mais ao nível do 

acompanhamento dos beneficiários do que no processo de negociação. 

 O entrevistado A refere que existe um contra-senso no acesso à medida. Este 

justifica com o caso específico de uma pessoa com 60 anos que está em idade activa, mas 

que devido à sua idade o centro de emprego não permite que esteja lá inscrita, o que 

acarreta problemas na candidatura ao RSI. Perante este factor o entrevistado considera que 

a lei deveria ter em conta esta questão, pois as pessoas no acesso aos direitos debatem-se 

com um entrave. Outro dos aspectos a ser melhorado mencionado pelo entrevistado tem a 

ver com a necessidade de o NLI ter maior poder de decisão em certas situações. 
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 O entrevistado B aponta como principal aspecto a ser melhorado a existência de 

mais recursos humanos no acompanhamento aos beneficiários, no sentido de existir um 

trabalho mais concertado e global com as famílias.  

 O entrevistado C considera que deveria haver um envolvimento e uma análise 

diferente dos serviços relativamente à própria medida do RSI. Este prossegue mencionando 

que muitas entidades “delegam a responsabilidade à Segurança Social e às vezes surgem 

dificuldades devido a essa situação”. O entrevistado ressalta que o acompanhamento é 

feito, mas deveria ser desenvolvido de forma mais eficaz. 

Como aspecto a melhorar o entrevistado D refere a necessidade de existirem mais 

técnicos no acompanhamento às famílias. Outro aspecto apontado tem a ver com a 

necessidade de se reforçarem as verbas para os apoios complementares aos beneficiários, 

nomeadamente o que diz respeito a tratamentos dentários ou aquisição de óculos. 

 O entrevistado E frisa a necessidade de serem criados cursos de acordo com a 

vocação de cada beneficiário e esses cursos não terem aplicação só a curto prazo, criando 

possibilidades de integrar o indivíduo no mercado de trabalho. O entrevistado refere que 

“tudo isto é uma massificação de cursos que não correspondem à realidade do nosso país. 

Tem que existir escoamento das pessoas para o mercado de trabalho”. 

 Ao analisar os aspectos a melhorar o entrevistado F menciona que é necessário 

aperfeiçoar procedimentos, mesmo no próprio trabalho em rede. Este afirma que se deve 

aproveitar os recursos existentes, identificar constrangimentos e melhorar a sua 

implementação. 
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Quadro 14: Quadro resumo das entrevistas 

 Freguesia de Nossa Senhora de Fátima Freguesia de Torredeita 

O RSI como 

instrumento de 

combate à pobreza e 

exclusão social 

O RSI permite identificar pessoas que estejam em situações de 

pobreza e exclusão social; A prestação pecuniária auxilia os 

beneficiários do RSI; Ao nível de inserção o RSI deveria ter um 

papel mais forte; Ausência de respostas. 

O RSI permite identificar pessoas que estejam em situações de pobreza e 

exclusão social; A prestação pecuniária auxilia os beneficiários do RSI; O 

programa de inserção permite às pessoas a integração na sociedade.  

Capacidade Técnica 
Para a maioria dos entrevistados a capacidade técnica é adequada 

devido à existência de uma equipa multidisciplinar. 

Para a maioria dos entrevistados a capacidade técnica não é adequada, pois 

era necessário a existência de uma equipa multidisciplinar para um 

acompanhamento mais eficaz às famílias. 

Importância da 

equipa 

multidisciplinar 

A equipa multidisciplinar é analisada como uma mais-valia por 

todos os entrevistados, pois permite um acompanhamento regular e 

específico a cada família. 

A não existência de uma equipa faz com que o acompanhamento não seja 

tão eficaz; O acompanhamento aos beneficiários torna-se limitado; A 

equipa supervisiona mais de perto as situações das famílias. 

Parceiros sociais 

mais activos 
O IEFP é apontado como o parceiro social mais activo. O IEFP é apontado como o parceiro social mais activo. 

RSI como resposta 

às necessidades 

sentidas pela 

população 

A nível económico a prestação pecuniária permite colmatar falhas; A 

nível do emprego, saúde e educação são feitos encaminhamentos dos 

beneficiários. 

A nível económico a prestação pecuniária permite colmatar falhas; O RSI 

apresenta algumas lacunas no processo de inserção, pois não há respostas. 

Cumprimento dos 

acordos de inserção 

Metade dos entrevistados considera que os beneficiários do RSI são 

cumpridores. 

A maioria dos entrevistados considera que os beneficiários do RSI são 

cumpridores. 

Potencialidades e 

fragilidades do 

impacto do RSI 

Potencialidades: A própria medida legislativa; Minimização dos 

problemas sociais; Importância da equipa multidisciplinar que 

permite uma visão mais global das situações. 

Fragilidades: Acomodação à prestação. 

Potencialidades: A própria medida legislativa; Vertente educacional da 

medida; Apoio económico e psicológico. 

Fragilidades: Estigma social; Dificuldade em encontrar respostas; 

Acomodação à prestação. 

Factores de exclusão 

social e possibilidade 

de integrar o 

indivíduo na 

sociedade 

Factores de exclusão social: Doenças do foro mental; 

Distanciamento do centro urbano; Baixo nível de escolaridade; 

Desemprego. 

Integração do indivíduo na sociedade: A maioria considera que a 

sociedade não está preparada para integrar estes indivíduos. 

Factores de exclusão social: Doenças do foro mental; Alcoolismo; Baixos 

níveis de escolaridade; Desemprego; Distanciamento do centro urbano. 

Integração do indivíduo na sociedade: Metade dos entrevistados 

considera possível integrar o indivíduo na sociedade. 

Aspectos a melhorar 

Equipas na área da prevenção; Apostar na valorização pessoal; Dar 

oportunidade aos beneficiários de se sentirem participativos; Apostar 

em mais recursos humanos. 

Apostar em mais recursos humanos; Envolvimento diferente dos serviços; 

Criação de cursos que integrem os indivíduos no mercado de trabalho; 

Acompanhamento mais eficaz às famílias beneficiárias. 
 

Fonte: Elaboração própria, com base nos dados recolhidos e nas entrevistas analisadas
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3.2. Síntese geral e discussão dos resultados 

 

3.2.1. Síntese geral 

A investigação empírica pode ser considerada como uma viagem “de ida e volta na 

medida em que começa no ‘País Teórico’, chega ao ‘País Prático’ e termina mais uma vez 

no ‘País Teórico’ ” (Hill, 2005, p. 21). 

Assim sendo, após a apresentação teórica da problemática, partiu-se para a parte 

empírica, onde foi feita a análise quantitativa dos censos do INE de 2001, relativamente à 

freguesia de Nossa Senhora de Fátima e freguesia de Torredeita. Posteriormente foi feita a 

análise qualitativa das entrevistas aplicadas aos membros do Núcleo Local de Inserção dos 

concelhos de Aveiro e Viseu com intervenção nas freguesias de Nossa Senhora de Fátima e 

Torredeita. Procurou-se, assim, ir de encontro à pergunta de investigação delineada. 

Posto isto, a análise dos dados do INE consistiu em verificar o contexto social de 

cada uma das freguesias em estudo. Desta forma, é apresentada a demografia e a 

população, a situação ao nível da educação e do emprego, de habitação/alojamento e das 

respostas sociais existentes em cada uma das freguesias.  

Através do indicador da faixa etária da população foi possível verificar que a 

freguesia de Torredeita apresentava, à data dos censos de 2001, uma população mais 

envelhecida do que a freguesia de Nossa Senhora de Fátima. Perante este factor o índice de 

dependência de idosos era maior na freguesia de Torredeita do que na freguesia de Nossa 

Senhora de Fátima, o que sugere que muitos idosos na freguesia de Torredeita estivessem 

dependentes ou de familiares ou de apoios estatais. Relativamente ao número de pessoas 

nas famílias clássicas não existiam grandes variações entre ambas as freguesias. Um factor 

predominante na freguesia de Nossa Senhora de Fátima centrava-se na proporção de 

famílias monoparentais, o que pode sugerir uma maior vulnerabilidade social. 

Ao nível da educação foi possível verificar que a taxa de analfabetismo na freguesia 

de Torredeita era bastante superior à da freguesia de Nossa Senhora de Fátima. Em vez de 

existir uma evolução positiva entre 1991 e 2001 a taxa de analfabetismo aumentou na 

freguesia do concelho de Viseu. Perante esta situação a dificuldade em encontrar emprego 

era maior na freguesia de Torredeita, pelo que os apoios estatais a esta população teriam de 

ser superiores. Por outro lado, a taxa de abandono escolar era mais elevada na freguesia de 
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Nossa Senhora de Fátima. Existiam muitas pessoas que abandonavam a escola não 

concluindo o nível de escolaridade obrigatória. Relativamente ao nível de instrução 

Torredeita era a freguesia que apresentava maior percentagem de pessoas que não tinham 

qualquer nível de instrução. Esta situação é corroborada com o facto de existir um maior 

número de analfabetos na freguesia.  

No que diz respeito à situação de emprego, verificou-se que a taxa de desemprego na 

freguesia de Torredeita era superior à freguesia de Nossa Senhora de Fátima, o que faz 

com que muitas pessoas na freguesia do concelho de Viseu não conseguissem subsistir 

pelos seus próprios meios. Comparando a população activa e a população empregada, 

verifica-se que 51% da população era activa na freguesia de Nossa Senhora de Fátima e 

49% encontrava-se empregada, apresentando valores mais positivos quando comparada 

com a freguesia de Torredeita.  

Quando analisados os meios de sobrevivência da população, é ressaltado o facto de 

ter havido mais pessoas na freguesia de Torredeita a viverem de subsídios do que na 

freguesia de Nossa Senhora de Fátima. Este factor é explicado pelas taxas de emprego e 

desemprego em cada uma das freguesias e pelas baixas qualificações académicas dos 

indivíduos na freguesia de Torredeita. De salientar que a freguesia de Nossa Senhora de 

Fátima apresentava mais pessoas a viverem a cargo da família do que a freguesia de 

Torredeita. Este factor pode ser explicado, por existir população mais jovem dependente de 

terceiros. 

A habitação é o factor mais notável da condição social em que se encontra a 

população. Deste modo, foi possível verificar que na freguesia de Nossa Senhora de 

Fátima as condições de habitabilidade eram relativamente melhores do que na outra 

freguesia em estudo. Quanto à população de Nossa Senhora de Fátima, a esse nível, 

apresentava melhores condições de vida do que a população da freguesia de Torredeita.  

 No que diz respeito aos equipamentos e respostas sociais, foi possível concluir que 

as respostas são adequadas ao tipo de população residente em cada uma das freguesias. 

Existem mais valências para idosos na freguesia de Torredeita e mais valência para jovens 

na freguesia de Nossa Senhora de Fátima.  

  Explicitado o contexto social em cada uma das freguesias, procedemos à análise 

das entrevistas no sentido de verificar a implementação do RSI nas mesmas. Para tal 
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consideramos três eixos distintos: A implementação do RSI, o impacto da medida e a 

influência do contexto e sugestões de melhoria na implementação do RSI.  

No primeiro eixo “implementação do RSI”, os entrevistados da freguesia de Nossa 

Senhora de Fátima deram respostas distintas quando se tem em conta o RSI como 

instrumento adequado no combate à pobreza e exclusão social. Dos seis entrevistados, três 

consideraram o RSI como um instrumento adequado no combate à pobreza e exclusão 

social devido à própria medida legislativa. Assim, o facto de existir uma prestação 

pecuniária e um programa de inserção leva a que o RSI seja considerado um instrumento 

de combate aos problemas apontados. Na freguesia de Torredeita, todos os entrevistados 

foram peremptórios a afirmar que o RSI é um instrumento adequado no combate à pobreza 

e exclusão social pelos mesmos factores apontados na freguesia de Nossa Senhora de 

Fátima. 

 Quanto à capacidade técnica foi possível constatar que mesmo na freguesia de 

Nossa Senhora de Fátima que tem afecta uma equipa multidisciplinar, não foi considerado 

por todos que tenha capacidade técnica adequada. Na freguesia de Torredeita, apesar de 

não existir equipa, dois entrevistados consideraram que a capacidade técnica é adequada, 

sendo a equipa multidisciplinar desnecessária naquele contexto. Contudo, a maioria 

considerou necessário existir uma equipa no auxílio aos beneficiários. Desta forma, perante 

a globalidade das afirmações, considera-se que a freguesia de Nossa Senhora de Fátima 

apresenta um melhor apoio técnico, pela existência da equipa multidisciplinar, do que a 

freguesia de Torredeita.  

Quanto aos parceiros sociais que se consideram mais activos, a maioria dos 

entrevistados apontou para o representante do IEFP. Contudo, em ambas as freguesias, 

houve respostas que sugeriam que todos tinham um papel importante sendo difícil apontar 

parceiros que se destacassem. De realçar que o IEFP foi considerado o parceiro mais activo 

pelo facto de ser também o mais solicitado para a integração dos beneficiários. 

 Relativamente ao segundo eixo da entrevista “impacto do RSI”, os entrevistados 

voltaram a remeter para a importância da componente legislativa. Deste modo, a grande 

maioria referiu a prestação pecuniária como um elemento fundamental no combate às 

necessidades sentidas pela população ao nível das condições monetárias. Todas as restantes 

áreas, como a saúde, educação e emprego, foram apontadas pelos entrevistados da 

freguesia de Nossa Senhora de Fátima como elementos que quando bem articulados 
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sugerem o sucesso no combate às necessidades sentidas pela população. Na freguesia de 

Torredeita referiram que, por vezes, as necessidades sentidas nessas áreas não são 

satisfeitas, porque não existem respostas.  

 Ao nível do cumprimento dos acordos de inserção, a maioria dos entrevistados 

afirmaram que existe cumprimento. Assim, a medida em ambas as freguesias é bem aceite 

pelos beneficiários, sendo que quando existe incumprimento a área do emprego é a que 

apresenta maiores desistências. 

 Quando se procura avaliar o sucesso da medida em ambas as freguesias, a 

componente legislativa volta a ser apontada como um aspecto positivo na maioria dos 

casos. Contudo, dois entrevistados da freguesia de Nossa Senhora de Fátima referiram a 

equipa multidisciplinar como um aspecto positivo, sendo que essas equipas permitem o 

acompanhamento mais especializado às famílias. 

 Relativamente às fragilidades do RSI os entrevistados de ambas as freguesias 

referiram o facto de a não existência de respostas do meio levar muitos beneficiários a 

acomodarem-se à prestação social. Outro dos aspectos negativos mais referenciados tem a 

ver com o estigma social existente.  

Quanto ao último eixo da entrevista “Influência do contexto e sugestões de 

melhoria na implementação do RSI” verifica-se que são vários os aspectos apontados que 

levam os indivíduos a estarem em situação de exclusão social e são algumas as sugestões 

apresentadas para a melhoria na implementação do RSI. Apesar de na freguesia de 

Torredeita haver factores proeminentes como as doenças de foro mental e o alcoolismo 

existem factores contextuais, como as baixas qualificações académicas e o desemprego, 

que fazem com que muitas pessoas se encontrem em processo de exclusão social. Na 

freguesia de Nossa Senhora de Fátima os factores apontados são praticamente os mesmos 

que na freguesia de Torredeita. Estes factores são corroborados com algumas das 

vulnerabilidades detectadas na análise ao contexto social efectuada a cada freguesia. 

Quanto às possibilidades de integrar o indivíduo na sociedade nas freguesias de Nossa 

Senhora de Fátima e Torredeita, a maioria considerou que não é possível por não existirem 

respostas e pelo facto de a sociedade colocar à margem indivíduos com baixas 

qualificações académicas. 

 Quando analisada as sugestões para a melhoria da implementação da medida 

verifica-se que as respostas dos entrevistados propunham melhorias apenas no 
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acompanhamento aos beneficiários, sendo que a maioria considerou que o processo de 

negociação dependia de cada técnico. Na freguesia de Nossa Senhora de Fátima dois dos 

entrevistados não conseguiram apontar possíveis melhorias. Contudo, os restantes deram 

alguns contributos para melhorar o acompanhamento aos beneficiários. Assim, as respostas 

dividem-se entre os entrevistados de ambas as freguesias. Para uns é necessário apostar em 

mais recursos humanos; para outros a própria concepção da medida deve ser revista, pois 

apresenta contra-sensos; os cursos de formação devem ter um alcance a longo prazo, ou 

seja na integração no mercado de trabalho; deve-se apostar num acompanhamento 

longitudinal e na valorização pessoal para que as pessoas adquiram competências antes de 

entrarem em qualquer formação; existirem mais verbas para as ajudas complementares; 

delegar-se menos e haver mais responsabilização. Perante estas sugestões de melhoria 

verifica-se que algumas estão muito dependentes do contexto social, pois para melhorar 

são, muitas vezes, necessários recursos técnicos para que as mudanças sejam feitas. Mas 

como o contexto actual se encontra em contenção, considera-se que muitas das mudanças 

não são possíveis de concretizar. 

 

3.2.2. Discussão dos resultados 

Analisado o contexto social e a implementação da medida em cada uma das 

freguesias, é possível retirar algumas notas conclusivas relativamente às duas hipóteses 

apresentadas neste estudo. Assim, a análise empírica sugere que o contexto social será o 

principal factor explicativo do maior número de beneficiários na freguesia de Torredeita 

face à freguesia de Nossa Senhora de Fátima.  

Esta premissa é validada pelo facto de o contexto social, na freguesia de Torredeita, 

apresentar maiores vulnerabilidades sociais a vários níveis. As elevadas taxas desemprego, 

as baixas qualificações académicas e as condições de habitabilidade são factores 

explicativos da necessidade de estes indivíduos procurarem ajuda, visto que de outra forma 

não conseguiriam assegurar as condições mínimas à sua sobrevivência. De notar que no 

concelho de Viseu existem áreas mais rurais onde a população residente é bastante 

envelhecida, pelo facto de as pessoas mais jovens saírem dessas zonas à procura de 

melhores condições de vida. Estas regiões têm redes viárias pouco densas, dificultando a 

deslocação das pessoas (Almeida 2001). Esta situação é mais visivel à medida que o 
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interior ganha maior profundidade. Assim, alcançar o estado de desenvolvimento 

semelhante às áreas que se localizam mais próximas do litoral torna-se complexo 

(Machado, 2007). 

Contudo, pensou-se que uma implementação eficaz da medida do RSI era um fio 

condutor para a autonomização dos beneficiários. Nesta linha de pensamento Rodrigues 

(2010a, p. 218) argumenta que para que a inserção social do beneficiário do RSI seja 

alcançada “não basta a participação do Estado, dos técnicos de acção social, dos poderes 

locais e das instituições, para criarem oportunidades de inserção”, é necessário existir uma 

sensibilização entre o trabalho de parceria e o contexto local para que o processo de 

inserção seja concretizado. Desta forma, o envolvimento de todas as entidades que 

constituem os NLI e a “sensibilização das populações locais para a necessidade de inserção 

evitam que o RSI se transforme numa prestação unicamente pecuniária” (Rodrigues, 

2010a, p. 219). Acrescentamos à argumentação do autor o facto de ser necessária a 

existência de recursos do meio para que a integração do indivíduo seja possível. O 

envolvimento das entidades e a sensibilização das populações locais é um caminho 

correcto, mas é importante ter em consideração que mais do que a boa vontade das 

instituições e da população é preciso não esquecer a condicionante do meio. 

 Este estudo veio expor que a implementação da medida vai muito para além do 

trabalho e articulação de cada técnico ou de cada equipa. A própria implementação da 

medida está muito relacionada com o meio envolvente. Apesar de a capacidade técnica ser 

considerada mais eficaz na freguesia de Nossa Senhora de Fátima do que na freguesia de 

Torredeita, não podemos ter apenas este elemento como factor justificativo de uma maior 

autonomização dos indivíduos. Daí que na implementação da medida se deva considerar o 

meio envolvente. 

 A capacidade de integrar o indivíduo depende do contexto. Pode existir uma 

intervenção plena, mas se não houver respostas do meio nada poderá ser feito para auxiliar, 

ao nível da inserção, estes beneficiários. Deste modo, a freguesia de Nossa Senhora de 

Fátima poderá implementar a medida de forma mais eficaz do que a freguesia de 

Torredeita, porque o contexto assim o permite, pois existirão mais respostas para inserir o 

indivíduo. Prova disso é que ao nível das respostas referentes à forma como a política do 

RSI responde às necessidades sentidas pela população, a maioria dos membros do NLI do 

concelho de Aveiro com intervenção na freguesia de Nossa Senhora de Fátima referiram 
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que os encaminhamentos correctos levariam à autonomização dos beneficiários. Já os 

membros do NLI do concelho de Viseu com intervenção na freguesia de Torredeita, foram 

peremptórios a afirmar que existem poucas respostas ao nível da educação e do emprego, 

sendo difícil integrar os indivíduos na sociedade. Assim, as respostas nesta freguesia são 

reduzidas, logo a capacidade de inserir o indivíduo e alcançar a finalidade última da 

medida fica condicionada. Outra fonte de validação refere-se ao facto de muitas das 

potencialidades da medida serem remetidas para a própria legislação, sendo que poucos 

foram os argumentos dirigidos à implementação singular da medida nas freguesias. Desta 

forma, a legislação é um factor comum para a explicação do sucesso da medida. 

Não descuramos, neste estudo, que é necessário uma implementação eficaz do RSI 

para a autonomização dos beneficiários. Contudo, perante a análise efectuada, a 

componente contextual é uma condicionante não só no requerimento ao RSI, como 

posteriormente na autonomização dos beneficiários. 

Podemos concluir que é imprescindível abordar cada contexto e as respostas aí 

existentes. Melhorar a capacidade técnica é uma mais-valia para aperfeiçoar o 

acompanhamento aos beneficiários. Todavia, esta questão está muito dependente do meio 

envolvente em assegurar mais recursos humanos. Em regiões onde os traços de 

vulnerabilidade à pobreza são uma realidade, é importante haver um reforço da medida. No 

entanto, não nos podemos esquecer que o meio é um factor condicionante para o sucesso 

do RSI. 

Cabe a cada técnico estudar o meio social, verificar as problemáticas proeminentes 

na população e ajudar a dar respostas para pessoas cujo próprio meio se caracteriza como 

adverso. Sem esquecer que cabe também a cada um de nós baixar as cercas e permitir que 

mesmo aqueles que se encontram em processo de exclusão possam fazer parte de uma 

sociedade que se pretende pró-activa. Implementar de forma eficaz a medida é necessário, 

contudo, se o meio não responder, nada poderá ser feito no sentido de autonomizar os 

beneficiários. 
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Capítulo 4: Conclusões 

O pobre torna-se um objecto de estudo sociológico, não apenas pelo que faz, mas 

sobretudo pelo que os outros “lhe fazem”… A pobreza torna-se assim, um fenómeno 

sociológico único: um número de indivíduos que ocupa uma posição específica no 

conjunto social. Mas essa posição não é determinada pelo seu destino ou condição, mas 

sobretudo pela forma como os outros tentam corrigir essa situação. 

Eduardo Rodrigues
15

 

 

4.1. Conclusão 

Esta dissertação procurou estudar não a condição do pobre, mas sim a forma como 

este é intervencionado pelo Estado através do apoio social do RSI. Assim, ao longo deste 

trabalho, tentou-se perceber de que forma a implementação eficaz do RSI e o contexto 

social são factores explicativos da existência de um maior número de agregados familiares 

beneficiários do RSI. Procurou-se, igualmente, perceber a condição da pobreza e da 

exclusão social e de que forma estes problemas são colmatados pelo Rendimento Social de 

Inserção. 

A política social do RSI encontra-se associada à multidimensionalidade do conceito 

de exclusão social, onde as pessoas excluídas se encontram privadas não só de recursos 

económicos, como também do acesso a direitos como a saúde, educação e habitação, todos 

eles considerados direitos fundamentais (Baptista e Cabrita, 2009). Considera-se que os 

beneficiários da medida encontram-se prejudicados, pois o contexto encontra-se 

enfraquecido nas suas redes fundamentais de inserção. O RSI procura colmatar situações 

de pobreza e exclusão social através da prestação pecuniária e do programa de inserção. 

 A legislação portuguesa aponta para a ligação directa entre a falta de recursos 

económicos e o desemprego. O que significa que as formas de inserção destas pessoas têm 

que passar pela procura e aceitação de emprego (Baptista e Cabrita, 2009). Assim, quando 

nos remetemos para a questão da inserção o tempo é crucial. A comunidade tem de criar 

iniciativas que contrariem a exclusão social, o afastamento e até a própria rejeição (Gomes, 

2002; Diogo, 2004) e o indivíduo tem que estar disposto a inserir-se socialmente. O 
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 Eduardo Rodrigues (2008, p. 6). 
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combate à exclusão só é possível através da integração plena do ponto de vista cívico e de 

cidadania. A questão económica apesar de ser um ponto importante, não é necessariamente 

a via que constitui a fase final da inclusão (Gomes, 2002). 

 Várias avaliações do RSI sugerem que a medida tem um efeito positivo na 

atenuação da pobreza nas situações mais severas. Contudo, o desemprego é uma das causas 

que constitui a pobreza, sendo que a medida do RSI não consegue dar resposta a esta 

situação (Caleiras, 2008). O desemprego de longa duração, os trabalhos precários, as 

baixas qualificações académicas e sobretudo, o contexto actual que hoje em dia vivemos é 

uma preocupação de todos. Assim, o RSI surgiu como uma medida que procurou assegurar 

as condições mínimas à sobrevivência das pessoas e permitiu inserir os indivíduos 

socialmente. 

Segundo Baptista e Cabrita (2009) a aplicação do RSI e a sua capacidade para a 

integração profissional dos beneficiários depara-se com algumas barreiras. Algumas dessas 

barreiras assentam na situação precária das relações laborais, a falta de oportunidades em 

alguns sectores e a oferta de salários muito baixos. Os autores salientam, também, que 

existem obstáculos pessoais que se opõem ao êxito do RSI no que concerne à integração 

profissional. Os níveis de educação e formação muito baixos dos beneficiários do RSI 

impedem, muitas vezes, a integração no mercado de trabalho. Nesta linha de argumentação 

a Estratégia Nacional para a Protecção Social e Inclusão Social (2008) considera que é 

necessário ultrapassar as contrariedades existentes ao nível do mercado de trabalho. Essa 

situação é alcançável se a população activa melhorar os seus níveis de habilitação e 

qualificação. Contudo, deve-se ter em conta, igualmente, os factores exteriores ao próprio 

indivíduo como por exemplo as dificuldades de inserção no mercado de trabalho face às 

suas características. 

Gonçalves (2009, p. 30) menciona que “os traços de vulnerabilidade à pobreza 

constituem uma evidência e reclamam eventualmente um reforço da medida do RSI”. O 

contexto social em que os indivíduos vivem é um factor predominante no número de 

beneficiários. De notar que o RSI apresenta ainda algumas limitações que necessitam de 

ser ultrapassadas para que o destino final da política social seja alcançado. 

Apesar de ser uma medida que evidência claros benefícios para a população a que 

se destina, é imperativo, segundo vários autores, que o RSI ainda apresenta algumas 

lacunas que acabam por deteriorar um dos principais objectivos da medida (integração do 
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indivíduo na sociedade). Contudo, apesar de ser uma medida cujos obstáculos à inserção 

são evidentes, são muitas as pessoas que conseguiram através desta, alcançar a 

autonomização económica e social. Conforme refere Rodrigues (2010b), a medida do RSI, 

apesar das suas falhas, apresenta-se como um factor importante na atenuação das formas 

mais extremas de pobreza e permite aos beneficiários construírem projectos de vida futura, 

que sem a prestação não existiria. Rodrigues (2008) refere que os indivíduos candidatam-

se ao RSI com o objectivo de garantirem uma rápida inserção no mercado de trabalho e 

receberem uma prestação pecuniária. Essa prestação irá assegurar e colmatar uma falha 

existente na família e permitir que se insiram socialmente. 

No mesmo sentido, Rodrigues (2010b) apela para que as instituições envolvidas na 

implementação da medida não transformem os beneficiários do RSI em trabalhadores de 

segundo nível, atribuindo-lhes estágios para justificar a prestação que os beneficiários 

recebem, sem se preocuparam com a inserção a longo prazo. Muitos dos indivíduos 

conseguem através do RSI estágios, que permite uma remuneração baixa. No entanto, o 

problema destes estágios é que muitos indivíduos só conseguem trabalho a curto prazo 

(devido às dificuldades em contratar) e a remuneração não justifica o trabalho que é feito 

pelos mesmos. 

Apesar dos aspectos positivos esta política, desde a sua formação, não está isenta de 

controvérsia. É uma medida que pela sua filosofia acarretou muitas preocupações à 

população pelo seu carácter assistencialista. Considerou-se, desta forma, pertinente 

perceber as razões que se encontram por detrás da existência de um maior número de 

agregados familiares beneficiários do RSI numa região face a outra.  

Este estudo incidiu sobre duas freguesias com características semelhantes, inseridas 

em dois concelhos com uma localização diferente geograficamente. O facto de se perceber 

que a freguesia de Torredeita (com menor população residente) apresentava quase o dobro 

de famílias beneficiárias do RSI do que a freguesia de Nossa Senhora de Fátima, levou-nos 

a tentar perceber de que forma a implementação do RSI e o contexto social poderiam 

explicar a existência de um maior número de agregados familiares beneficiários na 

primeira freguesia do que na segunda.  

Através deste estudo verificou-se que, de facto, a implementação eficaz do RSI é 

uma mais-valia no auxílio aos beneficiários, no entanto existe um factor muito mais 

relevante e que tem de se ter em conta. Esse factor é o contexto social. Todos nós nos 
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inserimos numa plataforma que guia as nossas condições de vida. A capacidade de 

empregabilidade, as condições habitacionais e os níveis educacionais, são factores 

essenciais para definir o percurso de vida de um indivíduo. Assim, se o meio envolvente é 

vulnerável a capacidade de nos inserirmos na sociedade e de nos auto-sustentarmos fica 

condicionada. Perante as limitações com que os indivíduos se deparam o Estado é a única 

solução.  

Importa, todavia, salientar que não podemos descurar a eficácia da implementação 

da medida do RSI. Uma boa articulação com os serviços, os encaminhamentos necessários 

e a desburocratização da medida é um meio importante para ajudar o indivíduo a 

conseguir o fim último da medida que é a autonomização. Segundo Rodrigues (2003) o 

RSI tem sempre que ter em consideração os riscos de desincentivos à oferta de trabalho, 

risco moral que os gestores da medida podem ter, resultantes de informação imperfeita 

relativamente aos seus beneficiários. Desta forma, é necessário um bom conhecimento das 

realidades locais e das várias dimensões de pobreza existente nas diversas áreas 

abrangidas pelo projecto, quer pelas entidades envolvidas e instituições colaboradoras, 

quer pela própria população. 

De acordo com Rodrigues (2008, p. 8) “os contextos territoriais dos beneficiários 

do RSI são marcados pela precariedade, pela relegação e pela desqualificação, devido à 

ausência de estratégias de intervenção por parte dos actores institucionais”. Não 

descurando esta afirmação, não nos podemos esquecer que as estratégias de intervenção 

estão muito dependentes daquilo que o meio pode oferecer. Se o contexto social, em que as 

famílias beneficiárias do RSI se inserem, não for abonado de respostas (seja de emprego, 

educação ou formação) nada poderá ser feito por estas instituições. Procura-se que o fim 

último da medida seja a autonomização, contudo não depende unicamente das ferramentas 

e estratégias de intervenção, mas daquilo que o meio nos oferece e da vontade do indivíduo 

em se inserir socialmente. 

 

4.1.1. Limitações do estudo 

 

 Na realização desta dissertação foi necessário ultrapassar algumas lacunas que 

condicionaram o desenvolvimento mais concertado deste trabalho. Inicialmente foi 
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solicitado ao centro distrital de Aveiro e de Viseu um conjunto de dados relativamente às 

freguesias em estudo. Procurava-se com esses dados ter uma visão mais directa sobre o 

impacto e a implementação do RSI nas freguesias. Contudo, devido ao carácter 

confidencial dos mesmos, não nos foi facultada toda a informação solicitada. Desta forma, 

foi necessário seguir para uma segunda via para a realização deste trabalho. Assim, foi 

considerado relevante aplicar entrevistas aos membros do Núcleo Local de Inserção dos 

concelhos de Aveiro e Viseu com intervenção nas freguesias de Nossa Senhora de Fátima e 

Torredeita. Mesmo nestas entrevistas foram-nos colocados obstáculos à sua aplicação. 

Acresce que não conseguimos entrevistar todos os membros do NLI com representação nas 

freguesias supracitadas. Por um lado, devido à não existência de um representante da saúde 

no NLI do concelho de Aveiro, por outro, devido à ausência de resposta à autorização 

solicitada ao representante do centro de emprego do NLI de Viseu. Assim, foram aplicadas 

entrevistas apenas aos membros cuja autorização foi concedida. 

Outra das limitações a apontar neste estudo refere-se ao facto de esta investigação 

ter sido aplicada só em duas freguesias. Devido ao factor tempo e à inexistência de 

recursos não foi possível fazer uma aplicação mais consistente.  

 

4.1.2. Recomendações para estudos futuros 

 

Era importante que a prossecução deste trabalho fosse feita. Sendo que seria 

interessante que este estudo fosse aplicado num contexto mais alargado. Recorrendo 

mesmo a uma investigação a nível nacional. Em qualquer caso, seria importante proceder a 

uma aplicação de dados que validassem de forma mais eficaz as premissas em estudo, no 

sentido de se ter uma análise mais concertada. Aplicar entrevistas a vários membros do 

NLI correspondentes a cada concelho seria uma mais-valia, no entanto era importante 

existir uma base de comparação através de dados facultados pelos centros distritais 

relativamente a cada concelho. 
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Anexo A 

Guião orientador dirigido aos membros do Núcleo Local de Inserção do concelho de 

Aveiro com intervenção na freguesia de Nossa Senhora de Fátima 

 

Implementação do RSI 

 Na sua perspectiva, em que medida pode o RSI ser considerado um instrumento 

adequado no combate à pobreza e exclusão social na freguesia? 

 Quanto à capacidade técnica, considera que a mesma é adequada para o 

acompanhamento dos beneficiários do RSI? 

 Qual o papel da equipa multidisciplinar no acompanhamento dos agregados 

familiares beneficiários da medida e qual a sua importância no auxílio aos mesmos? 

 Quais os parceiros sociais que considera mais activos no processo de inserção?  

 

Impacto do RSI  

 Como avalia a forma como a política do RSI responde às necessidades sentidas 

pela população? (educação, saúde, emprego, condições monetárias). 

 Como avalia o cumprimento dos acordos de inserção alicerçados ao RSI? 

 Na sua perspectiva, quais os pontos positivos e negativos do impacto do RSI na 

freguesia? 

 

Influência do contexto e sugestões de melhoria na implementação do RSI 

 Na sua opinião, quais os principais factores que influenciam o culminar de 

situações de exclusão social e quais considera serem as possibilidades de integrar o 

indivíduo na sociedade? 

 Seria capaz de indicar alguns aspectos que, na sua opinião, poderiam ser 

melhorados tanto ao nível do processo de negociação como do acompanhamento 

aos beneficiários do RSI?  
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Anexo B 

Guião orientador dirigido aos membros do Núcleo Local de Inserção do concelho de 

Viseu com intervenção na freguesia de Torredeita 

 

Implementação do RSI 

 Na sua perspectiva, em que medida pode o RSI ser considerado um instrumento 

adequado no combate à pobreza e exclusão social na freguesia? 

 Quanto à capacidade técnica, considera que a mesma é adequada para o 

acompanhamento dos beneficiários do RSI? 

 Até que ponto a não existência de uma equipa multidisciplinar no acompanhamento 

dos beneficiários do RSI condiciona o apoio prestado aos mesmos? 

 Quais os parceiros sociais que considera mais activos no processo de inserção?  

 

Impacto do RSI  

 Como avalia a forma como a política do RSI responde às necessidades sentidas 

pela população? (educação, saúde, emprego, condições monetárias). 

 Como avalia o cumprimento dos acordos de inserção alicerçados ao RSI? 

 Na sua perspectiva, quais os pontos positivos e negativos do impacto do RSI na 

freguesia? 

 

Influência do contexto e sugestões de melhoria na implementação do RSI 

 Na sua opinião, quais os principais factores que influenciam o culminar de 

situações de exclusão social e quais considera serem as possibilidades de integrar o 

indivíduo na sociedade? 

 Seria capaz de indicar alguns aspectos que, na sua opinião, poderiam ser 

melhorados tanto ao nível do processo de negociação como do acompanhamento 

aos beneficiários do RSI?  

 


